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PREGÃO ELETRÔNICO: Nº. 19/2022/SUPEL/RO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº. 0009.588855/2021-11 
OBJETO: Registro de preços para eventuais e futuras aquisições de tachões refletivos em resina sintética para 
execução de serviços de sinalização horizontal em rodovias estaduais, conforme especificações deste Termo de 
Referência, sob o regime de fornecimento parcelado, para atender as necessidades deste Departamento 
Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER/RO, por um período de 12 (doze) meses. 

 
 
A Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL, através de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeados por força das 
disposições contidas na Portaria nº 11 de 28 de janeiro de 2022, informa que elaborou resposta ao pedido de 
Esclarecimento apresentado por empresa interessada, interposto em face do PE 19/2022/SUPEL/RO, conforme abaixo. 
 
 

a) NO TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I DO EDITAL 

 
Foram alterados os itens 2, 13 e 17. que passam agora a possuir a seguinte redação: 

 

2. ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO: 

  

O tachão refletivo é um dos dispositivos auxiliares à sinalização horizontal fixado na superfície do 
pavimento. Consiste em um corpo resistente aos esforços provocados pelo tráfego, possuindo uma ou duas faces 
com elementos retrorrefletivos. 

Os materiais devem estar de acordo com as características mínimas exigíveis para os requisitos e 
métodos de ensaio dos tachões refletivos viários, conforme preconiza a norma NBR 15576:2015 - Sinalização 
horizontal viária - Tachões refletivos viários - Requisitos e métodos de ensaio. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1.0 LOTE ÚNICO - JI-PARANÁ 

1.1 Tachão refletivo em resina sintética - bidirecional - cor amarela (A/A) und 33.250,00 

1.2 Adesivo à base de resina poliéster kg 7.241,00 

  

2.1 Requisitos 

Os materiais deverão ser embalados individualmente e acondicionados em embalagens apropriadas, 
garantindo assim sua integridade quanto ao corpo e aos elementos refletivos, no transporte e estocagem. 

As embalagens deverão trazer no seu corpo, bem legível, as seguintes informações: 

a) nome do produto: TACHÃO REFLETIVO VIÁRIO BIDIRECIONAL, 250 mm x 150 mm, COR AMARELO; 

b) tamanho da tachão; 

c) cor (nome e código); 
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d) data de fabricação; 

e) prazo de validade; 

f) identificação da partida de fabricação/lote; 

g) nome e endereço do fabricante; 

h) quantidade contida na embalagem, em peças e em Kgs; 

i) nome do químico responsável e o número de identificação no Conselho Regional de Química; 

O elemento refletivo deverá manter a reflexão durante pelo período de uso da peça e deverá estar 
perfeitamente embutido no corpo do tachão. 

  

2.1.1 Classificação 

Os tachões devem ser do tipo I: tachão com elemento refletivo prismático em plástico injetado. 

  

2.1.2. Dimensões 

Os tachões devem apresentar as dimensões constantes na tabela abaixo. 

Parâmetro Especificação 

Comprimento (150 ± 5) mm 

Largura (250 ± 5) mm 

Altura (47 ± 3) mm 

Ângulo frontal (27 ± 3)° 

Ângulo lateral (47 ± 3)° 

Diâmetro do pino de fixação ½” (12,7 ± 1,3) mm 

Altura do pino de fixação (50 ± 5) mm 

Comprimento mínimo do refletivo 100 mm 

Largura mínima do refletivo 15 mm 

Espaçamento entre pinos Mínimo 120 mm 

  

Os tachões não podem apresentar arestas vivas nas superfícies expostas ao tráfego. As arestas 
inferiores do plano inclinado devem ser chanfradas. 

  

2.1.3 Fixação 

Os pinos devem se apresentar na forma de parafusos de cabeça tipo francesa, em aço-carbono 
galvanizado, podendo ser revestido pelo mesmo material do corpo, apresentando roscas em sua parte externa, em 
dimensões compatíveis com as do tachão, que assegurem sua perfeita fixação. O adesivo integrante do sistema de 
fixação não pode agredir o pavimento e deve seguir as exigências do fabricante. 

  

2.1.4 Coeficientes mínimos de intensidade luminosa do elemento refletivo 

Os elementos refletivos dos tachões devem apresentar os coeficientes de intensidade 
luminosa (mcd/lux) de no mínimo 167 (cor amarela). 

  

2.1.5 Cor de elemento refletivo 

Os elementos refletivos devem ter as cores em conformidade com os requisitos descritos na ASTM D 
4280. 

  

2.1.6 Resistência à compressão 
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Os tachões devem suportar uma carga nominal de ruptura de no mínimo 15 000 kgf (147 kN), quando 
ensaiados de acordo com 6.1 Resistência à compressão da norma NBR 15576:2015 - Sinalização horizontal viária - 
Tachões refletivos viários - Requisitos e métodos de ensaio. 

  

2.1.7 Resistência à penetração de água 

Os elementos refletivos do tachão não podem apresentar manchas nem penetração de água, quando 
ensaiados de acordo com 6.2 da norma NBR 15576:2015 e avaliados visualmente. 

  

2.1.8 Resistência ao calor 

O elemento refletivo não pode apresentar alterações dimensionais nem deformações, quando 
ensaiado de acordo com 6.3 da norma NBR 15576:2015 e avaliado visualmente. 

  

2.2 Aceitação e rejeição 

Para fins de controle de qualidade, o fornecedor deverá apresentar laudos de análise dos produtos, 
realizados em laboratórios credenciados pela ABIPTI (Associação Brasileira das Instituições de Pesquisa Tecnológica). 

Os lotes analisados deverão possuir o certificado que satisfaça às exigências desta especificação, não 
dispensando a critério do DER/RO, coleta de amostra do lote, no instante do recebimento do material, para análise, 
às expensas do fornecedor. 

Cabe ao DER/RO aceitar total ou parcialmente o fornecimento, em vista dos resultados de inspeção 
visual e independente de ensaios. 

Os lotes que satisfazerem às condições das seções 2.1, cujas amostras foram submetidas aos ensaios 
previstos neste documento, serão aceitos. 

É imprescindível que o comprador exija do fabricante, que todos os materiais acompanhem 
“Certificados de Análise Qualitativa e Quantitativa do Produto”, com prazo de emissão não superior a 180 (cento e 
oitenta) dias a contar da data do fornecimento, emitido por laboratório credenciado pela ABIPTI, e ainda, as 
embalagens deverão apresentar selo de qualidade inviolável para a garantia do produto. 

A exclusivo critério do DER/RO, poderão ser dispensados os ensaios para o recebimento do material. 

  

13. DO RECEBIMENTO: 

13.5 Os materiais/bens, deverão ser entregues conforme especificações da norma NBR 15576:2015 -
 Sinalização horizontal viária - Tachões refletivos viários - Requisitos e métodos de ensaio (resistência à 
compressão, resistência à penetração de água e resistência ao calor) ID-0024180170, citada na NORMA DNIT 
100/2018 - ES ID-0022779973, estabelecidas no Termo de Referência e seus Anexos, sendo que a inobservância desta 
condição implicará recusa formal, com a aplicação das penalidades contratuais. 

  

17. DEVERES: 

17.1. Da Contratada: 

17.1.10. Deverá, na entrega dos materiais, apresentar Laudo Técnico dos ensaios de resistência à 
compressão, resistência à penetração de água e resistência ao calor segundo a ABNT NBR 15576:2015, realizados em 
laboratórios credenciados pela ABIPTI (Associação Brasileira das Instituições de Pesquisa Tecnológica), devidamente 
registrado no Conselho Regional de Química, que comprove que foram realizados todos os ensaios em conformidade 
com as especificações, podendo ser solicitada outras especificações técnicas que o DER/RO julgue necessário. O 
recebimento do lote fica condicionado, entre outros aspectos técnicos, a apresentação do Laudo. 

17.1.18. Deverá garantir que todos os materiais acompanhem os “Certificados de Análise Qualitativa 
e Quantitativa do Produto”, com prazo de emissão não superior a 180 (cento e oitenta) dias a contar da data do 
fornecimento, emitido por laboratório credenciado pela ABIPTI, e ainda, as embalagens deverão apresentar selo de 
qualidade inviolável para a garantia do produto. 

 

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=26854721&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000770&infra_hash=ca03f69f72bfd6364d7fc02831519f318da8a3459945f4c030c7195829ce4c1f
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=25255804&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000770&infra_hash=617428cad6fa3dd7cd08f80a4b6db3b649bd8f2aded91f2abf8c1178bff97843
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b) NO EDITAL 
 
Fica Inserido o ANEXO VI – NORMA DNIT 100/2018 
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Resumo 

Este documento define a sistemática empregada na 

execução de serviços e obras de sinalização horizontal 

em rodovias federais. 

São também apresentados os requisitos concernentes a 

materiais, equipamentos, execução, inclusive plano de 

amostragem e de ensaios, condicionantes ambientais, 

controle de qualidade, condições de conformidade e não 

conformidade e os critérios de medição dos serviços.  

Abstract 

This document defines the systematic used in execution 

services and works of horizontal signaling on federal 

highways. 

There are presented the requirements concerning to 

materials, equipment, execution, including the sampling 

plan and testing, environmental conditions, quality 

control, compliance and non-compliance and, finally, 

conditions and criteria for the measurement of the 

performed jobs. 
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Prefácio 

A presente Norma foi preparada pelo Instituto de 

Pesquisas Rodoviárias – IPR/DPP, para servir como 

documento base, visando estabelecer a sistemática 

empregada na execução de serviços e controle de 

qualidade da sinalização horizontal de rodovias. 

Está formatada de acordo com a norma DNIT 

001/2009 – PRO e cancela e substitui a norma DNIT 

100/2009 – ES. 

1 Objetivo 

Esta norma tem por objetivo estabelecer os requisitos 

básicos essenciais para execução de serviços de 

sinalização horizontal em rodovias federais.  
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2 Referências normativas 

Os documentos relacionados a seguir são indispensáveis 

à aplicação desta norma. Para referências datadas 

aplicam-se somente as edições citadas; para referências 

não datadas aplicam-se as edições mais recentes do 

referido documento (incluindo emendas) 

a) ASTM D 4280 – Standard Specification for 

Extended Life Type, Nonplowable, Raised Retroreflective 

Pavement Markers.  

b) DNER-PRO 132: Inspeção visual de embalagens 

de microesferas de vidro retrorrefletivas. Rio de Janeiro: 

IPR. 

c) DNER-PRO 231: Inspeção visual de recipientes 

com tinta para demarcação viária. Rio de Janeiro: IPR. 

d) DNIT 011/2004-PRO: Gestão da qualidade em 

obras rodoviárias - Procedimento. Rio de Janeiro: IPR, 

2004. 

e) DNIT 070/2006-PRO: Condicionantes   

ambientais das áreas de uso de obras – Procedimento. 

Rio de Janeiro: IPR, 2006. 

f) DNIT 409/2017-PRO: Medida da 

retrorrefletividade com uso de equipamento dinâmico – 

Procedimento. Rio de Janeiro: IPR, 2017. 

g) NBR 12935 – Sinalização horizontal viária – Tintas 

com resina livre. Rio de Janeiro. 

h) NBR 13159 – Sinalização horizontal viária –

Termoplástico aplicado pelo processo de aspersão. Rio 

de Janeiro. 

i) NBR 13699 – Sinalização horizontal viária – Tinta 

à base de resina acrílica emulsionada em água - 

Requisitos e método de ensaio. Rio de Janeiro. 

j) NBR 14636 – Sinalização horizontal viária – 

Tachas refletivas viárias - Requisitos. Rio de Janeiro. 

k) NBR 14723 – Sinalização horizontal viária – 

Avaliação de retrorrefletividade. Rio de Janeiro. 

l) NBR 14725-4 – Produtos químicos – Informações 

sobre segurança, saúde e meio ambiente - Parte 4: Ficha 

de Informação de Segurança de Produtos Químicos 

(FISPQ). Rio de Janeiro. 

m) NBR 15402 – Sinalização horizontal viária – 

Termoplásticos – Procedimentos para execução da 

demarcação e avaliação. Rio de Janeiro. 

n) NBR 15405 - Sinalização horizontal viária – Tintas 

– Procedimentos para execução da demarcação e 

avaliação. Rio de Janeiro. 

o) NBR 15482 - Sinalização horizontal viária – Tintas 

– Termoplásticos - Métodos de ensaio. Rio de Janeiro. 

p) NBR 15543 - Sinalização horizontal viária – 

Termoplástico alto relevo aplicado pelo processo de 

extrusão mecânica. Rio de Janeiro. 

q) NBR 15576 - Sinalização horizontal viária – 

Tachões refletivos viários - Requisitos e métodos de 

ensaio. Rio de Janeiro. 

r) NBR 15741 – Sinalização horizontal viária – 

Laminado elastoplástico para sinalização – Requisitos e 

métodos de ensaio. 

s) NBR 15870 – Sinalização horizontal viária –

Plástico a frio à base de resinas metacrílicas reativas – 

Fornecimento e aplicação. Rio de Janeiro. 

t) NBR 16039 – Sinalização Horizontal Viária -

Termoplástico pré-formado para sinalização - Requisitos 

e métodos de ensaio. 

u) NBR 16184 – Sinalização horizontal viária –

Esferas e microesferas de vidro – Requisitos e métodos 

de ensaio. 

v) NBR 16307 – Sinalização horizontal viária – 

Avaliação da retrorrefletividade utilizando equipamento 

manual com geometria de 30 m. 

w) NBR 16410 – Sinalização horizontal viária –

Avaliação da retrorrefletividade utilizando equipamento 

dinâmico com geometria de 15m ou 30m. Rio de Janeiro. 

x) Resolução CONTRAN nº 160: Aprova o anexo II 

do Código de Trânsito Brasileiro. Brasília, DF, 2004. 

3 Definição  

Para os fins desta norma é adotada a seguinte definição: 

Sinalização rodoviária horizontal é o conjunto de marcas, 

símbolos e legendas aplicados sobre o revestimento da 

pista de uma rodovia, de acordo com um projeto 

desenvolvido para propiciar condições de segurança e de 

conforto ao usuário da rodovia.  

https://www.target.com.br/produtos/normas-tecnicas/40385/nbr15482-sinalizacao-horizontal-viaria-termoplasticos-metodos-de-ensaio
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4 Condições gerais 

4.1  Os serviços de execução de sinalização horizontal 

só podem ser começados depois de instalados todos os 

elementos necessários para uma Sinalização de 

Segurança e devem obedecer ao Código de Trânsito 

Brasileiro (CTB), às normas do DNIT e da ABNT. 

4.2  Os processos usuais utilizados para a remoção da 

demarcação existente são: lixamento, fresagem, queima, 

hidrojateamento e jateamento a seco autoaspirado e 

deverão estar em conformidade com a norma NBR 

15402:2014. 

4.3  Para qualquer situação de execução dos serviços 

de sinalização horizontal devem ser observadas as 

seguintes condições, no que se refere à função, aos 

materiais e ao projeto: 

a) Para a sinalização horizontal proporcionar 

segurança e conforto aos usuários devem ser cumpridas 

as seguintes funções: 

Ordenar e canalizar o fluxo de veículos; 

Orientar os deslocamentos dos veículos em função das 

condições de geometria da via (traçado em planta e perfil 

longitudinal), dos obstáculos e de impedâncias 

decorrentes de travessias urbanas e áreas de proteção 

ambiental; 

Complementar e enfatizar as mensagens transmitidas 

pela sinalização vertical indicativa, de regulamentação e 

de advertência; 

Transmitir mensagens claras e simples; 

Possibilitar tempo adequado para uma ação 

correspondente; 

Atender a uma real necessidade; 

Orientar o usuário para a boa fluência e segurança de 

tráfego; 

Impor respeito aos usuários. 

b) Todos os materiais devem previamente satisfazer 

às exigências das normas do DNIT e da ABNT. 

c) As esferas e microesferas de vidro quando 

aplicadas por aspersão devem ser adicionadas ao 

mesmo tempo que a aplicação do termoplástico, à razão 

que assegure a retrorrefletividade especificada pelo 

DNIT; deve constar, ainda, o lote de fabricação e o 

relatório de ensaio emitido pelo fabricante. 

d) Quando for necessário um aumento da resistência 

à derrapagem utiliza-se adição de grãos abrasivos, cuja 

granulometria deve atender à norma NBR 16184:2013.  

e) Quando da utilização do termoplástico pré-

formado em superfície de concreto ou pavimento asfáltico 

oxidado e/ou agregados expostos deve ser utilizado um 

promotor de aderência. Esse produto deve ser fornecido 

plano em faixas ou mensagens pré-cortadas e sem 

qualquer tipo de adesivo. Deve ser aplicado utilizando o 

mesmo calor da superfície ou aquecendo o substrato por 

meio de equipamento apropriado, com temperatura 

inferior a 60 °C. 

5 Condições específicas 

5.1 Tipos de marcas viárias 

5.1.1 Linhas longitudinais 

Separam e ordenam os fluxos de tráfego e regulamentam 

a ultrapassagem, conforme a cor. São classificadas 

como: 

 Linhas contínuas: servem para delimitar a pista e 

separar faixas de tráfego de fluxos veiculares de mesmo 

sentido ou de sentidos opostos de circulação, conforme 

a cor. 

 Linhas tracejadas ou seccionadas: ordenam os 

fluxos veiculares de mesmo sentido ou de sentidos 

opostos de circulação, conforme a cor. 

5.1.2 Marcas transversais 

Ordenam os deslocamentos de veículos (frontais) e de 

pedestres, induzem redução de velocidade e indicam 

posições de parada em interseções, travessia de 

pedestres e cruzamentos rodocicloviários. 

Especialmente no que se refere às travessias de 

pedestres, deverão ser sinalizadas com faixas pintadas 

ou demarcadas no leito da via e em boas condições de 

visibilidade, higiene e segurança. 

As faixas de travessias de pedestres são do tipo zebrada 

e do tipo paralela na cor branca. 

Quanto à marcação de cruzamentos rodocicloviários, 

estes regulam a localização da travessia de ciclistas por 

meio de cruzamento em ângulo reto e cruzamento 

oblíquo. 
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5.1.3 Marcas de canalização 

Usadas para direcionar os fluxos veiculares em situações 

que provoquem alterações na trajetória natural, como nas 

interseções, nas mudanças de alinhamento da via e nos 

acessos. 

5.1.4 Marcas de delimitação e controle de estaciona-

mento e/ou parada 

Usadas em associação à sinalização vertical, para deli-

mitar e controlar as áreas onde o estacionamento ou a 

parada de veículos é proibida ou regulamentada. De 

acordo com sua função essas marcas são subdivididas 

nos seguintes tipos: 

 Linhas de indicação de proibição de 

estacionamento e/ou parada; 

 Marca delimitadora de parada de veículos 

específicos; 

 Marca delimitadora de estacionamento 

regulamentado. 

A Resolução CONTRAN Nº 160/2004 considera opcional 

o uso de marca delimitadora de parada de veículos 

específicos para o marco do ponto de parada de 

transporte coletivo, porém cita exemplos de aplicação de 

marca delimitadora para parada de ônibus nos seguintes 

casos: em faixa de trânsito, em faixa de estacionamento, 

em reentrância da calçada, em faixa de trânsito com 

avanço de calçada na faixa de estacionamento e com 

supressão de parte da marcação. 

5.1.5 Inscrições no pavimento 

Setas direcionais, símbolos e legendas usadas em 

complementação ao restante da sinalização horizontal, 

para orientar e advertir o condutor quanto às condições 

de operação da via, como: “DÊ A PREFERÊNCIA”, 

“CRUZ DE SANTO ANDRÉ”, “BICICLETA”, “SERVIÇOS 

DE SAÚDE” e “DEFICIENTE FÍSICO”. Para marcação no 

pavimento o DNIT dispõe das orientações constantes do 

Manual de Sinalização Rodoviária, publicação IPR 743.  

5.1.6 Tacha 

5.1.6.1 Emprego 

É um dispositivo de proteção auxiliar à sinalização 

horizontal, fixado na superfície do pavimento. Trata-se de 

um corpo resistente aos esforços provocados pelo 

tráfego, possuindo uma ou duas faces retrorrefletivas nas 

cores compatíveis com a marca viária.  

O objetivo é orientar o usuário delineando a geometria da 

via pela reflexão da luz, especialmente à noite ou em 

trechos sujeitos à neblina ou chuvas intensas. O corpo da 

tacha deve ser na cor branca ou amarela (Figura 1). 

Figura 1 - Tacha rodoviária 

 

O elemento refletivo deve ter as seguintes cores: 

 Branca: para ordenar fluxos de mesmo sentido; 

 Amarela: para ordenar fluxos de sentidos opostos; 

e; 

 Vermelha: em rodovias, de pista simples, duplo 

sentido de circulação, junto à linha de borda de sentidos 

opostos. 

5.1.6.2 Implantação 

As tachas devem ser aplicadas em conformidade com o 

estabelecido no projeto contratado, ou na falta desse 

estabelecimento, devem ser aplicadas nas linhas de 

borda e de eixo, de acordo com o que segue: 

 Trechos em tangente: 1 a cada 16 metros; 

 Trechos em curva: 1 a cada 8 metros; 

 Trechos que antecedem a obstáculos ou a 

ponte/viaduto/passagem inferior: 1 a cada 4 metros numa 

extensão de 150 m, em cada sentido de trânsito. 

Nas marcas de canalização de fluxos devem ser 

colocadas em cada área neutra entre as faixas do 

zebrado ao lado das linhas de canalização; 

Na implantação das tachas deverão ser seguidos os 

seguintes critérios: 

 Visando a posterior renovação da pintura das faixas 

de sinalização, de maneira geral, as tachas refletivas não 

devem ser colocadas sobre as linhas demarcadas; 

 Devem ser implantadas junto à linha de borda 

deslocadas em cerca de 10 cm para o lado externo; 

 Devem ser implantadas no espaço entre as linhas, 

quando duplas contínuas, ou no meio dos segmentos 

sem pintura, quando as linhas forem seccionadas.  

https://www.google.com.br/imgres?imgurl=http://www.ezlite.com.br/imagens/tachao02.jpg&imgrefurl=http://www.ezlite.com.br/tachas_tachoes.php&h=177&w=368&tbnid=9tKnaBgxAQFJiM:&docid=Ppe3RAXywZ1MvM&ei=eWbgVuGKOMTDwASK343QAg&tbm=isch&ved=0ahUKEwihq6edmbTLAhXEIZAKHYpvAyo4ZBAzCAgoBTAF
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O fornecimento e a implantação de tachas refletivas 

devem atender aos critérios e indicações de projeto 

referentes à seleção dos locais para aplicação, 

posicionamento, distribuição, tipo e característica dos 

dispositivos aplicáveis. 

5.1.6.3 Requisitos 

As tachas devem atender aos requisitos estabelecidos na 

norma NBR 14636:2013. 

a) Desempenho: quanto ao desempenho de 

retrorrefletividade, as tachas são classificadas em: 

 Tipo I: com refletivo sem revestimento antiabrasivo; 

 Tipo II: com refletivo com revestimento antiabrasivo 

(face de material não vítreo); 

 Tipo III: com refletivo com revestimento antiabrasivo 

(face de material de vidro); 

 Tipo IV: com refletivo de esferas de vidro espelhado. 

b) Dimensões das tachas: as tachas devem estar 

situadas acima da superfície do pavimento e apresentar 

as dimensões mínimas e máximas conforme transcritas 

abaixo: 

 Altura mínima: 1,7 cm; 

 Altura máxima: 2,2 cm; 

 Largura mínima: 9,6 cm (essa é a maior dimensão 

paralela à face do elemento refletivo); 

 Largura máxima: 13 cm; 

 Comprimento mínimo: 7,4 cm; 

 Comprimento máximo: 11 cm. 

c) Tipos de corpo: os tipos de corpo da tacha são: 

 Tipo A: resina sintética a base de poliéster 

ortofitálica, epóxi ou similar; 

 Tipo B: plástico injetado; 

 Tipo C: metálico, com refletivo permanente ou 

substituível. 

A aplicação de tachas refletivas metálicas com dois 

pinos, mono ou bidirecionais, deve ser feita em 

segmentos rodoviários de acordo com o projeto. 

d) Fixação: As tachas devem ser fixadas no pavimento 

por meio mecânico-químico ou por meio químico, 

conforme exposto abaixo: 

 Fixação por meio mecânico-químico com pino 

metálico: nesse tipo de fixação os pinos metálicos para 

fixação devem ser semelhantes a parafusos de cabeça 

tipo francesa, em aço carbono galvanizado, podendo ser 

revestido pelo material do corpo, e apresentando roscas 

ou aletas em sua parte externa. Suas dimensões devem 

ser compatíveis com as da tacha. 

 Fixação por meio mecânico-químico com pino 

incorporado à base: nesse tipo de fixação o pino deve ser 

parte da tacha (podendo ser do mesmo material), 

eliminada qualquer forma de fixação entre o pino e a 

tacha posterior à fabricação. Suas dimensões devem ser 

compatíveis com as da tacha. 

 Fixação por meio mecânico-químico por 

incrustação na superfície do pavimento: fixação em uma 

cavidade de dimensão adequada recortada no 

pavimento. 

 Fixação por meio químico: a fixação por meio 

químico deve ser efetuada conforme recomendações do 

fabricante, respeitando as limitações de temperatura 

determinantes de alterações do pavimento. 

e) Cor do elemento refletivo: os seus elementos 

refletivos devem ter cores em conformidade com os 

requisitos estabelecidos na norma ASTM D 4280:2015.  

f) Resistência ao Impacto: as quebras da tacha não 

podem ser maiores do que 2 mm, nem apresentar 

extensão maior do que 6,4 mm, quando ensaiadas em 

conformidade com a subseção 5.5 da norma NBR 

14636:2013.  

5.1.7 Tachões refletivos 

5.1.7.1 Emprego 

São dispositivos auxiliares à sinalização horizontal e 

devem ser resistentes aos esforços do tráfego pesado, 

fixados na superfície por meio químico-mecânico, com 

uma ou duas faces retrorrefletivas. 

5.1.7.2 Aplicação 

Nos pavimentos expostos ao tráfego não poderá haver 

tachões com arestas vivas nas superfícies, bem como as 

arestas inferiores devem ser chanfradas. 

Após fixação dos tachões na superfície o tempo para 

liberação ao tráfego deve ser no máximo de 30 minutos. 

5.1.7.3 Requisitos 

As características mínimas exigíveis para os requisitos e 

métodos de ensaio dos tachões refletivos viários, devem 
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obedecer às exigências constantes da norma NBR 

15576:2015 e, subsidiariamente, seguir orientações do 

Manual de Sinalização Rodoviária, publicação IPR 743. 

5.2 Cores das faixas 

Podem ser aplicadas nas cores amarela, branca, 

vermelha, azul e preta. As cores vermelha e azul são 

usadas em casos excepcionais, destacadas nas 

respectivas alíneas: 

a) Amarelas: destinadas à regulamentação de fluxos 

de sentidos opostos, aos controles de estacionamentos e 

paradas e à demarcação de obstáculos transversais à 

pista (lombadas físicas); 

b) Brancas:  usadas para a regulamentação de fluxos 

de mesmo sentido, para a delimitação das pistas 

destinadas à circulação de veículos, para regular 

movimentos de pedestres e em pinturas de setas, 

símbolos e legendas; 

c) Vermelhas: usadas para demarcar ciclovias ou 

ciclofaixas e para inscrever uma cruz, como o símbolo 

indicativo de local reservado para estacionamento ou 

parada de veículos, para embarque/desembarque de 

pacientes. Exemplos de uso: em travessias urbanas, no 

caso das ciclovias ou ciclofaixas e em locais às margens 

das rodovias, como estacionamentos de hospitais e 

clínicas, no caso da cruz vermelha. 

d) Azuis: inscrever símbolo indicativo de local 

reservado para estacionamento ou parada de veículos 

para embarque/desembarque de portadores de 

deficiências físicas. Aplicada em locais às margens de 

rodovias, como estacionamentos de restaurantes e 

postos de abastecimento. 

e) Pretas: usadas apenas para propiciar contraste 

entre o pavimento, especialmente o de concreto, e a 

sinalização a ser aplicada. 

5.3 Insumos 

5.3.1 Escolha do material  

Deve ser feita em função da geometria da via, 

composição do tráfego, volume médio diário – VMD, 

largura da faixa de rolamento, tipo e estado de 

conservação do pavimento, tipo de demarcação e vida 

útil esperada. (Ver Tabela 1). 

Tabela 1 -  Escolha do material 

VOLUME DE  
TRÁFEGO 

PROVÁVEL VIDA 
ÚTIL DA 

SINALIZAÇÃO * 
MATERIAL 

≤ 2000 1 ano 
Estireno/Acrilato ou 
Estireno Butadieno 

2000-3000 2 anos Acrílica 

3000-5000 3 anos 
Termoplástico Tipo 

“spray” 

> 5000 5 anos 
Termoplástico Tipo 

Extrudado 

* A vida útil da sinalização é avaliada em função da 
retrorrefletividade. 

O volume médio diário anual de tráfego (VMDa), aliado à 

composição dos veículos da frota, é um dos principais 

fatores que determina a escolha do material a ser 

empregado na pista, em função do desgaste que sofre. A 

Tabela 2 apresenta os valores referenciais a ser 

considerados. 

Tabela 2 - Tipo de material e espessura de aplicação 
em função do VMDa 

VMDa Material DNIT 
Espessura 

(mm) 

Garantia 

meses (1) 

≤ 5000 
EM-368 0,6 18 

EM-276 0,5 36 

5000 a 
10000 

EM-276 0,5 24 

10000 a 
20000 

NBR-13731 0,6 24 

Acima de 

10000 (2) 

Termoplástico 
Alto Relevo 

2,0 (base) 
36 

NBR-15543 8,0 (relevo) 

20000 a 
30000 

Termoplástico 
EM-372 

1,5 36 

Acima de 

30000 (3) 

Termoplástico 
EM-372 

1,5 24 

Acima de 

10000 (4) 

Termoplástico 
Preformado ou 
elastoplástico 

1,0 24 

 
(1) Essa garantia fica condicionada aos valores mínimos 
de retrorrefletividade inicial e residual definidos na 
subseção 5.4; 
(2) Em trechos críticos ou especiais; 
(3) Em trechos de menor VMD, mas que apresentem na 
composição do tráfego grande quantidade de veículos 
comerciais (caminhão, ônibus) ou com larguras de faixa 
de rolamento inferiores a 3,5 m; 
(4) Para sinalização de pequenos trechos em tangente, 
faixas de retenção, faixas de pedestres, símbolos, 
legendas. 

5.3.2 Tipos de material 

Podem ser utilizadas tintas de um ou de dois 

componentes, materiais termoplásticos, películas pré-

fabricadas, dentre outros. 
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5.3.2.1 Tintas 

a)  Composição: as tintas são constituídas 

basicamente de solventes, resinas, pigmentos e aditivos. 

b)  Tipos: os tipos de tintas empregados na sinalização 

horizontal, conforme associação à resina componente, 

podem ser alquídicas, alquídica com borracha clorada, 

acrílica estirenada (à base de solvente) e acrílica pura (à 

base de água). 

c)  A tinta à base de resina natural e/ou sintética 

destinada à sinalização horizontal viária deve seguir o 

estabelecido na norma NBR 12935:2012. 

d)  Quando exigido no pavimento um aumento da 

resistência à derrapagem deve-se utilizar a adição de 

grãos abrasivos, cuja granulometria deve atender à NBR 

16184:2013 e com dureza Mohs igual ou superior a 7,0. 

e)  Os procedimentos para execução e avaliação da 

demarcação devem ser seguidos rigorosamente no que 

estabelece a norma NBR 15405:2016. 

f)  Para as tintas adquirirem a indispensável 

retrorrefletorização devem ser utilizadas microesferas de 

vidro. 

g)  As espessuras variam de 0,4 mm a 0,8 mm, 

conforme o tipo de tinta adotada. 

5.3.2.2 Materiais termoplásticos 

a)  Os materiais utilizados na fabricação do 

termoplástico são: ligantes, partículas granulares como 

elementos inertes, pigmentos e seus agentes 

dispersores, microesfera de vidro e outros componentes, 

conforme estabelecido na NBR 13159:2013.  

b)  Os requisitos quantitativos máximo e mínimo e os 

requisitos qualitativos devem estar em conformidade com 

a Tabela 1 e Tabelas 2 e 3, da NBR 13159:2013, 

respectivamente.   

c)  Os requisitos e métodos de ensaio necessários para 

aplicação e fornecimento do termoplástico pré-formado 

autocolante, termossensível e retrorrefletivo para 

sinalização horizontal viária estão previstos na norma 

NBR 16039:2012. 

d)  O termoplástico pré-formado, autocolante, refletivo 

e termossensível é composto de ligantes, partículas 

granulares como elementos inertes, pigmentos e seus 

agentes dispersores e microesferas de vidro. 

e)  As espessuras de aplicação dos materiais 

termoplásticos, em função do seu tipo e sua forma de 

medição, são as seguintes: 

 1,5 mm de espessura -  aplicado por aspersão; 

 3,0 mm de espessura -  aplicado por extrusão. 

 A medição da espessura da película deve ser 

executada sem adição de microesferas de vidro do tipo II 

e deve ser feita por meio da massa do material sobre uma 

área previamente conhecida e sua massa específica, ou 

por meio de um paquímetro.   

f)  O material termoplástico alto-relevo deve ser 

aplicado pelo processo de extrusão mecânica e é 

composto proporcionalmente de resinas sintéticas e/ou 

naturais, cargas minerais inertes, pigmentos, aditivos e 

microesferas de vidro. 

g)  O material termoplástico alto-relevo deve atender 

aos requisitos das Tabelas 1 e 2 da norma NBR 

15543:2015. 

5.3.2.3 Laminado elastoplástico 

a)  Esse material é composto de borracha natural, 

cargas minerais, resina, pigmentos, material 

antiderrapante, elemento refletivo e adesivo próprio para 

colagem do material ao solo. 

b)  O laminado elastoplástico deve ser adquirido em 

conformidade com o projeto. 

c)  Deve ser resistente às intempéries, ação dos 

combustíveis e de lubrificantes e fabricado com materiais 

que acompanhem a movimentação e ondulação da via. 

d)  Para remoção do laminado elastoplástico, utiliza-se 

as condições expostas abaixo:  

 Por meio de chama a gás que provoca o 

amolecimento do adesivo permitindo sua remoção por 

raspagem manual; ou 

 Por meio de raspagem mecânica, sem ocorrer 

agressão ao pavimento. 

5.3.2.4 Plástico a frio à base de resinas reativas 

a)  O plástico a frio à base de resinas metacrílicas 

reativas é um material bicomponente ou tricomponente 

(componente A, componente B e componente C) à base 

de resina reativa metacrílica, cargas minerais, pigmentos, 

aditivos e microesferas de vidro. 

 Componente A: resina reativa metacrílica pura, 

pigmentos, aditivos, cargas minerais e microesferas de 
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vidro somente nos materiais para ser utilizados por 

aspersão e aplicação a rolo. 

 Componente B: fornecido em pó ou líquido. É um 

agente endurecedor (catalisador). 

 Componente C: resina metacrílica de menor 

reatividade, sem acelerador, cargas minerais, aditivos e 

pigmentos. 

b)  A classificação dos materiais plásticos a frio deve 

seguir o exposto abaixo: 

 Tipo I: é um material tricomponente (A, B e C) sem 

conter em sua composição microesferas de vidro; 

 Tipo II: é um material bicomponente (A e B) sem 

conter microesferas de vidro em sua composição; 

 Tipo III: é um material bicomponente (A e B), de 

baixa viscosidade, podendo ou não ter grãos abrasivos 

incorporados em sua composição; 

 Tipo IV: é um material bicomponente (A e B), 

contendo em sua composição microesferas de vidro. 

c)  A aplicação e o fornecimento do material plástico a 

frio à base de resinas metacrílicas reativas e agente 

endurecedor devem ser realizados conforme a norma 

NBR 15870:2016. 

5.3.2.5 Esferas e microesferas de vidro 

a)  As esferas e microesferas de vidro são constituídas 

de partículas esféricas de vidro de alta qualidade, do tipo 

soda-cal. 

b)  As esferas e microesferas de vidro classificam-se 

quanto ao seu uso em: 

 Tipo I-A, V e VI - as incorporadas aos materiais 

termoplásticos durante sua fabricação, fornecendo 

retrorrefletorização somente após o desgaste da 

superfície da película aplicada, quando se tornam 

expostas. Os tipos V e VI são aplicados em trechos 

sujeitos a chuva, neblina ou outras condições adversas. 

 Tipo I-B - são as incorporadas às tintas antes da sua 

aplicação, fornecendo retrorrefletorização somente após 

o desgaste da superfície aplicada, quando se tornam 

expostas; 

 Tipo II-A, II-B, II-C, II-D, III e IV - aplicadas por 

aspersão, concomitantemente com a tinta ou 

termoplástico, por aspersão ou extrusão, de modo a 

permanecer   na   superfície   da   película aplicada, 

fornecendo retrorrefletorização imediata.  Os tipos III e IV 

são aplicados em trechos sujeitos à chuva, neblina ou 

outras condições adversas. 

 Tipo VII – essas microesferas são aplicadas por 

aspersão juntamente com a tinta ou termoplástico por 

aspersão ou extrusão, permitindo sua imediata 

retrorrefletividade. São aplicadas em pistas de 

aeroportos ou locais em que a conspicuidade deva ser 

maximizada. 

c)  As esferas e microesferas de vidro a serem 

utilizadas para aplicação em alto-relevo   devem estar de 

acordo com a NBR 15543:2015. 

d)  Os requisitos e métodos de ensaio para as esferas 

e microesferas de vidro devem obedecer ao que 

especifica a norma NBR 16184:2013. 

5.4 Retrorrefletividade 

A retrorrefletividade inicial mínima recomendada, em 

milicandelas por lux por metro quadrado (mcd.lx-1.m-2), 

deve ser: 

 Para sinalização provisória: 150, para cor branca e 

100, para cor amarela; 

 Para sinalização definitiva: 250, para cor branca e 

150, para cor amarela. 

A retrorrefletividade residual, sob quaisquer 

circunstâncias de condições físicas ou operacionais da 

rodovia, independentemente do material especificado no 

projeto, será de 100 mcd.lx-1.m-2 para a cor branca e de 

80 mcd.lx-1.m-2 para a cor amarela. 

A retrorrefletividade inicial da demarcação deve ser 

medida em até 15 dias após sua aplicação e a 

retrorrefletividade residual é qualquer valor medido após 

a obtenção da inicial. A retrorrefletividade residual está 

associada ao tempo em relação à incial. 

O equipamento retrorrefletômetro serve para ser utilizado 

na medição com ângulo de observação de 1,50° e ângulo 

de incidência de 86,50°, para geometria de 15 m ou 

ângulo de observação de 1,05° e ângulo de    incidência 

de 88,76°, para geometria de 30 m. Este equipamento 

deve ser implantado em um veículo que permita ao 

operador manter o alinhamento na faixa de demarcação 

e ser calibrado a cada 12 meses caso não exista 

recomendação do fabricante.  

O trabalho das medições deve ser paralisado caso exista 

excesso de poeira, garoa, chuva, neblina ou outro 
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fenômeno que atrapalhe a visibilidade do fluxo luminoso. 

Caso esteja previsto em projeto a avaliação do 

desempenho da demarcação em situação simulada de 

umidade ou sob incidência de chuva devem ser seguidos 

os procedimentos estabelecidos na norma NBR 

16410:2015. 

Os procedimentos para avaliação da retrorrefletividade, 

utilizando equipamento dinâmico com geometria de 15 m 

ou 30 m, devem ser seguidos conforme critérios 

estabelecidos nas normas NBR 16410:2015 e DNIT 

409/2017-PRO. 

Os procedimentos para avaliação da retrorrefletividade 

inicial e residual, utilizando equipamento manual com 

geometria de 15 m, devem seguir rigorosamente os 

critérios constantes das normas NBR 14723:2013 e NBR 

16307:2014. 

Para medição utilizando equipamento manual com 

geometria de 15 m, deve-se posicioná-lo no sentido do 

fluxo dos veículos e na superfície da demarcação a ser 

medida. Para não prejudicar a medição a superfície deve 

estar limpa de umidade, pedras ou resíduos capazes de 

comprometer a medição. Não deverá incidir luz solar pois 

poderá comprometer as leituras, portanto, caso ocorra, 

deve-se procurar outra localização ou prover meios 

alternativos para bloqueá-la. 

Em vias de mão dupla o equipamento deve estar voltado 

para cada um dos sentidos do fluxo de tráfego. Para eixos 

duplos, a medição deve ser feita para cada uma das 

faixas e os resultados devem ser computados para cada 

sentido de fluxo do tráfego. No caso de uma única faixa, 

deve ser adotada a menor média obtida.  

Quando do procedimento de avaliação dos trechos as 

vias devem ser devidamente sinalizadas em 

conformidade com as normas e padrões de segurança e 

sinalização viária de tal forma que se mantenha a 

integridade da equipe de campo, bem como dos usuários 

da via. 

Para a avaliação da demarcação das faixas longitudinais, 

o sentido do fluxo de tráfego da via deve ser considerado 

devendo ser desprezados os 10 m do início dos trabalhos 

e fim da demarcação.  

As estações de medição para cada faixa de demarcação 

devem ser divididas ao longo do trecho conforme segue: 

 Até 300 m de demarcação; 

 Trechos de 300 m a 10 km de demarcação; 

 Trechos com mais de 10 km de demarcação; 

 Faixas transversais, legendas e símbolos. 

As quantidades das leituras, bem como o espaçamento 

entre elas estão estabelecidos na norma NBR 

14723:2013. 

As unidades de leituras devem ser registradas em 

milicandela por lux por metro quadrado (mcd.lx-1.m-2) 

Os procedimentos para avaliação da retrorrefletividade 

utilizando equipamento manual com geometria de 30 m, 

devem ser seguidos conforme critérios estabelecidos na 

norma NBR 16307:2014. 

Devido aos pequenos ângulos ocasionados pela 

geometria de 30 m, é importante que o instrumento seja 

capaz de compensar as elevações decorrentes do 

posicionamento na região de medição. Para tanto deve 

apresentar no máximo ± 10 % de variação nos valores 

que foram medidos quando elevado a -1 mm, 1 mm e 

2 mm em referência à superfície de apoio. 

Quando apresentar elevações superiores a 2 mm a 

retrorrefletância deve ser avaliada com equipamentos 

retrorrefletômetros que sejam compatíveis com a 

superfície ou material a ser avaliado, conforme 

procedimentos estabelecidos na norma NBR 

16307:2014. 

A avaliação da retrorrefletividade inicial deve ser feita até 

72 h após ter sido liberado para o tráfego. Caso o trecho 

ainda não tenha sido liberado para o tráfego, a 

retrorrefletividade inicial é aquela avaliada até 48 h após 

a aplicação   do laminado elastoplástico na via. 

5.5 Equipamentos 

a) Para aplicação de tintas 

 Processo de aplicação mecânica: equipamento 

autopropelido com compressor de ar, tanques 

pressurizados para tinta e solvente, mexedores manuais, 

reservatório e semeador para microesferas de vidro, 

válvulas reguladoras de ar, sequenciador automático, 

pistolas, discos delimitadores de faixas, balizadores e 

miras óticas. 

 Processo de aplicação manual:  compressor de ar, 

tanques pressurizados para tintas, mexedores manuais, 

tanques para solventes e pistolas manuais a ar 

comprimido. 
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b) Para aplicação de termoplásticos 

 Por aspersão: usina móvel montada sobre 

caminhão, constituída de recipiente para fusão de 

material, queimadores, controladores de temperatura e 

agitadores, conjunto aplicador de pistolas e semeador de 

micro esferas de vidro, sistema de aquecimento para 

conjunto aplicador, compressor, dispositivos de aplicação 

contínua e intermitente para execução de linhas, sistema 

de aquecimento para a massa, gerador de eletricidade e 

dispositivo balizador para direcionamento  dotado de 

implementos específicos para aplicação do material da 

unidade aplicadora. 

 Por extrusão: usina móvel, altopropulsora, com 

implementos específicos para aplicação do material, 

veículos automotores para transporte de material e 

pessoal, equipamento autopropulsor  para limpeza do 

pavimento, equipamento para fusão do termoplástico, 

dispositivo termostático para manutenção da temperatura 

de fusão,  materiais como, cones, placas, barreiras, 

queimadores, controladores de temperatura e agitadores, 

gerador de eletricidade, sistema de aquecimento, 

sinaleiros de luz intermitentes, higrômetro, paquímetro, 

trena e sapatas para aplicação manual com largura 

variável e carrinho para aplicação de microesferas. 

5.6 Execução 

A fase de execução engloba as etapas de limpeza do 

pavimento, pré-marcação e pintura.  

A limpeza deve ser executada de modo a eliminar 

qualquer tipo de material que possa prejudicar a 

aderência do produto aplicado no pavimento, utilizando 

vassouras, escovas, compressores para limpeza com 

jato de ar ou de água, de tal forma que seja executada 

apropriadamente a limpeza e secagem da superfície a 

ser demarcada. 

A preparação do pavimento rígido (concreto tipo 

Portland) deve ser executada conforme segue: remoção 

total de película química, a superfície deve-se apresentar 

seca, utilizar promotor de aderência e seguir o que 

determina a NBR 15543:2015. 

Para realizar os limites das faixas no pavimento observar-

se-ão as seguintes condições ambientais: 

a)  A temperatura do pavimento deverá ser superior a 

3 °C do ponto do orvalho. (ver a Tabela 1, da norma NBR 

15402:2014); 

b)  A temperatura ambiente igual ou superior a 10 °C; 

c)  A temperatura ambiente igual ou inferior a 40 °C; 

d)  O pavimento estar aparentemente seco e não 

chovendo. Para verificar se o pavimento está em 

condições de se executar a demarcação, deve ser 

realizado o teste constante do item 4.8.4 da NBR 

15402:2014.  

A pré-marcação deverá seguir rigorosamente as cotas do 

projeto e o alinhamento dos pontos locados pela equipe 

de pré-marcação, através dos quais o operador da 

máquina irá se guiar para a aplicação do material. A 

locação deve ser feita com base no projeto da 

sinalização, que norteará a aplicação de todas as faixas, 

símbolos e legendas. 

Para execução da sinalização definitiva em pavimentos 

novos a aplicação deverá ser feita após um período de 

cura. 

A pintura consiste na aplicação do material por 

equipamentos adequados, de acordo com o constante do 

item 4.2.2 da NBR 15402:2014 e em conformidade com 

o alinhamento fornecido pela pré-marcação e pelo projeto 

de sinalização. 

Quando houver insuficiência de contraste entre as cores 

do pavimento e do termoplástico, as faixas devem 

receber antecipadamente pintura na cor preta para 

melhoria da visibilidade diurna.  

As tintas devem ser misturadas de forma a garantir a boa 

homogeneidade do material. 

As tintas à base de resina acrílica emulsionada em água 

devem obedecer às exigências estabelecidas na norma 

NBR 13699:2012. A resina deve ser 100 % acrílica não 

sendo permitido outro tipo de copolímero e pode ser 

aplicada em espessura úmida, de 0,3 mm a 0,5 mm e o 

tráfego liberado em 20 minutos.  

As microesferas de vidro tipo “Premix” devem ser 

adicionadas à tinta quando da sua aplicação, na 

proporção determinada pelo fabricante. Pode ser 

adicionado solvente compatível com a tinta, na proporção 

máxima de 5 % (cinco por cento), em volume, para ajuste 

da viscosidade. 

O termoplástico deve ser fundido a uma temperatura 

entre 180 ºC e 200 ºC e agitado permanentemente para 

obter uma consistência uniforme durante a aplicação. 

Não é recomendada a aplicação do material 

termoplástico sobre base de resina acrílica. 
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Os sistemas e configurações para aplicação de 

termoplásticos alto-relevo pelo processo de extrusão 

mecânica são de dimensões variáveis, altura máxima de 

8m e executados conforme os tipos abaixo: 

a)  Tipo I – Relevo duplo com base 

 Esse tipo de relevo deve ser formado por fenda 

longitudinal com espaçamentos uniformes e constantes 

entre 250 mm e 500 mm, objetivando o escoamento das 

águas pluviais. 

 O relevo duplo com base deve ter espessura da 

base de 2 mm a 3 mm e os relevos duplos entre 6 mm e 

8 mm de saliências e a temperatura não deve   

ultrapassar 200 ºC ou conforme determinação do 

fabricante. 

b)  Tipo II – Relevo simples ranhurado com base 

 Devem ser simples, porém formados por um 

processo mecânico contínuo com espaçamentos 

constantes e uniformes de 10 mm, 20 mm ou 30 mm. A 

temperatura deve estar no máximo a 200 °C, a espessura 

da base de 2 mm a 3 mm e as saliências do relevo de 

6 mm. 

c)  Tipo III - Relevo simples com base 

 Deve ser transversal, processo mecânico contínuo 

e espaçamentos regulares entre os relevos de 250 mm a 

500 mm, base contínua de 1,5 mm a 3 mm, larguras de 

100 mm a 300 mm e altura máxima de 8 mm. 

d)  Tipo IV- Relevo simples sem base 

 Deve ser também transversal, processo mecânico 

contínuo com espaçamento entre 150 mm a 500 mm, 

com largura entre 100 mm e 300 mm e altura de 8 mm. 

e)  Tipo V – Relevo multipontos sem base (gotas) 

 A aplicação desse tipo de relevo (gotas) deve ser de 

forma contínua e uniforme, formada por aglomerados do 

tipo gotas, com diâmetro entre 20 mm e 30 mm, largura 

entre faixas de 100 mm a 300 mm, altura entre 4 mm e 

7 mm. Este tipo proporciona um visual de linha 

longitudinal contínua, mantendo alta retrorrefletividade 

quando chovendo ou sem chuva. 

f)  Tipo VI – Relevo multipontos sem base (calotas) 

 A aplicação desse tipo de relevo (calotas) deve ser 

de forma contínua e em ordem formada por aglomerados 

do tipo calotas, com diâmetro entre 20 mm e 30 mm e 

altura de 4 mm a 7 mm, deve manter alta 

retrorrefletividade tanto com chuva como sem chuva, 

para larguras entre 100 mm e 300 mm.  

As representações gráficas dos diversos tipos de 

termoplásticos de alto-relevo encontram-se na norma 

NBR 15543:2015. 

6 Condicionantes ambientais 

Objetivando a preservação ambiental, devem ser 

devidamente observadas a norma DNIT 070/2006-PRO 

e as exigências e recomendações dos órgãos 

ambientais. 

O aplicador do termoplástico deve apresentar a Ficha de 

Informação de Segurança de Produtos Químicos 

(FISPQ), referente a todos os materiais usados na 

aplicação, bem como dos materiais que forem removidos 

do pavimento, e seguir rigorosamente os métodos de 

manuseio e descarte em locais preestabelecidos pelas 

autoridades ambientais, em conformidade com a norma  

NBR 14725-4 (Parte 4). 

Em toda equipe de aplicador Deve ter um profissional 

com curso de Movimentação Operacional de Produtos 

Perigosos (MOPP). 

7 Inspeções 

7.1 Controle dos insumos 

Os materiais devem ser previamente analisados e 

acompanhados de relatório de ensaio do respectivo lote 

de fabricação, emitido pelo fabricante, se o mesmo 

possuir certificação ISO. Caso o fabricante não tenha a 

certificação, o relatório de ensaio deve ser emitido por 

laboratório credenciado. 

Além dos relatórios de ensaio devem ser observadas as 

informações contidas nas etiquetas das embalagens, 

para verificar o tipo de material, quantidade, data de 

fabricação, prazo de validade, cor e no caso de 

microesferas de vidro, se houve tratamento para 

melhorar seu desempenho durante a execução. 

As amostras para ensaios realizados em laboratório, para 

termoplásticos pelos processos de extrusão e aspersão, 

devem ser coletadas com a fusão de um saco do material 

termoplástico retrorrefletorizado à temperatura de 

aplicação de 200 °C se for na cor branca e 180 °C se for 

amarela e devem obedecer rigorosamente ao disposto na 

norma NBR 15482:2013. 
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7.2 Controle da execução 

A aplicação dos materiais só deve ser realizada nas 

seguintes condições: 

 A superfície a ser demarcada deve estar limpa, seca 

e isenta de detritos, óleos, graxas ou outros elementos 

estranhos; 

 A pré-marcação deve estar de acordo com o 

projeto, perfeitamente reta nos trechos em tangente e 

acompanhando o arco nos trechos em curva; 

 Quando o tempo estiver bom, ou seja, sem ventos 

excessivos, sem neblina, sem chuva e com umidade 

relativa do ar máxima de 90 %; 

 Quando a temperatura da superfície da via estiver 

entre 5 ºC e 40 ºC; 

 Após a implantação da sinalização para estes 

serviços. 

7.3 Controle na aplicação 

O controle de qualidade da aplicação deve ser realizado 

no decorrer da implantação da sinalização, de acordo 

com as normas relacionadas na seção 2, DNER-PRO 

132/94 e DNER-PRO 231/94, quando devem ser 

verificados os parâmetros listados a seguir: 

 Homogeneização da mistura da tinta; 

 Consistência e temperatura de fusão do material 

termoplástico; 

 Consumo dos materiais; 

 Espessura do material aplicado; 

 Cadência das linhas longitudinais seccionadas 

(interrompidas); 

 Linearidade das faixas; 

 Atendimento ao projeto de sinalização; 

 Tempo de secagem, para a liberação ao tráfego; 

 Retrorrefletorização total das linhas longitudinais, 

setas, inscrições no pavimento e demais marcas viárias. 

7.4 Verificação do produto 

7.4.1 Controle Geométrico 

O controle geométrico da execução das obras deve ser 

efetuado através de levantamentos topográficos. 

 

Durante a execução, devem ser observados: 

 A espessura do material aplicado; 

 As dimensões das faixas e sinais (largura e 

comprimento); 

 Atendimento ao projeto de sinalização. 

Tolerâncias: 

 Mais ou menos 5 %, no que se refere às dimensões 

das marcas estabelecidas em projeto; 

 Até 0,01 m em 10 m, para desvio de borda na 

execução de marcas retas. 

7.4.2    Controle do acabamento 

O controle do acabamento deve enfocar, principalmente, 

a linearidade das faixas, através de inspeção visual. 

7.4.3 Controle qualitativo do produto 

O controle qualitativo da sinalização deve ser feito 

através da avaliação da retrorrefletividade, de acordo 

com as normas NBR 14723:2005 e NBR 16307:2014. 

7.5 Condições de conformidade e não 

conformidade 

Todos os ensaios de controle e verificação dos insumos, 

da produção e do produto, devem ser realizados de 

acordo com o Plano da Qualidade, devendo atender as 

condições gerais e específicas das seções 4 e 5 desta 

Norma, respectivamente. 

Deve ser controlado o valor da retrorrefletividade, 

considerando-se que as medidas referidas abaixo devem 

ser feitas sete dias após a abertura da rodovia ao tráfego 

e adotando-se as seguintes condições: 

 250 mcd.lx-1.m-2: para medida mínima de 

sinalização definitiva para a cor branca; 

 150 mcd.lx-1.m-2: para medida mínima de 

sinalização provisória para a cor branca; 

 150 mcd.lx-1.m-2: para medida mínima de 

sinalização definitiva na cor amarela; 

 100 mcd.lx-1.m-2: para medida mínima de 

sinalização provisória para a cor amarela. 

Os resultados do controle estatístico devem ser 

analisados e registrados em relatórios periódicos de 

acompanhamento, de acordo com a subseção 5.4.1.13 

norma DNIT 011/2004-PRO, a qual estabelece os 
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procedimentos para o tratamento das não- 

conformidades dos insumos, da produção e do produto. 

8 Critérios de medição 

Os serviços de sinalização horizontal por processo de 

aplicação mecânica devem ser medidos pela área 

efetivamente aplicada e atestada pela Fiscalização, 

expressa em m². 

Os serviços de sinalização horizontal, por processo de 

aplicação manual, devem ser medidos da seguinte forma: 

a)  Pela área efetivamente aplicada: 

 Para as marcas transversais, como linhas de 

retenção, linhas de estímulo à redução de velocidade, 

faixas de travessia de pedestres, etc.; 

 Para as marcas de canalização, como linhas     de     

canalização, zebrados de preenchimento de área de 

pavimento não utilizável, marcação de confluências, 

bifurcações e entroncamentos, etc.; 

 Para as marcas de delimitação e controle de 

estacionamento e/ou parada, como linha de indicação de 

proibição de estacionamento e/ou parada, delimitatória 

de estacionamento regulamentado, etc. 

b)  Pela área envoltória da figura:  

 Para as inscrições no pavimento, como símbolos, 

legendas e setas direcionais. 

_______________/Anexo A  
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Prefácio 
 

A Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) é o Foro Nacional de Normalização. As Normas 
Brasileiras, cujo conteúdo é de responsabilidade dos Comitês Brasileiros (ABNT/CB), dos Organismos 
de Normalização Setorial  (ABNT/ONS)  e  das  Comissões  de  Estudo  Especiais  (ABNT/CEE),  
são elaboradas por Comissões de Estudo (CE), formadas pelas partes interessadas no tema objeto 
da normalização. 

 
Os Documentos Técnicos ABNT são elaborados conforme as regras da Diretiva ABNT, Parte 2. 

 
A ABNT chama a atenção para que, apesar de ter sido solicitada manifestação sobre eventuais direitos 
de patentes durante a Consulta Nacional, estes podem ocorrer e devem ser comunicados à ABNT   
a qualquer momento (Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996). 

 
Ressalta-se que Normas Brasileiras podem ser objeto de citação em Regulamentos Técnicos. Nestes 
casos, os Órgãos responsáveis pelos Regulamentos Técnicos podem determinar outras datas para 
exigência dos requisitos desta Norma, independentemente de sua data de entrada em vigor. 

 
A ABNT NBR 15576 foi elaborada no Comitê Brasileiro de Transportes e Tráfego (ABNT/CB-16), 
pela Comissão de Estudo de Sinalização Horizontal (CE-16:300.01). O Projeto circulou  em  
Consulta Nacional conforme Edital nº 10,  de  10.10.2014  a  11.12.2014,  com  o  número  de  
Projeto ABNT NBR 15576. 

 
Esta segunda edição cancela e substitui a edição anterior (ABNT NBR 15576:2008), a qual foi tecni- 
camente revisada. 

 
O Escopo desta Norma Brasileira em inglês é o seguinte: 

 
 

Scope 

This Standard specifies the minimum characteristics for raised pavement marks for horizontal road 
marking. 
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Sinalização horizontal viária — Tachões refletivos viários — Requisitos e 
métodos de ensaio 

 
 

1 Escopo 

Esta Norma especifica as características mínimas exigíveis para os tachões refletivos destinados     
à sinalização horizontal viária. 

 
 

2 Referência normativa 

O documento relacionado a seguir é indispensável à aplicação deste documento. Para referências 
datadas, aplicam-se somente as edições citadas. Para referências não datadas, aplicam-se as edições 
mais recentes do referido documento (incluindo emendas). 

 
ASTM D 4280, Specification for extended life type, nonplowable, raised retroreflective pavement 
markers 

 
 

3 Termos e definições 

Para os efeitos deste documento, aplicam-se os seguintes termos e definições. 
 

3.1  
ângulo de entrada horizontal (incidência) 
ângulo no plano horizontal entre a direção da luz incidente e a normal à face do elemento refletivo 

 
3.2  
ângulo de observação 
ângulo entre a luz incidente no elemento refletivo, vinda da fonte de luz, e a luz emergente (refletida) 
para o observador 

 
3.3  
coeficiente de intensidade luminosa (Ri) 
razão entre a intensidade luminosa do retrorrefletor na direção de observação, pela luminância       
do retrorrefletor em um plano perpendicular à direção da luz incidente, medido em milicandelas     
por lux (mcd∙lx-1) 

3.4  
tachão refletivo 
um dos dispositivos auxiliares à sinalização horizontal fixado  na  superfície  do  pavimento.  
Consiste em um corpo resistente aos esforços provocados pelo tráfego, possuindo uma ou duas faces 
com elementos retrorrefletivos 
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4 Requisitos 

4.1 Classificação 
 

Os tachões podem ser classificados como: 
 

 a) tipo I: tachão com elemento refletivo prismático em plástico injetado; 
 

 b) tipo II: tachão com elemento refletivo de esferas de vidro espelhado. 
 

4.2 Dimensões 
 

Os tachões devem apresentar as dimensões constantes na Tabela 1. 
 

Tabela 1 – Dimensões do tachão 
 

Parâmetro Especificação 

Comprimento (150 ± 5) mm 

Largura (250 ± 5) mm 

Altura (47 ± 3) mm 

Ângulo frontal (27 ± 3)° 

Ângulo lateral (47 ± 3)° 

Diâmetro do pino de fixação ½” (12,7 ± 1,3) mm 

Altura do pino de fixação (50 ± 5) mm 

Comprimento mínimo do refletivo 100 mm 

Largura mínima do refletivo 15 mm 

Espaçamento entre pinos Mínimo 120 mm 
 

Os tachões não podem apresentar arestas vivas nas superfícies expostas ao tráfego. 

As arestas inferiores do plano inclinado devem ser chanfradas. 

4.3 Fixação 
 

Os tachões devem ser fixados no pavimento por meio químico-mecânico. O tempo para liberação  
do tráfego deve ser de no máximo 30 min, qualquer que seja o sistema de fixação adotado. 

 
Os pinos devem se apresentar na forma de parafusos de cabeça tipo francesa, em aço-carbono 
galvanizado, podendo ser revestido pelo mesmo material do corpo, apresentando roscas em sua 
parte externa, em dimensões compatíveis com as do tachão, que assegurem sua perfeita fixação.   
O adesivo integrante do sistema de fixação não pode agredir o pavimento e deve seguir as exigências 
do fabricante. 

 
4.4 Coeficientes mínimos de intensidade luminosa do elemento refletivo 

 
Os elementos refletivos dos tachões devem apresentar os coeficientes de intensidade luminosa,    
de acordo com as Tabelas 2 e 3. 
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Tabela 2 – Coeficientes de intensidade luminosa para o tipo I 
 

 
Ângulo de 

observação 

 
Ângulo de 
incidência 

Coeficiente de intensidade luminosa 
(mcd/lux) 

Branco Amarelo Vermelho 

0,2° 0° 280 167 70 
 

Tabela 3 – Coeficientes de intensidade luminosa para o tipo II 
 

 
Ângulo de 

observação 

 
Ângulo de 
incidência 

Coeficiente de intensidade luminosa 
(mcd/lux) 

Branco Amarelo Vermelho 

0,2° 0° 150 75 15 

 
4.5 Cor de elemento refletivo 

 
Os elementos refletivos devem ter as cores em conformidade com  os  requisitos  descritos  na 
ASTM D 4280. 

 
4.6 Resistência à compressão 

 
Os tachões devem suportar uma carga nominal de ruptura de no mínimo 15 000 kgf (147 kN), quando 
ensaiados de acordo com 6.1. 

 
4.7 Resistência à penetração de água 

 
Os elementos refletivos do tachão não podem apresentar manchas nem penetração de água, quando 
ensaiados de acordo com 6.2 e avaliados visualmente. 

 
4.8 Resistência ao calor 

 
O elemento refletivo não pode apresentar alterações dimensionais nem deformações, quando ensaiado 
de acordo com 6.3 e avaliado visualmente. 

 
4.9 Inspeção de recebimento 

 
Para avaliação de um lote antes da aplicação do material na pista, devem ser realizados todos       
os ensaios prescritos nesta Norma, entretanto, a exclusivo critério do comprador, pode ser dispensado 
um ou mais ensaios para recebimento do material, levando-se em consideração as seguintes 
recomendações: 

 
 a) a falha de um dos requisitos dimensionais, do coeficiente de intensidade luminosa e de cor      

de um corpo de prova deve causar a rejeição do lote; 
 

 b) a falha em mais de um corpo de prova no ensaio de compressão, resistências à penetração    
de água e resistência ao calor devem ser motivo de rejeição do lote; 

 
 c) na eventualidade de uma segunda amostragem, a tolerância para a segunda amostragem deve 

ser na mesma razão do especificado anteriormente. 
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5 Amostragem 

5.1 Quando for realizada a inspeção no recebimento de lotes de compra, a amostragem deve ser 
conforme abaixo: 

 
 a) para lotes com até 10 000 tachões, devem ser retirados 10 tachões pela amostragem; 

 
 b) para lotes com mais que 10 000 tachões, devem ser coletados 20 tachões. 

O tamanho de um lote não pode ser maior que 25 000 tachões. 

5.2 Para as análises dimensionais da determinação do coeficiente de intensidade luminosa e da deter- 
minação de cor, devem ser analisados 10 tachões. 

 
5.3 Para os ensaios de resistência à compressão, resistências à penetração de água e resistência 
ao calor, devem ser analisados três tachões em cada ensaio. Para estes ensaios podem ser utilizados 
os corpos de provas de 5.2. 

 
5.4 Na eventualidade de falhas no material que resultem na rejeição do lote, uma segunda amos- 
tragem pode ser feita, consistindo no dobro do número de amostras inicialmente ensaiadas. 

 
5.5 Para lotes abaixo de 1 000 tachões, a critério do comprador, podem ser excluídos alguns dos 
ensaios. Entretanto, deve-se ensaiar no mínimo três tachões, contemplando o ensaio de compressão. 

 
 

6 Métodos de ensaio 

6.1 Resistência à compressão 
 

6.1.1 Aparelhagem 

O equipamento utilizado é do tipo hidráulico para aplicação de carga contínua e sem choques.         

A máquina deve ser equipada com dois pratos de aço com espessura suficiente para evitar deformações 
durante o ensaio. 

 
Um dos pratos deve apresentar dois furos, de 16 mm de diâmetro, de acordo com a peça a ser ensaiada, 
e ser um bloco rígido e plano. 

 
6.1.2 Procedimento 

 
Colocar os pinos da peça encaixados no prato com os furos e colocar o outro prato sobre a peça    
de maneira que ela fique no centro do prato, tomando-se cuidado em minimizar as irregularidades 
das superfícies do tachão com um colchão amortecedor. Ligar a máquina e aplicar uma carga contínua. 

 
A carga deve ser interrompida assim que a peça apresentar a primeira trinca, observada a olho nu 
ou deformação de 10 % na altura da peça. 

 
6.1.3 Expressão dos resultados 

 
Registrar o valor da carga nominal de ruptura em quilogramas-força (kgf) e em quilonewtons (kN). 
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6.2 Resistência à penetração de água 
 

6.2.1 Aparelhagem 
 

Estufa. 
 

6.2.2 Procedimento 
 

Os tachões devem ser colocados na estufa a (60 ± 5) °C, por 10 min, e posteriormente imergidos  
em água à temperatura de (21 ± 1) °C, por 10 min. 

 
Após as imersões, retirar o tachão e secá-lo com um pano seco. 

Avaliar comportamento do tachão visualmente. 

6.2.3 Expressão dos resultados 
 

Anotar a avaliação visual. 
 

6.3 Resistência ao calor 
 

6.3.1 Aparelhagem 
 

Estufa. 
 

6.3.2 Procedimento 
 

Os tachões devem ser colocados na estufa a (60 ± 5) °C por 12 h e posteriormente resfriados à tempe- 
ratura ambiente. 

 
Após exposição, retirar o tachão e avaliá-lo visualmente quanto à alteração dimensional e deformações. 

 
6.3.3 Expressão dos resultados 

 
Anotar a avaliação visual. 

 
 

7 Marcação 

Todos os tachões devem apresentar em seu corpo, em baixo relevo, o nome/marca do fabricante. 
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Pregoeiro (a) SUPEL-RO 

Mat. 300130075 
 

 
 
  

 
Havendo divergências nas demais condições editalícias, prevalecerão às adequações consideradas de 

acordo com as modificações sofridas por este instrumento. 
 

Em atendimento ao art. 22 do Decreto Estadual nº. 26.182/2021, e ainda, ao § 4º, do Art. 21, da Lei 
8.666/93, a qual se aplica subsidiariamente a modalidade Pregão e, considerando que as modificações 
afetam a formulação das propostas de preços, informamos que o prazo de abertura do certame fica 
reagendado para o dia 10 de março de 2022, às 09:30h  (horário   de   Brasília    -    DF),   no site: 
www.comprasnet.gov.br, permanecendo os demais termos do edital inalterados. Publique-se. 

 
Porto Velho/RO, 22 de fevereiro de 2022. 

 
JADER CHAPLIN B. OLIVEIRA 

Pregoeiro da Equipe ZETA/SUPEL/RO  
Mat.300130075 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.comprasnet.gov.br/
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 P R E G Ã O E L E T R Ô N I C O 

N°. 19/2022/ZETA/SUPEL/RO  

S  

   U  

       P 

           E 

              L 

                       
 

 
 

 

  

AVISO 

 

Recomendamos aos licitantes a leitura atenta às 

condições/exigências expressas neste edital e 
seus anexos, notadamente quanto ao 

credenciamento, objetivando uma perfeita 

participação no certame licitatório. 
 

Dúvidas: (69) 3212-9267 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°: PE 19/2022/ZETA/SUPEL/RO  

 

1 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

1.1. PREÂMBULO:   
 
A SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES, por meio de seu(a) Pregoeiro(a) e 

Equipe de Apoio, nomeada por força das disposições contidas na Portaria nº 11 de 28 de janeiro 

de 2022, torna público que se encontra autorizada a realização da licitação na modalidade de 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, sob o nº 19/2022/ZETA/SUPEL/RO, do tipo MENOR 

PREÇO POR LOTE, tendo por finalidade a qualificação de empresas e a seleção da proposta mais 

vantajosa, conforme disposições descritas neste edital e seus anexos, em conformidade com as Leis 

Federais nº 10.520/02 e nº 8.666/93 e suas alterações a qual se aplica subsidiariamente a modalidade 
de Pregão, Decreto Federal nº. 10.024 de 20 de setembro de 2019 e Portaria nº  248/2019/SUPEL-

CI, com os Decretos Estaduais nº 26.182/2021, n° 16.089/2011 e n° 21.675/2017 , com a Lei 

Complementar nº 123/06 e suas alterações, com a Lei Estadual n° 2414/2011, e demais legislações 
vigentes, tendo como interessado o Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e 

Transportes – DER/RO. 
 

 
1.1.1. A Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação – SLTI, do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão, atua como Órgão provedor do Sistema Eletrônico; 

 

1.1.2. Sempre será admitido que o presente Edital de Licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, foi cuidadosamente examinado pelas LICITANTES, sendo assim, não se isentarão 

do fiel cumprimento dos dispostos neste edital e seus anexos, devido à omissão ou negligência 

oriunda do desconhecimento ou falsa interpretação de quaisquer de seus itens; 
 

1.1.3. O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis, para 

conhecimento e retirada, no endereço eletrônico: https://www.comprasgovernamentais.gov.br/. 

 
1.1.4. A sessão inaugural deste PREGÃO ELETRÔNICO dar-se-á por meio do sistema eletrônico, 

na data e horário, conforme abaixo: 

  

DATA DE ABERTURA: 24 de Fevereiro de 2022. 

HORÁRIO: às 09h30min. (HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF) 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.gov.br/compras/pt-br 
 

1.1.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e locais estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que não haja 

comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário. 

 
1.1.6. Os horários mencionados neste Edital de Licitação referem-se ao horário oficial de Brasília - 

DF.      

       

1.2. DA FORMALIZAÇÃO E AUTORIZAÇÃO:  
 

1.2.1. Esta Licitação encontra-se formalizada e autorizada por meio do Processo Administrativo nº 

0009.588855/2021-11, e destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10520.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10520.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.rondonia.ro.gov.br/publicacao/decreto-no-12205-de-30-de-maio-de-2006/
https://www.legisweb.com.br/legislacao/?id=161193
http://www.leigeral.com.br/legislacao/detalhes/7239-RO-Decreto-21-675-2017-Regulamenta-compras-publicas-estaduais
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
http://www.rondonia.ro.gov.br/publicacao/lei-no-2414-de-18-de-fevereiro-de-2011/
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br
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e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública e será processada e julgada 

em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, 
da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 

convocatório, do julgamento objetivo de que lhe são correlatos.  

1.2.2. O processo acima mencionado poderá ser consultado por meio do Sistema Eletrônico de 

Informações-SEI (https://www.sei.ro.gov.br/sobre). 

2 – DAS DISPOSIÇÕES DO OBJETO 

  

2.1. Do Objeto: Registro de preços para eventuais e futuras aquisições de tachões refletivos em 

resina sintética para execução de serviços de sinalização horizontal em rodovias estaduais, conforme 

especificações deste Termo de Referência, sob o regime de fornecimento parcelado, para atender as 
necessidades deste Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER/RO, por 

um período de 12 (doze) meses. 

 
2.1.1 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no endereço 

eletrônico – COMPRASNET/CATMAT, e as especificações constantes no ANEXO I deste Edital – 

Termo de Referência, prevalecerão as últimas; 
 

2.2. Local/Horários/Entrega: Ficam aquelas estabelecidas no item 12 do Anexo I – Termo de 

Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente. 

 
2.3. Prazo/Cronograma de Entrega: Ficam aquelas estabelecidas no item 11 do Anexo I – Termo 

de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão 

requerente. 
 

2.4. Garantia: Ficam aquelas estabelecidas no item 22 do Anexo I – Termo de Referência, os quais 

foram devidamente aprovados pelo ordenador de despesa do órgão requerente. 

 
2.5. Do Recebimento: Ficam aquelas estabelecidas no item 13 do Anexo I – Termo de Referência, 

as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente. 

 

3 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 
3.1. Até 03 (três) dias úteis que anteriores a abertura da sessão pública, qualquer cidadão e licitante 

poderá IMPUGNAR o instrumento convocatório deste PREGÃO ELETRÔNICO, conforme art. 24, 

do Decreto Estadual N. 26.182/2021, devendo o licitante mencionar o número do pregão, o ano e o 
número do processo licitatório, manifestando-se PREFERENCIALMENTE via e-mail: 

equipezeta@supel.ro.gov.br (ao transmitir o e-mail, o mesmo deverá ser confirmado pelo(a) 

Pregoeiro(a) e/ou equipe de apoio responsável, para não tornar sem efeito, pelo telefone (069) 3212-
9267, ou ainda, protocolar o original junto a Sede desta Superintendência de Licitações, no horário 

das 07h30min. às 13h30min., de segunda-feira a sexta-feira, situada na Av. Farquar, S/N - Bairro: 

Pedrinhas - Complemento: Complexo Rio Madeira, Ed. Prédio Central – Rio Pacaás Novos, 2ºAndar  

em Porto Velho/RO - CEP: 76.903-036, Telefone: (0XX) 69.3212-9242. 
 

3.1.1. A impugnação não possui efeito suspensivo. A concessão de efeito suspensivo à impugnação 

é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos Autos do processo de licitação. 
 

https://www.sei.ro.gov.br/sobre
http://www.rondonia.ro.gov.br/publicacao/decreto-no-12205-de-30-de-maio-de-2006/
mailto:equipezeta@supel.ro.gov.br
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3.1.2. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos 

(Secretarias e Autarquias de Origem), decidir sobre a impugnação no prazo de até 1 (um) dia útil 
antecedente à data marcada para a abertura da licitação. 

 

3.1.2.1. A decisão do(a) Pregoeiro(a) quanto à impugnação será informada preferencialmente via 

e-mail (aquele informado na impugnação), e ainda através do campo próprio do Sistema 
Eletrônico do site Comprasnet, ficando o licitante obrigado a acessá-lo para obtenção das 

informações prestadas pelo(a) Pregoeiro(a).  

 
3.1.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do 

certame. 

 

4 – DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E INFORMAÇÕES ADICIONAIS QUE 

DEVERÃO SER INCONDICIONALMENTE OBSERVADOS 

 

4.1. Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretação deste Edital e seus 

anexos, e as informações adicionais que se fizerem necessárias à elaboração das propostas, referentes 
ao processo licitatório deverão ser enviados o(a) Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à 

data fixada para abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO, conforme art. 23 do 

Decreto Estadual n. 26.182/2021, manifestando-se PREFERENCIALMENTE via e-mail: 

equipezeta@supel.ro.gov.br (ao transmitir o e-mail, o mesmo deverá ser confirmado pelo(a) 
Pregoeiro(a) e/ou equipe de apoio responsável, para não tornar sem efeito, pelo telefone (069) 3212-

9267 ou ainda, protocolar o original junto a Sede desta Superintendência, no horário das 07h: 30min. 

às 13h:30min. (Horário de Rondônia), de segunda-feira a sexta-feira, situada na Av. Farquar, S/N - 
Bairro: Pedrinhas - Complemento: Complexo Rio Madeira, Ed. Pacaás Novos - 2º Andar, em Porto 

Velho/RO - CEP: 76.903-036, Telefone: (0XX) 69.3212-9242, devendo o licitante mencionar o 

número do Pregão, o ano e o número do processo licitatório.  

 
4.1.1. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos até a data definida para a sessão 

inaugural e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 

anexos. Caso contrário, o(a) Pregoeiro(a) antes da data e horário previsto suspenderá o certame 
licitatório, para confecção da resposta pretendida, e assim, definir uma nova data para a realização 

do referido certame.  

 
4.1.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração 

 

4.2. As respostas às dúvidas formuladas, bem como as informações que se tornarem necessárias 
durante o período de elaboração das propostas, ou qualquer modificação introduzida no edital no 

mesmo período, serão encaminhadas em forma de aviso de erratas, adendos modificadores ou notas 

de esclarecimentos, às licitantes que tenham adquirido o Edital. 
 

5 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

5.1. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas 
e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no 

sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame.  

 

5.1.1. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou 
reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler 

http://www.rondonia.ro.gov.br/publicacao/decreto-no-12205-de-30-de-maio-de-2006/
mailto:equipezeta@supel.ro.gov.br
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atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do 

ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA). 
 

5.2. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá manifestar, 

em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que 

sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem 
como a descritiva técnica constante do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA). 

 

5.2.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará 
o licitante às sanções previstas neste Edital e nas demais cominações legais (Art. 7º, Lei n. 

10.520/02). 

 

5.3. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO as empresas que: 

 

5.3.1. Atendam às condições deste EDITAL e seus Anexos, inclusive quanto à documentação exigida 

para habilitação, e estiverem devidamente credenciados na Secretaria de Logística e Tecnologia da 
Informação – SLTI, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, por meio do site 

www.comprasgovernamentais.gov.br/; 

 
5.3.2. Poderão participar desta Licitação, somente empresas que estiverem regularmente 

estabelecidas no País, cuja finalidade e ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

Licitação; 

 
5.3.3. Poderão participar cooperativas e outras formas de associativismo, desde que, dependendo da 

natureza do serviço, não haja, quando da execução contratual, a caracterização do vínculo 

empregatício entre os executores diretos dos serviços (cooperados) e a pessoa jurídica da cooperativa 
ou a própria Administração Pública.  

 

5.3.4. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para 
início da sessão pública via internet. 

 

5.3.5. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site www.comprasgovernamentais.gov.br. 

 

5.3.6. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e 

exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

 

5.3.7. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

Sistema, ou da Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL, promotora da licitação, 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros. 

 
5.3.8. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para 

imediato bloqueio de acesso. 

 
5.3.9. Como requisito para participação deste Pregão Eletrônico, a licitante deverá manifestar, em 

campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 

proposta encontra-se em conformidade com as exigências previstas neste Edital, ressalvados os casos 

de participação de microempresa e de empresa de pequeno porte, no que concerne a regularidade 
fiscal. 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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5.4. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, empresas que estejam 

enquadradas nos seguintes casos: 

 

5.4.1. Que se encontrem sob falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 
 

5.4.2. Sob a forma de consórcio, conforme motivação exposta no item 29 do Termo de Referência – 

Anexo I do Edital 
 

5.4.3. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública (Federal, 

Estadual e Municipal), durante o prazo de sanção; conforme art. 87, inciso IV, da Lei n° 8.666/93; 
 

5.4.4. Empresa impedida de licitar e contratar com o Estado de Rondônia, durante o prazo da sanção; 

conforme art. 7º, da Lei n° 10.520/2002; 

 
5.4.5. Empresa punida com suspensão temporária (art. 87, inciso III, da Lei n° 8.666/93) do direito 

de licitar e contratar com o órgão ou entidade administrativa contratante, durante o prazo de sua 

vigência;  
 

5.4.6. Empresário proibido de contratar com o Poder público, nos termos do art. 12 da Lei n° 8.429/92 

(Lei de Improbidade Administrativa), durante o prazo de sanção; 

 
5.4.7. Empresário proibido de contratar com a Administração Pública, em razão do disposto no art. 

72, parágrafo 8°, inciso V, da Lei n° 9.605/98 (Lei de Crimes ambientais), durante o prazo de sanção; 

 
5.4.8. Estrangeiras que não funcionem no País;  

 

5.5. Não poderão concorrer direta ou indiretamente nesta licitação: 
 

5.5.1. Servidor ou dirigente de órgão ou Entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme 

art. 9º, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
5.5.2. É vedada a participação de servidor público na qualidade de diretor ou integrante de conselho 

da empresa licitante, participante de gerência ou Administração da empresa, ou exercer o comércio, 

exceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditário. Conforme preceitua artigo 12 da 
Constituição Estadual c/c artigo 155 da Lei Complementar 68/92. 

 

5.5.3. A Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua 
proposta de preços, independente do resultado do procedimento licitatório. 

 

5.5.4. Uma Licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo 

econômico ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de preços. Caso uma 
Licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de preços não serão levadas 

em consideração e serão rejeitadas pela Entidade de Licitação.  

 
5.5.4.1. Para tais efeitos entende-se que, fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, 

as empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 5%), ou representantes 

legais comuns, e aquelas que dependam ou subsidiem econômica ou financeiramente a outra 

empresa. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
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6 – DA QUALIFICAÇÃO DAS ME, EPP, AGRICULTORES FAMILIARES, PRODUTORES 

RURAIS PESSOA FÍSICA, MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS E SOCIEDADES 

COOPERATIVAS DE CONSUMO. 

 
6.1 As microempresas e das empresas de pequeno porte e empresas equiparadas a ME/EPP, 

agricultores familiares, produtores rurais, pessoa física, microempreendedores individuais e 

sociedades cooperativas de consumo devem atender as disposições estabelecidas na Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e demais normas de estilo para fins de fruição dos 

benefícios ali dispostos. 

 

7 – DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 
7.1. O julgamento da Proposta de Preços dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO POR LOTE, 

observadas as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho definidos no Edital. 

 

7.1.1. O lance será realizado considerando o VALOR TOTAL do lote único. 
 

8 – DO REGISTRO (INSERÇÃO) DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO NO SISTEMA ELETRÔNICO 

 

8.1. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do 

Licitante a partir da data da liberação do Edital no site www.comprasgovernamentais.gov.br, até o 
horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, devendo ser encaminhado, 

exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente  os documentos de habilitação e proposta 

conforme as exigências do edital.  

 
8.1.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§ 1º da LC nº 123, de 2006 e alterações.  

 
8.1.2. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 
 

8.1.3. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento da fase de lances. 

 

8.1.4. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, 
se for o caso, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
  

8.1.5. As propostas de preços e documentos de habilitação registradas no Sistema Comprasnet, 

implicarão em plena aceitação, por parte da Licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus 
Anexos; 

 

8.2. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, as 

Licitantes deverão REGISTRAR suas propostas de preços, no campo “DESCRIÇÃO 

DETALHADA DO OBJETO”, contendo a DESCRIÇÃO DO OBJETO OFERTADO, incluindo 

http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
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QUANTIDADE, PREÇO e a MARCA (CONFORME SOLICITA O SISTEMA 

COMPRASNET), até a data e hora marcada para a abertura da sessão, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de 

proposta. 

 

8.2.1. As propostas registradas no Sistema COMPRASNET NÃO DEVEM CONTER 

NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio 

da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. Em caso de identificação da licitante na 

proposta registrada, esta será DESCLASSIFICADA pelo(a) Pregoeiro(a). 
 

8.2.1.1 A vedação de identificação que trata o subitem 8.2.1 refere-se ao cadastramento da proposta 

no sistema eletrônico de compras. 
 

8.3. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de 

discordância existente entre as especificações do objeto descritas no COMPRASNET e as 

especificações constantes no ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão as últimas. 
 

8.4. Na Proposta de Preços registrada/inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos 

que o compõem, tais como: despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, 
fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta 

licitação, os quais deverão compor sua proposta. 

 

8.6 – DA POSSIBILIDADE DE COMPOR O CADASTRO DE RESERVA EM ITENS/LOTES 

DA FUTURA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
8.6.1. Em atendimento ao Art.14, I, do Decreto Estadual n. 18.340, de 2013, poderão ser incluídas 

na Ata de Registro de Preços, as empresas remanescentes que ACEITAREM PREÇOS IGUAIS AO 

DO LICITANTE VENCEDOR, na sequência da classificação do certame.  

 

8.6.2. As empresas que desejarem ser convocadas para manifestação sobre os itens nos quais desejam 

compor o cadastro de reserva da futura Ata de Registro de Preços deverão, obrigatoriamente, juntar 

no sistema Comprasnet, juntamente com a proposta de preços (com a proposta de preços, não no 

anexo de habilitação, quando não será recepcionada), antes da abertura da licitação, declaração de 

que desejam, no decorrer do certame, ser convocadas para manifestação. 

 

8.6.2.1. A ausência de envio de declaração prévia, nos termos do item 8.6.2, implicará na não 

convocação das empresas que se quedaram inertes da manifestação de interesse prévio, sendo, tal 

fato, desde já, de conhecimento de todos os licitantes. 

 

8.6.3. Ante a juntada da declaração prevista no item 8.6.2, o Pregoeiro, após a convocação de 

proposta ajustada por parte dos licitantes classificados em primeiro lugar nos itens/lotes da licitação, 

convocará unicamente as empresas que apresentaram a declaração prevista no item imediatamente 

acima.  

 

8.6.3.1 Em nome da celeridade processual, a convocação se dará em apenas um item no qual a 

empresa figure como remanescente, devendo, na declaração, a licitante indicar os itens nos quais 

deseja compor o cadastro de reserva. A declaração enviada terá validade para todos os itens, e será 

de responsabilidade da empresa o possível esquecimento na menção de um ou outro item.  
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8.6.4. Convocada pelo Pregoeiro, a empresa que deseje compor o cadastro de reserva na futura Ata 

de Registro de Preços deverá juntar DECLARAÇÃO DE QUE ACEITA OS PREÇOS DO 

LICITANTE VENCEDOR, e de que, nessa condição, deseja compor o cadastro de reserva, ocasião 

que indicará, na declaração, o item/lote, ou os itens/lotes, nos quais deseja ser inscrita no referido 

cadastro. 

 

8.6.5. Caso a declaração encaminhada não deixe expresso de que a empresa interessada em compor 

o cadastro de reserva da futura Ata de Registro de Preços ACEITA O PREÇO DO LICITANTE 

VENCEDOR, a mesma será desconsiderada pelo Pregoeiro, por ser irregular, e a empresa não será 

inscrita no referido cadastro. O mesmo se dará se a empresa encaminhar documento diverso da 

declaração solicitada.  

 

8.6.6. O prazo para envio da declaração supramencionada (que não se confunde com o prazo de envio 

de proposta ajustada, ou com outro prazo a ser fixado pelo pregoeiro) será de, no máximo, 30 

minutos. 

 

8.6.7. A decisão sobre participar ou não do cadastro de reserva da futura Ata de Registro de Preços 

é unicamente da empresa participante, todavia, após apresentar declaração, a mesma vincula a 

empresa a cumprir os seus termos, pelo que não será aceito pelo Pregoeiro pedido de desistência.  

 

 

09 – DA FORMULAÇÃO DE LANCES, CONVOCAÇÃO DAS ME/EPP E CRITÉRIOS DE 

DESEMPATE 

 
9.1. A partir da data e horário estabelecido no subitem 1.1.4 de conformidade com o estabelecido 

neste Edital, o(a) Pregoeiro(a) abrirá a sessão pública, verificando as propostas de preços lançadas 

no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as especificações e condições 
detalhadas no Item 8.2 do Edital. 

 

9.1.1. O(a) Pregoeiro(a) poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a 

proposta ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO 

OBJETO” do sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos 

(podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, 

motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou apresentarem 
irregularidades insanáveis. 

 

9.2. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente 
inexequível, o(a) Pregoeiro(a) obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então 

DESCLASSIFICARÁ. 

 

9.3. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no site 
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/ conforme Edital. 

 

9.4. Todas as licitantes poderão apresentar lances para os ITENS cotados, exclusivamente por meio 
do Sistema Eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo 

horário de registro e valor. 

 

9.4.1. Assim como será lançado na proposta de preços, que deverá conter o menor preço ofertado, os 
lances serão ofertados observando que somente serão aceitos lances em moeda corrente nacional 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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(R$), com VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, 

considerando as quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA.  
 

9.5. A abertura e o fechamento da fase de lances “via Internet” será feita pelo(a) Pregoeiro(a), a qual 

é responsável somente pelo prazo iminente, sendo o Sistema Comprasnet, responsável pelo 

fechamento do prazo aleatório. 
 

9.6. As licitantes poderão oferecer lances menores e sucessivos, observado o horário fixado e as 

regras de sua aceitação; 
 

9.8. A licitante somente poderá oferecer lances inferiores ao último por ele ofertado e registrado no 

sistema; 
 

9.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser: 

 

a) 2% (dois por cento) – Para itens com valor abaixo de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) 

b) 1º (um por cento) – para itens com valor acima de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) 

 

No caso em apreço, seria aplicado o item 9.9, alínea “a”. 

 

9.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

 
9.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 
 

9.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

 

9.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 
 

9.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 
de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

9.15. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação 

do detentor do lance; 

 

9.16. Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o(a) Pregoeiro(a) poderá alertar o 
proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o 

mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente; 

 
9.16.1. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o 

sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item; 
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9.16.2. O proponente que encaminhar o lance com valor aparentemente inexequível durante o 

período de encerramento aleatório, e, não havendo tempo hábil, para exclusão e/ ou reformulação do 
lance, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta DESCLASSIFICADA na 

fase de aceitabilidade; 

 

9.17. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 

lances; 

 
9.17.1. O(a) Pregoeiro(a), quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo 

dos atos realizados; 

 
9.17.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão 

Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes, 

através do CHAT MENSAGEM, no endereço eletrônico utilizado para divulgação no site 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/  
 

9.18. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão; 

 

9.19. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante da etapa de lances e na 

manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços; 
 

9.20. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos 

artigos 44 e 45 da Lei Complementar Federal n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e Decreto Estadual 
n° 21.675, de 3 de março de 2017, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2° do art. 3° da 

Lei Federal n° 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda as primeiras hipóteses.  

 
9.21. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do art. 36, do Decreto Estadual 

26.182/2021, caso não haja envio de lances após o início da fase competitiva.  

 

9.22. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas 

 
 

10 – DA NEGOCIAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS  

 

10.1. Após finalização dos lances haverá negociações e atualizações dos preços por meio do 

CHAT MENSAGEM do sistema Comprasnet, devendo o(a) Pregoeiro(a) examinar a 

compatibilidade dos preços em relação ao estimado para contratação, apurado pelo Setor de 

Pesquisa e Cotação de Preços da SUPEL/RO, bem como, se o valor unitário e total 

encontram-se com no máximo 02 (duas) casas decimais; 

 

10.1.1. O(a) Pregoeiro(a) não aceitará e não adjudicará o item cujo preço seja superior ao 

estimado (valor de mercado) para a contratação, apurado pelo Setor de Pesquisa e Cotação de 
Preços da SUPEL/RO. 

 

10.1.2. Serão aceitos somente preços em moeda corrente nacional (R$), com VALORES 

UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA.  

 

10.1.3. Caso seja encerrada a fase de lances, e a licitante divergir com o exigido no item 10.1.2, 
o(a) Pregoeiro(a), poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido 

lance, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS 

automaticamente, ficando desde já os licitantes cientes. 

 
10.2. O pregoeiro poderá solicitar ao licitante melhor classificado que, no prazo mínimo de 120 

(cento e vinte) minutos, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

 

11. DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

11.1. Cumpridas as etapas anteriores, o(a) Pregoeiro(a) verificará a aceitação da licitante conforme 
disposições contidas no presente Edital. 

 

11.1.1. Toda e qualquer informação, referente ao certame licitatório, será transmitida pelo(a) 

Pregoeiro(a), por meio do CHAT MENSAGEM; 
 

11.2. Se a proposta de preços não for aceitável, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta de preços 

subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta de 
preços que atenda ao Edital; 

 

11.2.1 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente 
inexequível, o(a) Pregoeiro(a) obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então 

DESCLASSIFICARÁ. 

 

11.2.1.1 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente inexequível, 
caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade. 

 

11.2.1.2 Quando houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, será oportunizado ao 
licitante o Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa, para que querendo esclareça a composição 

do preço da sua proposta, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão 

ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei Federal n° 8.666/93. 
 

11.2.1.3. Se, no curso da licitação, depreender indício de que o levantamento prévio de preços padece 

de fragilidade, a Pregoeira poderá diligenciar a disparidade dos preços ofertados pelos participantes 

em razão da estimativa inicial.  
 

11.3. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 

penalidades estabelecidas neste Edital; 
 

11.4. O julgamento da Proposta de Preços dar-se-á pelo critério estabelecido no ITEM 7.1 deste 

edital de licitação; 

 

11.5. Para ACEITAÇÃO da proposta, o(a) Pregoeiro(a) e equipe de apoio analisará a 

proposta anexada ao sistema quanto à conformidade do objeto proposto com o solicitado no 

Edital. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar 
relacionado à proposta, bem como a proposta ajustada ao valor do último lance ofertado e/ou valor 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
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negociado, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 120 (cento e vinte) 

minutos, podendo fixar prazo maior, se for o caso; 
 

11.5.1. O licitante que convocado para envio de sua proposta ajustada, caso não envie o documento 

solicitado, será DESCLASSSIFICADO. 

 
11.5.1.1. O Pregoeiro poderá convocar todas as empresas que apresentarem valor dentro do estimado 

pela Administração para envio de proposta ajustada, tendo em vista a necessária celeridade 

processual. As empresas que não atenderem a convocação serão DESCLASSIFICADAS. 
 

11.5.1.2 Para aceitação de proposta, quando utilizado o critério de menor preço por lote ou global, 

deverão os itens, de forma individual, estarem com valor abaixo do estimado pela Administração, 
além do valor total do lote/grupo, ao contrário, a proposta será recusada. 

 

11.5.2. Caso o pregoeiro entenda necessário, poderá solicitar o envio de 

PROSPECTO/FOLDER/CATÁLOGO/ ENCARTES/FOLHETOS TÉCNICOS EM 
PORTUGUÊS OU LINKS OFICIAIS QUE O DISPONIBILIZEM, onde constem as 

especificações técnicas e a caracterização dos mesmos, permitindo a consistente avaliação dos itens.   
 

11.5.2.1 O licitante que, caso convocado, não envie seu prospecto/folder/catálogo/encartes/folheto técnico 

será DESCLASSIFICADO.   

 

11.6. Toda e qualquer informação, referente à convocação do anexo será transmitida pelo(a) 

Pregoeiro(a), via sistema ou por meio do CHAT MENSAGEM, ficando os licitantes obrigados a 

acessá-lo; 
 

11.7. Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita, desde que atenda a todos os termos do Edital 

e seu preço seja compatível com o valor estimado da contratação, e atualizado; 
 

11.8. Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta 

ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade, e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma proposta ou lance que atenda este Edital. 

 

11.8.1 Na situação em que houver oferta ou lance considerado qualificado para a classificação, o(a) 

Pregoeiro(a) poderá negociar com a licitante para que seja obtido um preço melhor. 
 

11.9. A aceitação da proposta poderá ocorrer em momento ou data posterior a sessão de lances, a 

critério do(a) Pregoeiro(a) que comunicará às licitantes por meio do sistema eletrônico, via CHAT 
MENSAGEM; 

 

11.10.  (a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo Sistema Eletrônico, contraproposta diretamente a 

licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido um preço justo, bem 
assim decidir sobre a sua aceitação, divulgando ACEITO, e passando para a fase de habilitação; 

 

12 – DAS CORREÇÕES ADMISSÍVEIS 

 

12.1. Nos casos em que o(a) Pregoeiro(a) constatar a existência de erros numéricos nas propostas de 
preços, sendo estes não significativos, proceder-se-á as correções necessárias para a apuração do 

preço final da proposta, obedecendo às seguintes disposições: 
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12.1.1. Havendo divergências entre o preço final registrado sob a forma numérica e o valor 

apresentado por extenso, prevalecerá este último; 
 

12.1.2. Havendo divergências nos subtotais, provenientes dos produtos de quantitativos por preços 

unitários, o(a) Pregoeiro(a) procederá à correção dos subtotais, mantendo os preços unitários e 

alterando em consequência o valor da proposta. 
 

 

13 – DA HABILITAÇÃO DA(S) LICITANTE(S) 

 

13.1. Concluída a fase de ACEITAÇÃO, ocorrerá a fase de habilitação da(s) licitantes(s); 
 

13.1.2.  Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 

SICAF e/ou Cadastro Geral de Fornecedores – CAGEFOR da SUPEL, assegurado aos demais 
licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

 

13.1.3. Os cadastros supramencionados serão consultados pelo(a) Pregoeiro(a), onde seus 
respectivos certificados, relatórios e declarações, serão inclusos aos autos. 

 

13.1.4. O licitante que não possuir o cadastro nesta Superintendência poderá providenciá-lo antes da 

data de abertura da sessão, no Setor de Protocolo da SUPEL, podendo obter informações por meio 
do telefone (69) 3212-9242.  

 

13.2. Ressalvado o disposto no item 13.1.2, os licitantes deverão encaminhar concomitantemente 
com a proposta de preços, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, 

para fins de habilitação.  

 

13.3. O licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que não     
emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 

dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos, na 

forma do art. 27, inciso V, da Lei n° 8.666/93, com a redação dada pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro 
de 1999. 

 

13.3.1. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, que se compromete a informar a 
SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO de sua habilitação, nos termos do § 2º do art. 32 da 

Lei n° 8.666/93, observadas as penalidades cabíveis.  

 

13.4. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL: 
 

a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 

da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

 

b) Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Estadual, admitida comprovação também, 

por meio de “certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, 
parcelado e em fase de adimplemento; 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9854.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9854.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=56753
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c) Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Municipal, admitida comprovação também, 

por meio de “certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, 
parcelado e em fase de adimplemento; 

 

d) Certidão de Regularidade do FGTS, admitida comprovação também, por meio de “certidão 

positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de 
adimplemento 

 

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

 

13.5. RELATIVOS À REGULARIDADE TRABALHISTA: 

 

a) Certidão de Regularidade de Débito – CNDT, para comprovar a inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, admitida comprovação também, por meio de “certidão 

positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de 
adimplemento. 

 

13.6. RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio http://www.portaldoempreendedor.gov.br/; 

 
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial 
ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de 

microempresa ou empresa de pequeno porte, segundo determinado pelo Departamento de Registro 

Empresarial e Integração - DREI, podendo ser substituída por outro documento que comprove o atual 
enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, tendo em vista a 

desburocratização e simplificação da função administrativa do Estado; 

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

g) No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 

ainda, outros documentos definidos pelo Ministério do Desenvolvimento Social, nos termos do art. 

4º, §2º do Decreto n° 7.775, de 2012. 

h) No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 971, de 

2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5764.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Decreto/D7775.htm
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=15937
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=15937
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i) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização, 

e se for o caso, ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 

13.6.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados da última alteração ou da consolidação 

respectiva, e devem comprovar compatibilidade entre o objeto social/atividade comercial das 

empresas licitantes e o objeto do certame, sob pena de inabilitação. 

 

13.7. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 
a) Certidão Negativa de Recuperação Judicial – Lei n°. 11.101/05 (recuperação judicial, 

extrajudicial e falência) emitida pelo órgão competente (conforme art.31, II, da Lei 8.666/93), 

expedida nos últimos 90 (noventa) dias caso não conste o prazo de validade.  
 

a.1). Na hipótese de apresentação de Certidão Positiva de recuperação judicial, o (a) Pregoeiro 

verificará se a licitante teve seu plano de recuperação judicial homologado pelo juízo, conforme 

determina o art.58 da Lei 11.101/2005. 
 

a.2) Caso a empresa licitante não obteve acolhimento judicial do seu plano de recuperação judicial, 

a licitante será inabilitada, uma vez que não há demonstração de viabilidade econômica. 
 

b) Balanço Patrimonial, referente ao último exercício social, ou o Balanço de Abertura, caso a 

licitante tenha sido constituída em menos de um ano, devidamente autenticado ou registrado na Junta 

Comercial do Estado, para que o(a) Pregoeiro(a) possa aferir se esta possui Patrimônio Líquido 
(licitantes constituídas há mais de um ano) ou Capital Social (licitantes constituídas há menos de um 

ano), de 5% (cinco por cento) do valor estimado do item que o licitante estiver participando. 
 

b.1) no caso do licitante classificado em mais de um item/lote, o aferimento do cumprimento da 
disposição acima levará em consideração a soma de todos os valores referencias; 

 

b.2) caso seja constatada a insuficiência de patrimônio líquido ou capital social para a integralidade 
dos itens/lotes em que o licitante estiver classificado, o Pregoeiro o convocará para que decida sobre 

a desistência do(s) item(ns)/lote(s) até o devido enquadramento a regra acima disposta; 

 
b.3) as regras descritas nos itens b.1 e b.2 deverão ser observadas em caso de ulterior classificação 

de licitante que já se consagrou classificado em outro item(ns)/lote(s). 

 

13.8. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

13.8.1. As exigências de qualificação técnica se darão na forma da ORIENTAÇÃO TÉCNICA Nº 

001/2017/GAB/SUPEL, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017, e alterações, da seguinte forma: 

13.8.2. Para os lotes, cujos valores não ultrapassarem R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), será aplicado 

o art. 3º, I, da Orientação Técnica nº 01/2017/GAB/SUPEL, ou seja, ficará dispensada a 

apresentação de atestado de capacidade técnica. 

13.8.3. Para os lotes, cujos valores estiverem fixados entre R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) à R$ 
650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais), será aplicado o art. 3º, II, da Orientação Técnica nº 

01/2017/GAB/SUPEL, ou seja, deverão os licitantes apresentar atestado de capacidade técnica que 

comprove o fornecimento de bens compatíveis em CARACTERÍSTICA com a parcela de maior 

relevância do lote. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11101.htm
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13.8.4. Para os lotes, cujos valores estiverem acima do patamar de R$ 650.000,00 (seiscentos e 

cinquenta mil reais), será aplicado o art. 3º, III, da Orientação Técnica nº 01/2017/GAB/SUPEL, 
ou seja, deverão os licitantes apresentar atestado de capacidade técnica que comprove o 

fornecimento de bens compatíveis em CARACTERÍSTICA E QUANTIDADE com a parcela de 

maior relevância do lote. 

13.8.5. A comprovação de compatibilidade em CARACTERÍSTICA se dará por meio da 
apresentação de atestado de capacidade técnica que evidencie que o licitante já prestou serviço 

assemelhado com a parcela de maior relevância do lote para o qual apresentar proposta. 

13.8.6. A comprovação de QUANTIDADE se dará por meio da apresentação de atestado de 
capacidade técnica que evidencie que o licitante já prestou serviço assemelhado com a parcela de 

maior relevância do lote para o qual apresentar proposta no patamar mínimo de 20%. 

13.8.7. PARCELA DE MAIOR RELEVÂNCIA: a parcela de maior relevância e valor significativo 

dos lotes desta licitação ficam determinadas na forma abaixo: 

a) No Lote 01: item 1.1 - Tachão refletivo em resina sintética - bidirecional - cor amarela 

(A/A). 

13.10. A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ANEXADA NO SISTEMA COMPRASNET 

TERÁ EFEITO PARA TODOS OS ITENS, OS QUAIS A EMPRESA ENCONTRA-SE 

CLASSIFICADA. 
 

13.10.1. O ENVIO DE TODA DOCUMENTAÇÃO SOLICITADA, DEVERÁ SER ANEXADA 

CORRETAMENTE NO SISTEMA COMPRASNET, SENDO A MESMA COMPACTADA EM 01 
(UM) ÚNICO ARQUIVO (excel, word, .Zip, .doc, .docx, .JPG ou PDF), TENDO EM VISTA 

QUE O CAMPO DE INSERÇÃO É ÚNICO; A SUPEL CUMPRIRÁ RIGOROSAMENTE O 

ART. 7º DA LEI Nº. 10.520/02. 

 
13.10.2. O(A) PREGOEIRO(A), EM HIPÓTESE ALGUMA, CONVOCARÁ O LICITANTE 

PARA REENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO. 

 
13.11. A documentação de habilitação enviada implicará em plena aceitação, por parte da licitante, 

das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, vinculando o seu autor ao cumprimento de 
todas as condições e obrigações inerentes ao certame; 

 

13.12. O(a) Pregoeiro(a) poderá suspender a sessão para análise da documentação de habilitação. 
 

13.13. O não envio dos anexos ensejará à licitante, as sanções previstas neste Edital e nas normas 

que regem este Pregão.  

 
13.14. Para fins de habilitação, a verificação pelo(a) Pregoeiro(a) nos sítios oficiais de órgão e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova;  

 
13.14.1. A Administração não se responsabiliza pela perda de negócios quanto aos documentos 

exigidos para habilitação que puderem ser emitidos pelo(a) Pregoeiro(a) via on line, gratuitamente, 

quando da ocorrência de eventuais problemas técnicos de sistemas ou quaisquer outros, pois é de 

inteira responsabilidade das licitantes a apresentação dos documentos exigíveis legalmente quando 
da convocação, pelo(a) Pregoeiro(a), para o envio dos mesmos. 

 

13.15. AS LICITANTES QUE DEIXAREM DE APRESENTAR QUAISQUER DOS 
DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA A HABILITAÇÃO NA PRESENTE LICITAÇÃO OU OS 

APRESENTAR EM DESACORDO COM O ESTABELECIDO NESTE EDITAL, SERÃO 

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/11061959/artigo-7-da-lei-n-10520-de-17-de-julho-de-2002
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INABILITADAS, EM RESPEITO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA E VINCULAÇÃO AO 

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, DISPOSTOS NO ART. 3º, DA LEI 8.666/93, E NO ART. 
5º, DO DECRETO ESTADUAL N. 26.182/21.  

 

13.15.1. EM NENHUMA HIPÓTESE SERÁ ADMITIDA A INCLUSÃO DE DOCUMENTO 

NOVO EM SEDE DE DILIGÊNCIA, QUE SE DESTINA UNICAMENTE A ESCLARECER E 
COMPLEMENTAR A INSTRUÇÃO PROCESSUAL, CONFORME ART. 8.666/93, ART. 43, §3º. 

TODOS OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVEM SER ANEXADOS NO SISTEMA 

COMPRASNET CONCONMITANTEMENTE COM A PROPOSTA DE PREÇOS – ART. 26, I, 
DO DECRETO ESTADUAL N. 26.182/21.  

 

13.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 

alguma restrição.  

 

13.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito 
e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, nos termos 

do Decreto Estadual n° 21.675/2017. 

13.16.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item acima, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, sendo facultado à SUPEL convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura/retirada do Instrumento Contratual, ou revogar a licitação;  

13.17. Serão realizadas consultas, ao Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar 

com a Administração Pública Estadual - CAGEFIMP, instituído pela Lei Estadual nº 2.414, de 

18 de fevereiro de 2011, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS/CGU 

(Lei Federal nº 12.846/2013), Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, 

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) e 

Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

13.18. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados deverão estar: 

 
13.18.1. Em nome da licitante com o n° do CNPJ e o endereço respectivo, conforme segue: 

 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz e; 
b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

 

13.18.2. No caso das alíneas anteriores, serão dispensados da filial aqueles documentos que, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz e vice-versa. 
 

13.19. Na fase de Habilitação, após ACEITA e comprovada a Documentação de Habilitação, o(a) 

Pregoeiro(a) HABILITARÁ a licitante, em campo próprio do sistema eletrônico. 

 

13.20. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.  

 

http://www.leigeral.com.br/legislacao/detalhes/7239-RO-Decreto-21-675-2017-Regulamenta-compras-publicas-estaduais
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.rondonia.ro.gov.br/publicacao/lei-no-2414-de-18-de-fevereiro-de-2011/
http://www.rondonia.ro.gov.br/publicacao/lei-no-2414-de-18-de-fevereiro-de-2011/
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12846-1-agosto-2013-776664-publicacaooriginal-140647-pl.html
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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14 – DOS RECURSOS 

 

14.1. Após a fase de HABILITAÇÃO, declarada a empresa VENCEDORA do certame, qualquer 

Licitante poderá manifestar em campo próprio do Sistema Eletrônico, de forma imediata e motivada, 
explicitando sucintamente suas razões sua intenção de recorrer no prazo mínimo de 20 (vinte) 

minutos. 

 
14.2. Será concedido à licitante que manifestar a intenção de interpor recurso o prazo de 03 (três) 

dias para apresentar as razões recursais, ficando as demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo 

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos (redação conforme o inc. XVIII, art. 
4°, Lei Federal n.º 10.520/2002). 

 

14.2.1. A manifestação de interposição do recurso e contrarrazão, somente será possível por meio 
eletrônico (campo próprio do sistema Comprasnet), devendo o licitante observar as datas registradas. 

14.3. A falta de manifestação imediata e motivada da Licitante importará a decadência do direito de 

recurso e adjudicação do objeto pelo(a) Pregoeiro(a) ao vencedor. 
 

14.4. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 
14.5. A decisão do(a) Pregoeiro(a) a respeito da apreciação do recurso deverá ser motivada e 

submetida à apreciação da Autoridade Competente pela licitação, caso seja mantida a decisão 

anterior. 
 

14.6 A decisão do(a) Pregoeiro(a) e da Autoridade Competente será informada em campo próprio do 

Sistema Eletrônico, ficando todos os licitantes obrigados a acessá-lo para obtenção das informações 

prestadas pelo(a) Pregoeiro(a). 

14.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade 

Competente adjudicará o objeto e homologará o resultado da licitação para determinar a 

contratação. 

14.8. Durante o prazo recursal, os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados, na SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES – SUPEL, caso não esteja 

disponível no Sistema de Eletrônico de Informação (SEI). 

14.9. Cabe ainda, recurso contra a decisão de: 

 

a) Anular ou revogar o Pregão Eletrônico; 

b) Determinar a aplicação das penalidades de advertência, multa, suspensão temporária 
do direito de licitar e contratar com o Governo do Estado de Rondônia.  

 

14.9.1. Os recursos acima deverão ser interpostos no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação do ato, e terão efeito suspensivo; 

 

14.9.2. A intimação dos atos referidos no subitem 14.9, alíneas “a” e “b”, será feita mediante 
publicação na imprensa oficial e comunicação direta às licitantes participantes do Pregão Eletrônico, 

que poderão impugná-los no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

 

14.9.3. Os recursos interpostos fora do prazo não serão acolhidos; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10520.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10520.htm
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14.9.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, 
a qual poderá reconsiderar a sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou nesse mesmo prazo 

fazê-lo subir, devidamente informados, devendo, nesse caso, a decisão ser proferida no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso. 

 

15 – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 

15.1. Atendidas as especificações do Edital, estando habilitada a Licitante e tendo sido aceito o menor 

preço apurado, o(a) Pregoeiro(a) declarará a(s) empresa(s) vencedora(s) do(s) respectivo(s) ITENS 

ADJUDICANDO-O. 
 

15.2. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações 

relativas à sessão pública do Pregão Eletrônico constarão de ata divulgada no Sistema Eletrônico 
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/ sem prejuízo das demais formas de publicidade 

prevista na legislação pertinente.  

 
15.3. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo(a) Pregoeiro(a) sempre que 

não houver recurso. Havendo recurso, a adjudicação será efetuada pela Autoridade Competente que 

decidiu o recurso. 

 
15.4. A homologação da licitação é de responsabilidade da Autoridade Competente e só poderá ser 

realizada depois da adjudicação. 

 
15.5. Quando houver recurso e o(a) Pregoeiro(a) mantiver sua decisão, essa deverá ser submetida à 

Autoridade Competente para decidir acerca dos atos do(a) Pregoeiro(a). 

 

16. DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

16.1. Homologada a licitação pela Autoridade Competente, a Ata de Registro de Preços será 

publicada na imprensa Oficial, momento em que terá efeito de compromisso nas condições 

ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação. 

16.2. A Ata de Registro e Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação 

no Diário Oficial do Estado. 

16.3. Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços terão sua vigência em conforme as 

disposições contidas no art. 57, da Lei n° 8.666/93. 

16.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que 

deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 

assegurada à Detentora do registro de preços a preferência em igualdade de condições. 

16.5. Fica a Detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá 

efeito de compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação. 

16.6. A ata de registro de preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão 

a Decreto Estadual n° 18.340/2013, Lei Federal n° 8.666/93, demais normas complementares e 
disposições desta Ata e do Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos 

omissos. 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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16.7. Nos termos do Decreto Estadual 18.340/13 e suas alterações, a Ata de Registro de Preços, 

durante a sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração 

Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

 

17 – DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1. Após a homologação da licitação, o adjudicatário terá o prazo de 05 dias úteis, contados a partir 

de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato (ou documento equivalente, por exemplo, como 
nota de empenho, se for o caso), cuja vigência será de 12 meses, podendo ser prorrogado por interesse 

da contratante, na forma do art. 57 da Lei 8.666/93. 

17.2. O prazo previsto para assinatura ou aceite poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

18 – DO PAGAMENTO 

 

Conforme estabelecido no item 14 do Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 

 

19 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
Conforme estabelecido no item 18 do Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 

 

20 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

Conforme estabelecido no item 17.1 do Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 

 

21 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

Conforme estabelecido no item 17.2 do Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 

 

22 – DA TRANSFERÊNCIA/CESSÃO OU SUBCONTRATAÇÃO 

  
Fica vedada a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto. 

 

 

23 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
Conforme item 15 do Termo de Referência – Anexo I do Edital. 

 

24 – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 

24.1. A Administração Pública se reserva no direito de:  
 

24.1.1. Anular a licitação se houver vício ou ilegalidade, a modo próprio ou por provocação de 

terceiros; 
 

24.1.2. Revogar por interesse da Administração Pública em decorrência de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar o ato, ou anulada por vício ou 

ilegalidade, a modo próprio ou por provocação de terceiros, sem que à Licitante tenha direito a 
qualquer indenização. 

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/11302294/artigo-57-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993
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24.2. Qualquer modificação no presente Edital será divulgada pela mesma forma que se divulgou o 
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, 

a alteração não afetar a formulação da proposta de preços. 

 

24.3. O(a) Pregoeiro(a) ou a Autoridade Competente, é facultado, em qualquer fase da licitação a 
promoção de diligência, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de documentos ou informações que deveriam constar do mesmo desde a realização 

da sessão pública. 
 

24.4. As Licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 

24.5. Após apresentação da proposta de preços, não caberá desistência desta, sob pena da licitante 

sofrer as sanções previstas no art. 7º, da Lei Federal nº. 10.520/2002 c/c as demais normas que regem 

esta licitação, salvo se houver motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceita pelo(a) 
Pregoeiro(a). 

 

24.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação do objeto. 
 

24.7. O Licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não celebrar 

o instrumento contratual, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar 

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta de 
preços, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 

falsa, ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de contratar com 

a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas 
de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4° da Lei ° 10.520/2002, pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em Edital e no contrato e das demais 

cominações legais.  
 

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Vencendo-se os prazos somente em dias de expediente normais no 

órgão responsável pela licitação. 
 

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da 

Licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação, e a exata compreensão da sua 
proposta de preços de preços, durante a realização da sessão pública do Pregão Eletrônico. 

 

24.10. Para fins de aplicação das Sanções Administrativas constantes no presente Edital, o lance é 
considerado o da proposta de preços. 

 

24.11. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas, em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento do interesse da Administração 
Pública, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

24.12. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no 
§ 1°, do Art. 65, da Lei Federal nº. 8.666/93. 

 

24.13. As Licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do CONTRATADO de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que 
tiver suportado no cumprimento do instrumento contratual. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10520.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10520.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
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24.14. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da proponente vencedora, farão parte 
integrante do Instrumento Contratual como se nele estivesse transcrito, ressalvado o valor proposto, 

porquanto prevalecerá o melhor lance ofertado ou valor negociado; 

 

24.15. Dos atos praticados, o sistema gerará Ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos 
os atos do procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível para consulta no endereço 

eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, sem prejuízo das demais formas de publicidade 

prevista na legislação pertinente.  
 

24.16. Havendo divergência entre as exigências contidas no Edital e em seus Anexos, prevalecerá 

pela ordem, o Edital, o Termo de Referência, e por último os demais anexos. 
 

24.17. Os casos omissos, serão solucionados diretamente pelo(a) Pregoeiro(a) ou autoridade 

Competente, observados os preceitos de direito público e as disposições que se aplicam as demais 

condições constantes na Lei Federal nº.10.520, de 17 de julho de 2002, no Decreto Estadual nº. 
26.182/2020, e subsidiariamente, na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas 

alterações, e ainda, Lei complementar nº. 123/06 e alterações. 

 
24.18.  A Administração convocará regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de 

decair o direito à contratação, sem prejuízos das sanções previstas na Lei 8.666/93. 

 
24.18.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 

pela parte durante o seu transcurso e desse que ocorra motivo justificado aceito pela Administração; 

 
24.18.2. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com 

o ato convocatório, ou revogar a licitação independentemente da cominação prevista na Lei n° 

8.666/93. 

 
24.20. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e retirados somente por meio da Internet no site 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/ e alternativamente no site www.supel.ro.gov.br. 

 
24.21. Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra e, após a apresentação da documentação 

e da proposta, não serão aceitas alegações de desconhecimento e discordâncias de seus termos, e 

tampouco alegação de desconhecimento dos termos dos anexos deste ato convocatório. 
 

24.22. Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e seus Anexos poderão ser 

obtidas pelo telefone/fax (069) 3212-9267, ou na sede SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE 

LICITAÇÕES – SUPEL/RO. 
 

24.23. O Foro para dirimir os possíveis litígios que decorrerem do presente procedimento licitatório 

será o da Comarca de Porto Velho/RO. 
 

25 – ANEXOS 

 

http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10520.htm
http://www.rondonia.ro.gov.br/publicacao/decreto-no-12205-de-30-de-maio-de-2006/
http://www.rondonia.ro.gov.br/publicacao/decreto-no-12205-de-30-de-maio-de-2006/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.supel.ro.gov.br/


 

 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES - SUPEL/RO 

Equipe de licitação ZETA 

 

Avenida Farquar, 2986, Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Pacaás Novos Segundo Andar, Bairro Pedrinhas  -Tel.: (69) 3212-9267 CEP.: 76.820-408 - Porto 

Velho – RO 

  

JADER C BERNARDO DE OLIVEIRA 
Pregoeiro (a) SUPEL-RO 

Mat. 300130075 

 

 

25.1. São anexos deste Edital o Termo de Referência, de responsabilidade da Secretaria/Autarquia 

de Origem, e o Quadro Estimativo de Preços, elaborado pela Gerência de Pesquisa e Análise de 
Preços (SUPEL-GEPEAP).  

 

A Publicação de tais documentos como anexos do Edital não transfere a responsabilidade por tais 

documentos ao Pregoeiro responsável pela condução do certame, dado ao princípio da Segregação 
de Funções.  

 

ANEXO I - Termo de Referência e Minuta de Contrato; 
ANEXO II - Quadro Estimativo de Preços; 

ANEXO III -Minuta da Ata de Registro de Preço;  

 

 

 

Porto Velho-RO, 08 de Fevereiro de 2022. 

 

 

 

JADER C BERNARDO DE OLIVEIRA 
Pregoeiro(a) SUPEL-RO 

Mat. 300130075 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 



 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES - SUPEL/RO 

Equipe de licitação ZETA 

 

Avenida Farquar, 2986, Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Pacaás Novos Segundo Andar, Bairro Pedrinhas -Tel.: (69) 3212-9267 CEP.: 76.820-408 – Porto Velho – RO 

 

 

 

 

ANEXO I – TERMO DE 

REFERÊNCIA E MINUTA 

DE CONTRATO 
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Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER 
  

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO: 

Registro de preços para eventuais e futuras aquisições de tachões refle�vos em resina sinté�ca para
execução de serviços de sinalização horizontal em rodovias estaduais, conforme especificações deste Termo
de Referência, sob o regime de fornecimento parcelado, para atender as necessidades deste Departamento
Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER/RO, por um período de 12 (doze) meses.

 

2. ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO:

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
1.0 LOTE ÚNICO - JI-PARANÁ
1.1 Tachão refle�vo em resina sinté�ca - bidirecional - cor amarela (A/A) und 33.250,00
1.2 Adesivo à base de resina poliéster kg 7.241,00

 

3. JUSTIFICATIVA:

3.1. Mo�vo da aquisição: A pretensa aquisição visa atender as demandas de serviços de sinalização
horizontal de rodovias estaduais em vários municípios do Estado de Rondônia.

3.2. Finalidade do bem: Se faz necessário a aquisição dos materiais para u�lização nas rodovias estaduais
de execução direta por este órgão, compreendendo os serviços supracitado feito por esse processo,
compreendendo: sinalização horizontal.

3.3. Bene�cios diretos e indiretos gerados com a aquisição do bem: Tal princípio visa a propiciar à
Administração uma consecução mais econômica e vantajosa de seus fins, servindo como instrumento de
racionalização da a�vidade administra�va, com redução de custos e o�mização da aplicação de recursos.

3.4. A importância da aquisição do bem para o desenvolvimento do setor ou órgão: A conclusão dos
serviços de atribuídos tem como finalidade oferecer condição de tráfego nas rodovias estaduais, com
segurança, trazendo melhorias na qualidade de vida da população dos municípios.

3.5. Jus�fica�va para aquisição do bem neste momento:

Com o aumento da prá�ca do ciclismo em Rondônia, o Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e
Transportes - DER/RO, com o intuito de es�mular mais ainda o uso de bicicletas, incluiu em seu
planejamento a execução e implantação de ciclofaixas em rodovias estaduais.

Segundo o Manual de Projeto Geométrico de Travessias Urbanas do DNIT, publicação IPR 740, denomina-se
ciclofaixa parte da pista de rolamento des�nada à circulação exclusiva de bicicletas, delimitada por pintura
no pavimento e sinalização específica. Essas faixas são reservadas para ciclistas ao longo de vias onde há
demanda significa�va. Têm como obje�vo regulamentar onde os ciclistas e motoristas podem trafegar,
disciplinando seus movimentos. Contribuem, também, para aumentar a capacidade das rodovias com
tráfego misto de bicicletas e veículos motorizados.
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Considerando que a Associação Brasileira de Medicina do Tráfego (Abramet) publicou em agosto de 2021
um estudo importante sobre o aumento de acidentes com ciclistas, em que fora divulgado que Rondônia
ocupa o 2° lugar que mais aumentou acidentes envolvendo bicicletas, torna-se imprescindível a
implantação de tachões contendo elementos retrorrefle�vos para separar a ciclofaixa do restante da pista
de rolamento, visando aumentar a segurança dos ciclistas.

No Volume IV de Sinalização horizontal do Conselho Nacional de Trânsito, p. 37, consta:
"Quando não houver possibilidade da super�cie ser totalmente vermelha, a MCI e a linha de bordo,
u�lizadas para marcação da ciclofaixa, devem ser complementadas, em sua parte interna, com linha
con�nua vermelha de largura (l2) de no mínimo 0,10 m, para proporcionar contraste entre estas
marcas viárias e o pavimento da ciclofaixa.

Podem ser aplicados tachões contendo elementos retrorrefle�vos para separar a ciclofaixa do restante
da pista de rolamento, visando aumentar a segurança."

Corroborando, o trabalho do Marcos Feder de Ciclofaixas - análise da legislação e das normas brasileiras
publicado na Revista dos Transportes Públicos - ANTP - Ano 2005 - 1º trimestre, menciona que a u�lização
de tachões é considerada obrigatória e não apenas recomendável.

Insta salientar que os serviços de sinalização horizontal através da aplicação de tachas e tachões têm como
função o ordenamento, a organização e o controle do fluxo de veículos e pedestres, complementando a
sinalização ver�cal.

Destarte, a sinalização horizontal, através da implantação de tachões em ciclofaixas, garante um trânsito
organizado que contribui com a melhoria da qualidade de vida do cidadão, e sua correta aplicação resulta
na redução do número de acidentes, oferecendo de forma ampla, elementos essenciais para um tráfego
disciplinado e seguro.

Considerando que a sinalização rodoviária tem fundamental importância para a segurança e conforto dos
ciclistas das rodovias e torna-se cada vez mais essencial à medida que o volume de tráfego cresce, verifica-
se a necessidade da aquisição de tachões para a inserção de sinalização horizontal nas ciclofaixas de
rodovias estaduais pavimentadas.

  

4. JUSTIFICATIVA QUANTO AO CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR LOTE:

A Administração pretende realizar licitação para registro de preços por lote tendo em vista a necessidade
de o objeto ser entregue em sua totalidade, a fim de evitar prejuízos no resultado esperado pela
Administração.

Cumpre destacar que, o agrupamento por lote se deu em razão da natureza e caracterís�cas do objeto que
possa ser fornecido por um mesmo fornecedor, sendo mais sa�sfatória do ponto de vista da eficiência
técnica, por manter a qualidade do objeto, haja vista que o gerenciamento permanece todo o tempo a
cargo de um mesmo administrador, trazendo economicidade e vantajosidade no procedimento licitatório.

O lote traz mais eficiência e eficácia no que diz respeito ao momento do fornecimento, tendo em vista este
Departamento necessitar que a entrega de todos os itens possam ocorrer de uma só vez sem prejuízo
qualquer de atrasos para fornecimento por parte de empresas diversas.

Desta maneira, visualizando o atendimento integral no critério escolhido acima, o fornecimento do material
irá ocorrer de uma forma mais segura para que o mesmo possa ser u�lizado nos serviços de Sinalização
Horizontal em várias Rodovias Estaduais de responsabilidade deste DER/RO.

No presente caso, mostra-se a vantajosidade na aquisição do objeto pelo menor preço por lote visando
maior nível de controle pela Administração na execução das obras e serviços, maior facilidade no
cumprimento do cronograma preestabelecido e na observância dos prazos, concentração da
responsabilidade pela execução do empreendimento em uma só pessoa e concentração da garan�a dos
resultados.

Ademais, haverá grande ganho para a Administração na economia de escala que, aplicada na execução do
objeto, implicaria em aumento de quan�ta�vos e, consequentemente, numa redução de preços a serem
pagos pela Administração.
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Desta forma, resta jus�ficada que, a reunião de itens em um mesmo lote (mesmo que o objeto seja de
natureza divisível), não afetará a compe��vidade, e ainda, não prejudicará a obtenção da proposta mais
vantajosa uma vez que, a forma de fornecimento pela empresa vencedora para o lote, demonstra maior
controle no fornecimento e gerenciamento do objeto.

 

5. DA SUSTENTABILIDADE SOCIAL E AMBIENTAL:

5.1. É de total responsabilidade da empresa a ser CONTRATADA o cumprimento das normas ambientais
vigentes para a aquisição do objeto deste instrumento, no que diz respeito à poluição ambiental e
des�nação de resíduos;

5.2. A empresa a ser CONTRATADA deverá tomar todos os cuidados necessários para que, quando da
consecução dos serviços, não decorra qualquer degradação ao meio ambiente;

5.3. A empresa a ser CONTRATADA deverá assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas cabíveis
para a correção dos danos que vierem a ser causados, caso ocorra passivo ambiental, em decorrência da
execução de suas a�vidades objeto deste instrumento;

5.4. A empresa a ser CONTRATADA deverá cumprir as orientações da Instrução Norma�va nº 1, de 19 de
janeiro de 2010, referente aos critérios de Sustentabilidade Ambiental, em seus Ar�gos 5º e 6º, no que
couber bem como, o ar�go 6º, inciso I do Decreto Estadual n. 21.264/2016.

5.5. Conforme dispõe o Capítulo III, art. 5º, inciso III da Instrução Norma�va/MPOG nº 1, de 19 de janeiro
de 2010, poderá ser exigido o seguinte critério de sustentabilidade ambiental: “que os bens devam ser,
preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível,
que u�lize materiais recicláveis, de forma a garan�r a máxima proteção durante o transporte e o
armazenamento”.

5.6. Conforme dispõe o ar�go 6º, inciso I do Decreto Estadual n. 21.264/2016, poderá ser exigido o
seguinte critério de sustentabilidade ambiental: " Art. 6º. Quando da aquisição de bens poder-se-á exigir os
seguintes critérios de sustentabilidade ambiental: I - que os bens sejam cons�tuídos, no todo ou em parte,
por material reciclado, atóxico ou biodegradável".

 

6. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

O sistema de Registro de Preços trata-se de um conjunto de procedimentos para registro formal de preços
rela�vos à aquisição para contratações futuras, realizado por meio de uma única licitação, na modalidade
Pregão, em que as empresas disponibilizam os bens e serviços a preços e prazos registrados em ata
específica e que a aquisição ou contratação é feita quando melhor convier aos órgãos/en�dades que
integram a Ata. Nesse sen�do, o sistema de registro de preços não obriga a sua execução, nem mesmo nas
quan�dades indicadas, podendo a Administração promover a aquisição em unidades de acordo com suas
necessidades.

 

7. DA COTA ME/EPP: 

7.1. Que seja VEDADO a reserva de cota para ME/EPP, uma vez que a administração pública não deve
elevar a hipossuficiência econômica acima do interesse público, sopesando os princípios per�nentes ao
presente certame, tais como da compe��vidade, economicidade, eficiência, buscando-se a proposta mais
vantajosa conforme é vislumbrado no art. 3º da Lei n. 8.666/1993, e ainda com escopo no art. 49, III, da Lei
Complementar n. 123/2006, somos pela vedação da reserva de COTA para Microempresas ou Empresas de
Pequeno Porte, haja vista não ser vantajoso para administração pública e pode gerir prejuízo ao objeto
constante neste Termo de Referência.

 

8. DO CRITÉRIO DE ESTIPULAÇÃO DO QUANTITATIVO: 

Os critérios estabelecidos para es�pular o quan�ta�vo foram realizados com base no Quadro Referência e
Memória de Cálculo ID-0022779298 acostados nos autos. Para tanto, o Sistema de Custos Referenciais de
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Obras - SICRO de julho/2021 ID-0022780146 fora u�lizado como parâmetro de quan�dade de material
necessário.

Outrossim, o Quadro Referência possui como metodologia o disposto no Volume IV de Sinalização
horizontal do Conselho Nacional de Trânsito:

"Quando não houver possibilidade da super�cie ser totalmente vermelha, a MCI e a linha de bordo,
u�lizadas para marcação da ciclofaixa, devem ser complementadas, em sua parte interna, com linha
con�nua vermelha de largura (l2) de no mínimo 0,10 m, para proporcionar contraste entre estas
marcas viárias e o pavimento da ciclofaixa.

Podem ser aplicados tachões contendo elementos retrorrefle�vos para separar a ciclofaixa do restante
da pista de rolamento, visando aumentar a segurança."

Corroborando, o trabalho do Marcos Feder de Ciclofaixas - análise da legislação e das normas brasileiras
publicado na Revista dos Transportes Públicos - ANTP - Ano 27 - 2005 - 1º trimestre, menciona que a
Resolução nº 666/86 regulamenta que ao longo de toda a extensão da ciclofaixa, onde houver linha
con�nua, deverão ser colocados tachões sobre a marcação, espaçados, entre si, de 2,0 a 4,0 m, com
refle�vos. Dessa forma, a u�lização de tachões é considerada obrigatória e não apenas recomendável.

Portanto, para o presente Sistema de Registro de Preços, fora considerado o espaçamento de 2,0 metros
entre os tachões nas ciclofaixas das rodovias estaduais.

 

9. DO CONTRATO E LOCAL DE APLICAÇÃO:

9.1 Nos termos do Art. 62, parág. 1º e 4º da Lei Federal Nº 8666/93 de 21.06.93, torna-se indispensável a
elaboração de contrato, eis que o fornecimento se dará em parcelas e frações nos termos do peculiar
interesse e necessidade da Administração Pública.

9.2 Os materiais serão u�lizados para serviços de sinalização de rodovias do Estado de Rondônia.

         

10. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

Os serviços de sinalização horizontal serão realizados por Administração Direta do DER/RO.

 

11. DO PRAZO DE ENTREGA:

11.1 A Contratada terá um prazo de 15 (quinze) dias para a entrega dos materiais, contados a par�r do
recebimento da solicitação de material (ordem de fornecimento) emi�da pelo DER/RO. Este prazo poderá
ser ampliado em casos excepcionais, mediante jus�fica�va, com concordância da Administração.

11.2. A entrega dos materiais se dará de forma parcelada, de acordo com os quan�ta�vos solicitados por
este Departamento, podendo variar com a necessidade de u�lização dos mesmos.

 

12. DO LOCAL DE ENTREGA: 

12.1. Lote Único: Os materiais deverão ser entregues na 8ª Residência Regional do DER/RO, situada na BR-
364, Km-8, Setor Industrial, no município de Ji-Paraná. Horário de funcionamento: 08:00 às 12:00 h e das
14:00 às 18:00 h.

 

13. DO RECEBIMENTO:

13.1. Os materiais serão recebidos pela Comissão de Recebimento de Materiais, formada por dois ou mais
servidores do órgão, nomeados pelo Diretor Geral para tal finalidade, sendo que esta Comissão deverá
seguir o estabelecido nos Ar�gos de 73 a 76 da Lei Federal Nº. 8.666/93.

13.2. Será recebido o objeto do presente contrato, PROVISORIAMENTE, no prazo de 48 horas (quarenta e
oito) horas, nos termos do Art. 73, II, “a” e § 2°, para efeito de verificação da conformidade do material
com a especificação exigida;
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13.3 Será recebido o objeto do presente contrato, DEFINITIVAMENTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos
termos do Art. 73, II, “b”, para comprovação da qualidade e quan�dade do material adquirido;

13.4 O recebimento provisório ou defini�vo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do
material, nem é�co-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela
lei ou pelo Instrumento Contratual;

13.5 Os materiais/bens, deverão ser entregues conforme especificações da norma NBR 15576:2015
- Sinalização horizontal viária - Tachões refle�vos viários - Requisitos e métodos de ensaio, citada
na NORMA DNIT 100/2018 - ES ID-0022779973, estabelecidas no Termo de Referência e seus Anexos,
sendo que a inobservância desta condição implicará recusa formal, com a aplicação das penalidades
contratuais.

 

14. DO PAGAMENTO:

14.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária e depósito em conta bancária informada
pela Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da entrega, mediante apresentação da Nota
Fiscal / Fatura devidamente cer�ficada pela Comissão de Recebimento, sendo efetuada a retenção na fonte
dos tributos e contribuições elencadas nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em
conformidade com as legislações e instruções vigentes;

14.1.1 As notas fiscais / faturas deverão ser emi�das em 02 (duas) e apresentadas à Contratante para
cer�ficação, devendo conter em seu corpo a descrição do objeto a indicação do número do número do
contrato e da conta bancária da Contratada.

14.1.2 A(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) deverão, ainda, estar acompanhada(s), obrigatoriamente, das
cer�dões que atestem a regularidade perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, ao recolhimento
do FGTS e do INSS e aos Débitos Trabalhistas.

14.2 Em caso de atraso de pagamento, mo�vado exclusivamente pela Administração Contratante, o valor
devido deverá ser acrescido de atualização monetária, à ser calculada entre a data limite prevista para o
pagamento e o efe�vo adimplemento da parcela, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = N x VP x I, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;

VP = Valor da Parcela a ser paga

I = Índice de compensação financeira, assim apurado:

I = (TX/100) /365                   I = ...............

TX = Percentual atribuído ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA       

14.3 Havendo erro ou irregularidade na Nota Fiscal / Fatura ou circunstancia que impeça a liquidação da
despesa, àquela será devolvida à Contratada para as necessárias correções, com as informações que
mo�varam sua rejeição, e o pagamento ficará pendente até que se providenciem as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou apresentação de
novo documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

14.4 A Administração não pagará, sem que tenha autorização prévia e formalmente, nenhum compromisso
que lhe venha à ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não ins�tuições financeiras, à exceção de
determinações judiciais, devidamente protocoladas no órgão;

14.5 Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela
contratada, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.

 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Tendo em vista que o processo em tela visa a à elaboração de ata de registro de preços, deixa-se de indicar,
neste momento, a rubrica orçamentária pela qual será executada a despesa, o que será feito quando da
efe�vação da contratação.
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A presente decisão está ancorada no Decreto Estadual N. 18.340/2013, art. 8º, §4º, no Acórdão 297/2011,
do Plenário do Tribunal de Contas da União, e ainda Acórdão 8946/2012, bases jurídicas as quais colaciono
abaixo:

1. DECRETO ESTADUAL N. 18.340/2013, art. 8º, §4º: “na licitação para registro de preços, não é
necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato
ou outro instrumento hábil”.

2. ACÓRDÃO 297/2011 - PLENÁRIO

“3.61 Tem-se, portanto, que, de fato, os instrumentos convocatórios não trazem definida a rubrica
orçamentária pela qual será executada a despesa. Contudo, entendemos que, por se referirem a
licitações com vistas à elaboração de atas de registro de preços, se mostra prescindível a presença de
tal informação nos aludidos documentos.

3.62 Consoante afirmado anteriormente, o registro de preços dos bens/serviços de um determinado
licitante não lhe garante que a contratação futura irá se concre�zar, ou seja, não vincula a
Administração a executar determinada despesa (art. 15, § 4º, da Lei nº 8.666/93). Dessa forma, a
indicação precisa da dotação orçamentária por meio da qual correrá a despesa deve ser feita quando
da efe�vação da contratação, e não na elaboração do edital.

Frise-se que nesse sen�do é a doutrina do insigne Jorge Ulisses Jacoby Fernandes:

“Com a adoção do Sistema de Registro de Preços, a Administração deixa a proposta mais vantajosa
previamente selecionada, ficando no aguardo da aprovação de recursos orçamentários e financeiros.

Não há necessidade de que o órgão tenha prévia dotação orçamentária porque o Sistema de Registro
de Preços, ao contrario da licitação convencional, não obriga a Administração Pública face à expressa
disposição legal nesse sen�do.

No sistema convencional de licitação, a Administração tem que ter prévia dotação orçamentária,
porque há um compromisso que só em caráter excepcional pode ser revogado e anulado (...).” (Jorge
Ulisses Jacoby Fernandes, Sistema de Registro de Preços e Pregão, Editora Fórum, 2003, p. 88)

VOTO DO MINISTRO RELATOR:

7. Mostrou-se ainda presente nos editais examinados a definição das es�ma�vas a serem contratadas.
Quanto à ausência de indicação de rubrica orçamentária para suportar as respec�vas despesas e
mesmo das localidades onde os serviços deverão ser executados, tem-se que essas especificações
serão necessárias quando da efe�va contratação dos serviços, sendo, neste momento, prescindível.

Por essas razões, acolho integralmente o exame empreendido pela unidade técnica e VOTO por que
seja adotado o Acórdão ora subme�do à deliberação desse Colegiado.

TCU, Sala das Sessões Ministro Luciano Brandão Alves de Souza, em 09 de fevereiro de 2011. JOSÉ
JORGE

(Análise da Unidade Técnica, corroborada pelo Min. Relator, no ACÓRDÃO 297/2011 - PLENÁRIO)

3. “Na licitação para registro de preços, a indicação da dotação orçamentária é exigível apenas antes
da assinatura do contrato”.

Acórdão 8946/2012-Segunda Câmara/TCU | Relator: ANDRÉ DE CARVALHO.

 

16. DO VALOR:

16.1 Os preços unitários dos agregados u�lizados na Planilha Orçamentária foram extraídos de cotação de
preços entre várias empresas, conforme planilha anexa.

16.2 O valor total desta aquisição será de acordo com o Quadro Es�ma�vo desenvolvido pela
Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL.

 

17. DEVERES:

17.1. Da Contratada:

17.1.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas nos instrumentos convocatórios;

17.1.2. Não u�lizar de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) anos e de
qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a par�r de 14
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(quatorze) anos, nos termos do que dispõe o ar�go 7º, inciso XXXIII da Cons�tuição Federal.

17.1.3. Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto;

17.1.4. Entregar o objeto de acordo com as especificações constantes na proposta de preços, no prazo e
local indicados na mesma.

17.1.5. Fazer acompanhar, quando da entrega do material, a respec�va nota fiscal, na qual deve haver
referência ao processo e a respec�va nota de empenho da despesa, na qual deverá constar o objeto da
presente contratação com seus valores correspondentes.

17.1.6. Reparar, corrigir, remover ou subs�tuir, às suas expensas, as partes do objeto desta licitação em que
se verificar vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da no�ficação
para tal;

17.1.7. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais, bem como pelos
custos de frete e de tributos, resultantes da execução do contrato;

17.1.8. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao DER ou a terceiros em razão de
ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, se for o caso, independentemente de
outras cominações contratuais ou legais a que es�ver sujeita;

17.1.9. A Contratada deverá entregar os materiais de acordo com as caracterís�cas mínimas exigíveis para
os requisitos e métodos de ensaio dos tachões refle�vos viários de acordo com as exigências constantes
na norma NBR 15576:2015 - Sinalização horizontal viária - Tachões refle�vos viários - Requisitos e
métodos de ensaio, responsabilizando-se pela troca, em caso de anormalidade, desde que comprometa o
uso do produto em questão, independentemente do mo�vo alegado, conforme parecer técnico do servidor
encarregado do recebimento;

17.1.10. Deverá, na entrega dos materiais, apresentar Laudo Técnico devidamente registrado no CREA/RO
que comprove que foram realizados todos os ensaios em conformidade com as especificações, podendo ser
solicitada outras especificações técnicas que o DER/RO julgue necessário. O recebimento do lote fica
condicionado, entre outros aspectos técnicos, a apresentação do Laudo;

17.1.11. A empresa ficará obrigada a trocar, às suas expensas, o que for recusado por apresentar-se
contraditório ao Contrato ou instrumento similar e/ou dis�ntos dos ofertados, ou qualquer outra coisa que
es�ver em desacordo com o disposto no instrumento convocatório e seus anexos, no prazo máximo de 03
(três) dias, a contar da no�ficação para tanto;

17.1.12. Realizar testes e corrigir defeitos nos materiais/bens, inclusive com a sua subs�tuição quando
necessário, sem ônus para a Contratante;

17.1.13. Para tramitação da medição e pagamento das faturas serão exigidos os documentos e
informações, conforme o que se segue:

a) Nota Fiscal;

b) Cer�dão nega�va da Fazenda Estadual;

c) Cer�dão nega�va da Receita Federal;

d) Cer�dão da Dívida A�va da União;

e) Cer�dão nega�va do INSS;

f) Cer�dão nega�va municipal;

g) Cer�dão de Regularidade do FGTS;

h) Guia GPS INSS (original / auten�cada);

i) Guia GFIP INSS (original / auten�cada);

j) Cer�dão Nega�va de Débitos Fiscais Trabalhistas – CNDT;

17.1.14. A Contratada deverá comparecer para assinatura do instrumento de contrato (ou equivalente) e
para recebimento da Ordem de Fornecimento no prazo de 05 (cinco) dias, a contar de sua no�ficação para
essas finalidades.
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17.1.15. Realizar cadastro no sistema SEI, bem como manter suas informações atualizadas até o término de
suas obrigações.

17.1.16. A Contratada é responsável pela segurança do transporte dos materiais até o local da entrega,
somente se desincumbindo desse ônus com o recebimento provisório dos materiais.

17.1.17. A Contratada possui obrigação de aceitar supressões até 25% (vinte e cinco por cento) propostos
pela Contratante, conforme previsto no art. 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93, ficando os acréscimos
vedados conforme § 1°, art. 15, do Decreto Estadual n. 18.340/13 (Redação do parágrafo dada pelo
Decreto n. 24.082 de 22/07/2019).

 

17.2. Da Contratante:

17.2.1. Realizar os pagamentos nos prazos e condições estabelecidos no item 14 deste instrumento;

17.2.2. Prestar informações indispensáveis a regular execução do contrato e os esclarecimentos que
venham a ser solicitados pela Contratada;

17.2.3. Realizar a fiscalização e o gerenciamento da entrega do objeto;

17.2.4. Registrar os defeitos, as falhas e as imperfeições detectadas e comunicar à Contratada;

17.2.5. Remeter à Contratada a expedição da Ordem de Fornecimento para que se efetue seu recebimento
no prazo es�pulado;

17.2.6. Zelar pela preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato.

 

18. SANÇÕES:

18.1. Pela Inexecução total ou parcial do objeto, o DER-RO poderá, garan�da a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as seguintes sanções:

18.1.1. Advertência, que será aplicada por meio de no�ficação, estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias
úteis para que a empresa contratada apresente jus�fica�vas para o atraso, que só serão aceitas mediante
crivo da Administração;

18.1.2. Multa moratória correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do contrato, por
dia de atraso no cumprimento das obrigações assumidas, até a data do efe�vo adimplemento, observado o
limite de 10 (dez) dias corridos, após o qual será caracterizada a inexecução parcial ou total do contrato,
conforme o caso;

18.1.2.1. A multa moratória será aplicada a par�r do 1º dia ú�l da inadimplência, contado da data definida
para o regular cumprimento da obrigação;

18.1.3. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso na
assinatura do instrumento contratual ou no recebimento da Ordem de Fornecimento ou da Nota de
Emprenho, observado o limite de 10 (dez) dias corridos, após o qual será caracterizada a inexecução total
do contrato, salvo no caso de jus�fica�va aceita pela Administração;

18.1.4. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pela recusa injus�ficada em assinar o
contrato, em aceitar ou re�rar o instrumento equivalente (nota de empenho), ou em receber a Ordem de
Fornecimento, caso em que será caracterizada a inexecução total do contrato, salvo no caso de jus�fica�va
aceita pela Administração;

18.1.5. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do produto não entregue, no caso de inexecução
parcial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados ao DER/RO pela execução parcial
do contrato;

18.1.6. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de sua inexecução total, sem
embargo de indenização dos prejuízos porventura causados ao DER/RO;

18.1.7. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do produto não entregue, pela recusa injus�ficada na
subs�tuição de material defeituoso no prazo estabelecido neste Termo de Referência;
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18.1.8. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do produto não entregue, por dia
de atraso na subs�tuição do material defeituoso, observado o limite de 10 (dez) dias corridos, após o qual
será considerada a inexecução parcial do contrato, salvo em caso de jus�fica�va aceita pela administração;

18.2. A multa prevista nos subitens 18.1.2, 18.1.3 e 18.1.8 poderão ser aplicadas isoladas ou em conjunto
com as previstas nos subitens 18.1.5 e 18.1.6;

18.3. As multas eventualmente impostas à Contratada serão descontadas dos pagamentos a que fizer jus,
acrescidas de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a Contratada não tenha nenhum valor a
receber do Contratante, ser-lhe-á concedido o prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados de sua
in�mação, para efetuar o pagamento. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, os dados da
Contratada serão encaminhados ao órgão competente para inscrição em dívida a�va.

18.4. O convocado que, dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução
de seu objeto, não man�ver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, e será
descredenciado do Sistema de Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo
das multas previstas no presente instrumento e das demais cominações legais.

18.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro estadual de fornecedores impedidos
de licitar, e no caso de suspensão de licitar, a empresa contratada deverá ser descredenciada por igual
período, sem prejuízo das multas previstas das demais cominações legais.

 

19. EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO: 

19.1. REGULARIDADE FISCAL:

a) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, rela�vo ao domicílio
ou sede do licitante, per�nente ao seu ramo de a�vidade e compa�vel com o objeto contratual.

b) Cer�dão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Federal (da Secretaria da Receita Federal e da
Procuradoria da Fazenda Nacional), admi�da comprovação também, por meio de “cer�dão posi�va com
efeito de nega�vo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento;

c) Cer�dão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Estadual, admi�da comprovação também, por meio
de “cer�dão posi�va com efeito de nega�vo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase
de adimplemento;

c.1) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto. O licitante
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicílio
ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei.

d) Cer�dão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Municipal, admi�da comprovação também, por
meio de “cer�dão posi�va com efeito de nega�vo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em
fase de adimplemento;

e) Cer�dão de Regularidade do FGTS, admi�da comprovação também, por meio de “cer�dão posi�va com
efeito de nega�vo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento;

f) Cer�dão de Regularidade de Débito - CND, rela�va às Contribuições Sociais fornecida pelo INSS - Ins�tuto
Nacional do Seguro Social Seguridade Social, admi�da comprovação também, por meio de “cer�dão
posi�va com efeito de nega�vo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de
adimplemento;

19.2. RELATIVOS À REGULARIDADE TRABALHISTA:

a) Cer�dão de Regularidade de Débito – CNDT, para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos
perante a Jus�ça do Trabalho, admi�da comprovação também, por meio de “cer�dão posi�va com efeito
de nega�vo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento.

19.3. RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
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a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s, a cargo da Junta
Comercial da respec�va sede;

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Cer�ficado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da auten�cidade
no sí�o h�p://www.portaldoempreendedor.gov.br/;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
cons�tu�vo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respec�va
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato cons�tu�vo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: cer�dão expedida pela Junta Comercial ou
pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou
empresa de pequeno porte, segundo determinado pelo Departamento de Registro Empresarial e
Integração – DREI, podendo ser subs�tuída por outro documento que comprove o atual enquadramento na
condição de microempresa e empresa de pequeno porte, tendo em vista a desburocra�zação e
simplificação da função administra�va do Estado;

f) No caso de coopera�va: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respec�va sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

g) No caso de agricultor familiar: Declaração de Ap�dão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros
documentos definidos pelo Ministério do Desenvolvimento Social, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n°
7.775, de 2012

h) No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação
como produtor rural pessoa �sica, nos termos da Instrução Norma�va RFB nº 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e
165).

i) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização, e se
for o caso, ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
a�vidade assim o exigir.

j) Os documentos acima deverão estar acompanhados da úl�ma alteração ou da consolidação respec�va.

19.4. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Cer�dão Nega�va de Recuperação Judicial – Lei n°. 11.101/05 (recuperação judicial, extrajudicial e
falência) emi�da pelo órgão competente, expedida nos úl�mos 90 (noventa) dias caso não conste o prazo
de validade.

a.1) Na hipótese de apresentação de Cer�dão Posi�va de recuperação judicial, o (a) Pregoeiro
verificará se a licitante teve seu plano de recuperação judicial homologado pelo juízo, conforme
determina o art. 58 da Lei 11.101/2005.

a.2) Caso a empresa licitante não obteve acolhimento judicial do seu plano de recuperação judicial, a
licitante será inabilitada, uma vez que não há demonstração de viabilidade econômica

b) Balanço Patrimonial, referente ao úl�mo exercício financeiro, ou o Balanço de Abertura, caso a licitante
tenha sido cons�tuída em menos de um ano, devidamente auten�cado ou registrado nos órgãos
competentes, para que o Pregoeiro possa aferir se esta possui Patrimônio Líquido (licitantes cons�tuídas a
mais de um ano) ou Capital Social (licitantes cons�tuídas a menos de um ano), de no mínimo 5% (cinco por
cento) do valor es�mado para o item/lote no qual es�ver par�cipando.

b.1) no caso do licitante classificado em mais de um item/lote, o aferimento do cumprimento da
disposição acima levará em consideração a soma de todos os valores referencias;

b.2) caso seja constatada a insuficiência de patrimônio líquido ou capital social para a integralidade
dos itens/lotes em que o licitante es�ver classificado, o Pregoeiro o convocará para que decida sobre a
desistência do(s) item(ns)/lote(s) até o devido enquadramento a regra acima disposta;

b.3) as regras descritas nos itens b.1 e b.2 deverão ser observadas em caso de ulterior classificação de
licitante que já se consagrou classificado em outro item(ns)/lote(s).
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19.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA - AQUISIÇÃO POR LOTE:

As exigências de qualificação técnica se darão na forma da ORIENTAÇÃO TÉCNICA Nº
001/2017/GAB/SUPEL, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017, e alterações, da seguinte forma:

Para os lotes, cujos valores não ultrapassarem R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), será aplicado o art. 3º, I, da
Orientação Técnica nº 01/2017/GAB/SUPEL, ou seja, ficará dispensada a apresentação de atestado de
capacidade técnica.

Para os lotes, cujos valores es�verem fixados entre R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) à R$ 650.000,00
(seiscentos e cinquenta mil reais), será aplicado o art. 3º, II, da Orientação Técnica nº 01/2017/GAB/SUPEL,
ou seja, deverão os licitantes apresentar atestado de capacidade técnica que comprove o fornecimento de
bens compa�veis em CARACTERÍSTICA com a parcela de maior relevância do lote.

Para os lotes, cujos valores es�verem acima do patamar de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil
reais), será aplicado o art. 3º, III, da Orientação Técnica nº 01/2017/GAB/SUPEL, ou seja, deverão os
licitantes apresentar atestado de capacidade técnica que comprove o fornecimento de bens compa�veis
em CARACTERÍSTICA E QUANTIDADE com a parcela de maior relevância do lote.

A comprovação de compa�bilidade em CARACTERÍSTICA se dará por meio da apresentação de atestado de
capacidade técnica que evidencie que o licitante já prestou serviço assemelhado com a parcela de maior
relevância do lote para o qual apresentar proposta.

A comprovação de QUANTIDADE se dará por meio da apresentação de atestado de capacidade técnica que
evidencie que o licitante já prestou serviço assemelhado com a parcela de maior relevância do lote para o
qual apresentar proposta no patamar mínimo de 20%.

PARCELA DE MAIOR RELEVÂNCIA: a parcela de maior relevância e valor significa�vo dos lotes desta licitação
ficam determinadas na forma abaixo:

a) No Lote 01: item 1.1 - Tachão refle�vo em resina sinté�ca - bidirecional - cor amarela (A/A).

 

20. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

O julgamento da Proposta de Preços dar-se-á pelo critério de menor preço por lote, consoante o disposto
no Ar�go 40, VII da Lei Federal Nº 8.666/93 e na Súmula n° 08 do TCE/RO de 16 de setembro de 2014 DOE
nº 753 p. 5.

 

21. DA VIGÊNCIA:

21.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço será de doze meses, contados à par�r da publicação
da Ata no Diário Oficial do Estado de Rondônia; 

21.2. A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos instrumentos
convocatórios, conforme as disposições con�das no art. 57 da Lei Federal Nº 8.666/93.

 

22. DA GARANTIA: Os produtos ofertados deverão atender aos disposi�vos da Lei nº 8.078/90 (Código de
Defesa do Consumidor) e às demais legislações per�nentes.

 

23. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

23.1. Além daqueles elencados no Item 01 objeto deste Termo, fundamentamos a adoção do Sistema de
Registro de Preços para esta aquisição no Inciso II do Art. 3º do Decreto nº 18.340 de 06/11/2013 “quando
for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas, obje�vando a adequação do
estoque mínimo e máximo, ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime
de tarefa”, pois itens registrados serão adquiridos de forma parcelada atendendo as necessidades mais
prementes das Residências Regionais, Usinas, Coordenadoria de Ações Urbanís�cas e Sede deste DER/RO,
nas quan�dades máximas es�madas conforme Item 02 do Termo de Referência.
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23.2. Este Termo de Referência encontra-se fundamentado ainda com os seguintes disposi�vos: Decreto
Federal n. 10.024 de 20 de setembro de 2019, Ar�go 15, inciso II, §§ 1º a 6º da Lei 8.666/1993 e Ar�go 11
da Lei 10.520/2002.

 

24. DA ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇOS: 

A adesão à Ata de Registro de Preços por órgãos e en�dades que não tenham par�cipado do certame
poderá ser efe�vada em conformidade com o disposto no item II do Parecer Prévio 7/2014 – TCE/RO -
PLENO.

 

25. DA SUBCONTRATAÇÃO: 

Ficam vedadas a subcontratação total ou parcial do objeto, pela contratada à outra empresa, a cessão ou
transferência total ou parcial do objeto licitado.

 

26. DA UTILIZAÇÃO DA ATA E DO FORNECIMENTO ADICIONAL “CARONAS”:

26.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser u�lizada por qualquer órgão da Administração Direta e
Indireta, inclusive autarquias e fundações do GOVERNO DE RONDÔNIA, ou qualquer outro Órgão tanta da
Esfera Estadual, quanto Municipal, mediante consulta ao órgão gerenciador nos termos da Decreto
Estadual 18.340/2013;

26.1.1. A u�lização da Ata nos termo do subitem 27.1 somente poderá ser efe�vada em conformidade com
o disposto no item II do Parecer Prévio 7/2014 - TCE/RO – PLENO;

26.2. É facultada aos órgãos ou en�dades municipais, distritais ou estaduais a adesão a ata de registro de
preços da Administração Pública Estadual;

26.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
par�cipantes;

26.4. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou en�dade, a 50% dos
quan�ta�vos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos par�cipantes;

26.5. As adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quan�ta�vo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos par�cipantes,
independente do número de órgãos não par�cipantes que aderirem;

26.6. Caberá ao órgão que se u�lizar da ata, verificar a vantagem econômica da adesão a este Registro de
Preço.

 

27. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

27.1. De acordo com ar�go 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser
revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos
fornecedores, observadas as disposições con�das na alínea "d" do inciso II do caput do ar�go 65 da Lei
8.666/93.

27.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos
valores pra�cados pelo mercado.

27.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores pra�cados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
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27.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

27.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados, e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

27.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, sem aplicação de penalidade se confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes;

27.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação;

27.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder a revogação do item da ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 

28. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL:

28.1. O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura.

28.2. A Contratante poderá modificar unilateralmente o contrato para melhor adequá-lo às finalidades de
interesse de qualquer dos órgãos beneficiados pela contratação, respeitados os direitos da Contratada,
conforme o art. 58, inciso I e o art. 65, inciso I todos da Lei Nº. 8.666/93;

 

29. DO ACOMPANHAMENTO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

29.1. Conforme art. 67 da Lei 8666/93, a Gestão e Fiscalização do Contrato será exercida por servidores do
DER-RO especialmente designados, demandantes através de Ordem de Fornecimento.

29.2. A Gestão e fiscalização exercida pelo Gestor e/ou Fiscal do Contrato, ou outro servidor designado, ao
qual compe�rá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à
Administração.

29.3. O Gestor e o Fiscal do Contrato oriundo deste Termo de Referência poderá ser localizado no prédio
sede do DER-RO, Avenida Farquar, 2986 – Complexo Administra�vo Palácio Rio Madeira – Anexo Rio Jamari
(Curvo C) – 5º Andar – Bairro Pedrinhas – Cep: 76801-470 - Porto Velho - RO, fone (69) 3216-5904.

29.4. O Gestor e o Fiscal do Contrato terá como responsabilidade o controle e o acompanhamento da
entrega dos materiais envolvidos no objeto contratual, com autoridade para exercer, como representante
da Administração do Ente, toda e qualquer ação de orientação geral, acompanhamento e fiscalização da
entrega dos materiais.

29.5. O Gestor do Contrato terá as seguintes atribuições:

29.5.1. Verificar a entrega dos materiais, obje�vando garan�r sua qualidade e conformidade com o objeto
do Contrato;

29.5.2. Manter organizado e atualizado um sistema de controle sobre entrega dos materiais,
acompanhando toda a entrega do mesmo;

29.5.3. Atestar e encaminhar a nota fiscal ao Setor competente para autorização do pagamento;

29.5.4. Exigir da Contratada a subs�tuição dos materiais com erros ou imperfeições;

29.5.5. Manter organizado e atualizado diário de acompanhamento do objeto do Contrato;

29.5.6. Informar à Contratada sobre quaisquer irregularidades apresentadas na entrega dos materiais do
contrato;

29.5.7. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa entregar o objeto do Contrato,
dentro das normas do contrato;

29.5.8. Prestar aos funcionários da Contratada todas as informações e esclarecimentos que eventualmente
venham a ser solicitados;

29.5.9. Acompanhar, fiscalizar e avaliar da entrega do objeto do contrato;
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29.5.10. Comunicar ao representante da contratada sobre descumprimento do contrato e indicar os
procedimentos necessários ao seu correto cumprimento;

29.5.11. Solicitar à Administração a aplicação de penalidades por descumprimento de cláusula contratual.

29.6. Não obstante a Contratada seja a única e exclusiva responsável pela entrega do objeto contemplados
no Termo de Contrato, o DER-RO reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude
desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre a contratação, direta ou
indiretamente, podendo para isso.

29.7. Solicitar da Contratada, ou obter do DER-RO, tempes�vamente, todas as providências necessárias a
entrega do bem do objeto em Contrato.

29.8. Fiscalizar o cumprimento das obrigações e encargos sociais pela Contratada, no que se refere ao
objeto do Contrato.

29.9. Na gestão e fiscalização e acompanhamento a entrega do objeto contratual, o fiscal do contrato
atenderá as disposições constantes da Lei 8.666/93.

29.10. Realizar o recebimento provisório e o recebimento defini�vo mediante a elaboração dos seus
respec�vos termos circunstanciados;

29.11. Acompanhar e controlar o saldo do empenho, de modo a facilitar o acompanhamento das despesas;

29.12. Encaminhar a documentação per�nente aos demais setores responsáveis pela formalização dos
procedimentos contratuais, como no�ficações, pagamentos, prorrogações, alterações, reequilíbrio,
eventual aplicação de sanções, ex�nção dos contratos, dentre outros; 

29.13. Verificar e conferir aspectos relacionados a conformidade, regularidade e legalidade dos atos e
procedimentos contratuais e principalmente para legi�mar a fiscalização e a liquidação dos pagamentos
devidos ao contratado, e ainda, para orientar as autoridades competentes para adotar medidas necessárias
que extrapolem a competência da gestão do contrato, quando for o caso de aplicação de sanções, rescisões
contratuais e outras ações relacionadas;

29.14. Tratar com o preposto da contratada, para exigir o cumprimento do contrato, e ainda, para sugerir
eventuais alterações que possam melhorar a execução contratual; Assim como sobre assuntos que
extrapolem a competência da fiscalização do objeto, principalmente quanto à documentação e sua
respec�va formalização, quando for o caso de garan�as contratuais; da publicação dos extratos; da
verificação da manutenção das condições de habilitação; da documentação para fins de pagamento,
especialmente quanto aos comprovantes de pagamentos de salários de funcionários, taxas, impostos e
outros; cer�ficar as cer�dões apresentadas pela contratada; entre outras providências relacionadas;

29.15. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta,
não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

 

30. DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS REUNIDAS SOB A FORMA DE CONSÓRCIO:

30.1. Tendo em vista que, é prerroga�va do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da
par�cipação, ou não, de empresas cons�tuídas sob a forma de consórcio, com as devidas jus�fica�vas,
conforme se depreende da literalidade do texto da Lei Federal nº 8.666/93, art. 33 e ainda o entendimento
do Acórdão TCU nº 1316/2010, que atribui à Administração a prerroga�va de admissão de consórcios em
licitações por ela promovidas:

30.1.1. Fica vedada a par�cipação de empresas reunidas sob a forma de consórcio, sendo que neste caso o
objeto a ser licitado não envolve questões de alta complexidade técnica, ao ponto de haver necessidade de
parcelamento dos serviços prestados, através da união de esforços.

 

31. CONDIÇÕES GERAIS: 
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30.1. A empresa vencedora deverá entregar os materiais em perfeitas condições de uso e conforme
especificações deste Termo de Referência.

30.2. A Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL, será o órgão responsável pelos atos de
administração, controle e gerenciamento da Ata de Registro de Preços, conforme Decreto Estadual nº.
18.340 de 06/11/2013.

 

32. DO FORO: 

Fica eleito, pelas partes, o Foro da Comarca de Porto Velho, Capital do Estado de Rondônia, para dirimir
todas e quaisquer questões oriundas do presente ajuste, inclusive às questões entre a empresa
CONTRATADA e a CONTRATANTE, decorrentes de execução deste CONTRATO, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

 

 

Assinatura Eletrônica
Coordenador de Usinas de Asfalto 

DER-COUSA

Assinatura Eletrônica
Diretor Geral/Adjunto

DER-DG/DGA

Documento assinado eletronicamente por SAVIO RICARDO DA SILVA BEZERRA, Coordenador(a), em
12/12/2021, às 18:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus
§§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por EDER ANDRE FERNANDES DIAS, Diretor(a) Adjunto(a), em
14/12/2021, às 12:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus
§§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0022779072 e o código CRC 38D31D9A.

Referência: Caso responda este Termo de Referência, indicar expressamente o Processo nº 0009.588855/2021-11 SEI nº 0022779072

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER 

  

MINUTA DE CONTRATO

AQUISIÇÕES DE TACHÕES REFLETIVOS EM RESINA SINTÉTICA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO
HORIZONTAL EM RODOVIAS ESTADUAIS DE DIVERSOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE RONDÔNIA, CONFORME
ESPECIFICAÇÕES DESTE TERMO DE REFERÊNCIA, SOB O REGIME DE FORNECIMENTO PARCELADO, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DESTE DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES - DER/RO, POR UM
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, N.º ____ QUE ENTRE SI CELEBRAM, A ____________________E A EMPRESA
___(NOME)___.

 

Aos ___ dias do mês de ___ do ano de 2022, o DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E
TRANSPORTES /DER-RO, sediada a Rua ____________________________ n.º ___,
______________________________, doravante denominada apenas CONTRATANTE, neste ato representado pelo
Senhor ________________________, RG n.º ___, CPF ___, e a firma ___, CNPJ/MF n.º ___, estabelecida no ___, em
___, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. ______________, (nacionalidade), RG
___, CPF ___, residente e domiciliado na ___, celebram o presente Contrato, decorrente do PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 0009.588855/2021-11, o qual originou o Pregão Eletrônico n° /    /SUPEL/RO, homologado pela
Autoridade Competente, regido pela Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, bem como as disposições da Lei
Federal nº. 10.520/2002, e ainda, com o Decreto Estadual 15.643/2011, art. 4º, e legislações vigentes, sujeitando-se
às normas dos supramencionados diplomas legais, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

PARÁGRAFO ÚNICO: Aquisições de de tachões refle�vos em resina sinté�ca para execução de serviços de sinalização
horizontal em rodovias estaduais, conforme especificações deste Termo de Referência, sob o regime de fornecimento
parcelado, para atender as necessidades deste Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes -
DER/RO, por um período de 12 (doze) meses, conforme Termo de Referência DER-COUSA (0022779072).

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESPECIFICAÇÃO, DO PRAZO DE ENTREGA, DO LOCAL DE ENTREGA, DO RECEBIMENTO, DA
GARANTIA E DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - DA ESPECIFICAÇÃO:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

1.0 LOTE ÚNICO - JI-PARANÁ

1.1 Tachão refle�vo em resina sinté�ca - bidirecional - cor amarela (A/A) und 33.250,00

1.2 Adesivo à base de resina poliéster kg 7.241,00

PARÁGRAFO SEGUNDO -  DO PRAZO DE ENTREGA: A Contratada terá um prazo de 15 (quinze) dias para a entrega dos
materiais, contados a par�r do recebimento da solicitação de material (ordem de fornecimento) emi�da pelo
DER/RO. Este prazo poderá ser ampliado em casos excepcionais, mediante jus�fica�va, com concordância da
Administração.

1. A entrega dos materiais se dará de forma parcelada, de acordo com os quan�ta�vos solicitados por este
Departamento, podendo variar com a necessidade de u�lização dos mesmos.

PARÁGRAFO TERCEIRO - DO LOCAL DE ENTREGA: A entrega do objeto se realizará nas seguintes localidades:
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Lote 1:  Lote Único: Os materiais deverão ser entregues na 8ª Residência Regional do DER/RO, situada na BR-364, Km-
8, Setor Industrial, no município de Ji-Paraná. Horário de funcionamento: 08:00 às 12:00 h e das 14:00 às 18:00 h.

PARÁGRAFO QUARTO - DO RECEBIMENTO: Os materiais serão recebidos pela Comissão de Recebimento de
Materiais, formada por dois ou mais servidores do órgão, nomeados pelo Diretor Geral para tal finalidade, sendo que
esta Comissão deverá seguir o estabelecido nos Ar�gos de 73 a 76 da Lei Federal Nº. 8.666/93.

1. Será recebido o objeto do presente contrato, PROVISORIAMENTE, no prazo de 48 horas (quarenta e oito) horas, nos
termos do Art. 73, II, “a” e § 2°, para efeito de verificação da conformidade do material com a especificação exigida;

2. Será recebido o objeto do presente contrato, DEFINITIVAMENTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos termos do
Art. 73, II, “b”, para comprovação da qualidade e quan�dade do material adquirido;

3. O recebimento provisório ou defini�vo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do material,
nem é�co-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo
Instrumento Contratual;

4. Os materiais/bens, deverão ser entregues conforme especificações da norma NBR 15576:2015 - Sinalização
horizontal viária - Tachões refle�vos viários - Requisitos e métodos de ensaio, citada na NORMA DNIT 100/2018 - ES
ID-0022779973, estabelecidas no Termo de Referência e seus Anexos, sendo que a inobservância desta condição
implicará recusa formal, com a aplicação das penalidades contratuais.

PARÁGRAFO QUINTO - DA GARANTIA: Os produtos ofertados deverão atender aos disposi�vos da Lei nº 8.078/90
(Código de Defesa do Consumidor) e às demais legislações per�nentes.

PARÁGRAFO SEXTO -  DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Os serviços de sinalização horizontal serão realizados por
Administração Direta do DER/RO.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  Realizar os pagamentos nos prazos e condições estabelecidos na CLÁUSULA SEXTA deste
instrumento;

PARÁGRAFO SEGUNDO: Prestar informações indispensáveis a regular execução do contrato e os esclarecimentos que
venham a ser solicitados pela Contratada;

PARÁGRAFO  TERCEIRO: Realizar a fiscalização e o gerenciamento da entrega do objeto;

PARÁGRAFO QUARTO: Registrar os defeitos, as falhas e as imperfeições detectadas e comunicar à Contratada;

PARÁGRAFO QUINTO: Remeter à Contratada a expedição da Ordem de Fornecimento para que se efetue seu
recebimento no prazo es�pulado;

PARÁGRAFO SEXTO:  Zelar pela preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato.

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas nos instrumentos convocatórios;

PARÁGRAFO SEGUNDO:. Não u�lizar de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) anos e de
qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a par�r de 14 (quatorze) anos,
nos termos do que dispõe o ar�go 7º, inciso XXXIII da Cons�tuição Federal.

PARÁGRAFO  TERCEIRO: Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto;

PARÁGRAFO QUARTO: Entregar o objeto de acordo com as especificações constantes na proposta de preços, no prazo
e local indicados na mesma.

PARÁGRAFO QUINTO: Fazer acompanhar, quando da entrega do material, a respec�va nota fiscal, na qual deve haver
referência ao processo e a respec�va nota de empenho da despesa, na qual deverá constar o objeto da presente
contratação com seus valores correspondentes.

PARÁGRAFO SEXTO: Reparar, corrigir, remover ou subs�tuir, às suas expensas, as partes do objeto desta licitação em
que se verificar vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da no�ficação para
tal;

PARÁGRAFO SÉTIMO: Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais, bem como pelos
custos de frete e de tributos, resultantes da execução do contrato;
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PARÁGRAFO OITAVO:  Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao DER ou a terceiros em razão
de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, se for o caso, independentemente de outras
cominações contratuais ou legais a que es�ver sujeita;

PARÁGRAFO NONO: A Contratada deverá entregar os materiais de acordo com as caracterís�cas mínimas exigíveis
para os requisitos e métodos de ensaio dos tachões refle�vos viários de acordo com as exigências constantes
na norma NBR 15576:2015 - Sinalização horizontal viária - Tachões refle�vos viários - Requisitos e métodos de
ensaio, responsabilizando-se pela troca, em caso de anormalidade, desde que comprometa o uso do produto em
questão, independentemente do mo�vo alegado, conforme parecer técnico do servidor encarregado do recebimento;

PARÁGRAFO DÉCIMO: Deverá, na entrega dos materiais, apresentar Laudo Técnico devidamente registrado no
CREA/RO que comprove que foram realizados todos os ensaios em conformidade com as especificações, podendo ser
solicitada outras especificações técnicas que o DER/RO julgue necessário. O recebimento do lote fica condicionado,
entre outros aspectos técnicos, a apresentação do Laudo;

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO:  A empresa ficará obrigada a trocar, às suas expensas, o que for recusado por
apresentar-se contraditório ao Contrato ou instrumento similar e/ou dis�ntos dos ofertados, ou qualquer outra coisa
que es�ver em desacordo com o disposto no instrumento convocatório e seus anexos, no prazo máximo de 03 (três)
dias, a contar da no�ficação para tanto;

PARÁGRAFO  DÉCIMO SEGUNDO: Realizar testes e corrigir defeitos nos materiais/bens, inclusive com a sua
subs�tuição quando necessário, sem ônus para a Contratante;

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Para tramitação da medição e pagamento das faturas serão exigidos os documentos
e informações, conforme o que se segue:

a) Nota Fiscal;

b) Cer�dão nega�va da Fazenda Estadual;

c) Cer�dão nega�va da Receita Federal;

d) Cer�dão da Dívida A�va da União;

e) Cer�dão nega�va do INSS;

f) Cer�dão nega�va municipal;

g) Cer�dão de Regularidade do FGTS;

h) Guia GPS INSS (original / auten�cada);

i) Guia GFIP INSS (original / auten�cada);

j) Cer�dão Nega�va de Débitos Fiscais Trabalhistas – CNDT;

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: A Contratada deverá comparecer para assinatura do instrumento de contrato (ou
equivalente) e para recebimento da Ordem de Fornecimento no prazo de 05 (cinco) dias, a contar de sua no�ficação
para essas finalidades.

PARÁGRAFO  DÉCIMO QUINTO: Realizar cadastro no sistema SEI, bem como manter suas informações atualizadas até
o término de suas obrigações.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO: A Contratada é responsável pela segurança do transporte dos materiais até o local da
entrega, somente se desincumbindo desse ônus com o recebimento provisório dos materiais.

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: A Contratada possui obrigação de aceitar supressões até 25% (vinte e cinco por cento)
propostos pela Contratante, conforme previsto no art. 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93, ficando os acréscimos
vedados conforme § 1°, art. 15, do Decreto Estadual n. 18.340/13 (Redação do parágrafo dada pelo Decreto n. 24.082
de 22/07/2019).

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor do presente Contrato é de R$ ___ (___) de acordo com os valores especificados na
Proposta de preços e Planilhas de Preços. Os preços contratuais não serão reajustados.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As despesas decorrentes da aquisição dos materiais/bens correrão por conta dos recursos
consignados do ano de 2022, provenientes do DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E
TRANSPORTES/DER-RO, e conforme Nota de Crédito com a devida Adequação Financeira.

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento será realizado por meio de ordem bancária e depósito em conta bancária
informada pela Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da entrega, mediante apresentação da Nota
Fiscal / Fatura devidamente cer�ficada pela Comissão de Recebimento, sendo efetuada a retenção na fonte dos
tributos e contribuições elencadas nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade
com as legislações e instruções vigentes;

1. As notas fiscais / faturas deverão ser emi�das em 02 (duas) e apresentadas à Contratante para cer�ficação,
devendo conter em seu corpo a descrição do objeto a indicação do número do número do contrato e da conta
bancária da Contratada.

2. A(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) deverão, ainda, estar acompanhada(s), obrigatoriamente, das cer�dões que
atestem a regularidade perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, ao recolhimento do FGTS e do INSS e aos
Débitos Trabalhistas.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Em caso de atraso de pagamento, mo�vado exclusivamente pela Administração Contratante,
o valor devido deverá ser acrescido de atualização monetária, à ser calculado entre a data limite prevista para o
pagamento e o efe�vo adimplemento da parcela, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = N x VP x I, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;

VP = Valor da Parcela a ser paga

I = Índice de compensação financeira, assim apurado:

I = (TX/100) /365                   I = ...............

TX = Percentual atribuído ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA     

PARÁGRAFO TERCEIRO: Havendo erro ou irregularidade na Nota Fiscal / Fatura ou circunstancia que impeça a
liquidação da despesa, àquela será devolvida à Contratada para as necessárias correções, com as informações que
mo�varam sua rejeição, e o pagamento ficará pendente até que se providenciem as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou apresentação de novo documento
fiscal não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

PARÁGRAFO QUARTO: A Administração não pagará, sem que tenha autorização prévia e formalmente, nenhum
compromisso que lhe venha à ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não ins�tuições financeiras, à exceção
de determinações judiciais, devidamente protocoladas no órgão;

PARÁGRAFO QUINTO: Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela
contratada, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  O prazo de vigência do Contrato será de doze meses, contados à par�r da publicação da Ata
no Diário Oficial do Estado de Rondônia;

PARÁGRAFO SEGUNDO: A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos
instrumentos convocatórios, conforme as disposições con�das no art. 57 da Lei Federal Nº 8.666/93.

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

1. Pela Inexecução total ou parcial do objeto, o DER-RO poderá, garan�da a prévia defesa, aplicar à empresa
contratada as seguintes sanções:

1.1. Advertência, que será aplicada por meio de no�ficação, estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a
empresa contratada apresente jus�fica�vas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração;

1.2. Multa moratória correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso no
cumprimento das obrigações assumidas, até a data do efe�vo adimplemento, observado o limite de 10 (dez) dias
corridos, após o qual será caracterizada a inexecução parcial ou total do contrato, conforme o caso;

1.2.1. A multa moratória será aplicada a par�r do 1º dia ú�l da inadimplência, contado da data definida para o regular
cumprimento da obrigação;

1.3. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso na assinatura do
instrumento contratual ou no recebimento da Ordem de Fornecimento ou da Nota de Emprenho, observado o limite
de 10 (dez) dias corridos, após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato, salvo no caso de jus�fica�va
aceita pela Administração;
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1.4. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pela recusa injus�ficada em assinar o contrato, em
aceitar ou re�rar o instrumento equivalente (nota de empenho), ou em receber a Ordem de Fornecimento, caso em
que será caracterizada a inexecução total do contrato, salvo no caso de jus�fica�va aceita pela Administração;

1.5. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do produto não entregue, no caso de inexecução parcial, sem
embargo de indenização dos prejuízos porventura causados ao DER/RO pela execução parcial do contrato;

1.6. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de sua inexecução total, sem embargo de
indenização dos prejuízos porventura causados ao DER/RO;

1.7. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do produto não entregue, pela recusa injus�ficada na subs�tuição de
material defeituoso no prazo estabelecido neste Termo de Referência;

1.8. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do produto não entregue, por dia de atraso na
subs�tuição do material defeituoso, observado o limite de 10 (dez) dias corridos, após o qual será considerada a
inexecução parcial do contrato, salvo em caso de jus�fica�va aceita pela administração;

2. A multa prevista nos subitens 1.2, 1.3 e 1.8 poderão ser aplicadas isoladas ou em conjunto com as previstas nos
subitens 1.5 e 1.6;

3. As multas eventualmente impostas à Contratada serão descontadas dos pagamentos a que fizer jus, acrescidas de
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a Contratada não tenha nenhum valor a receber do Contratante,
ser-lhe-á concedido o prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados de sua in�mação, para efetuar o pagamento. Após
esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, os dados da Contratada serão encaminhados ao órgão competente
para inscrição em dívida a�va.

4. O convocado que, dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não
man�ver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, e será descredenciado do Sistema de Cadastro de
Fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no presente instrumento e das
demais cominações legais.

5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro estadual de fornecedores impedidos de licitar, e no
caso de suspensão de licitar, a empresa contratada deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das
multas previstas das demais cominações legais.

 

CLÁUSULA NONA – DO ACOMPANHAMENTO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

1. Conforme art. 67 da Lei 8666/93, a Gestão e Fiscalização do Contrato será exercida por servidores do DER-RO
especialmente designados, demandantes através de Ordem de Fornecimento.

2. A Gestão e fiscalização exercida pelo Gestor e/ou Fiscal do Contrato, ou outro servidor designado, ao qual
compe�rá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.

3. O Gestor e o Fiscal do Contrato oriundo deste Termo de Referência poderá ser localizado no prédio sede do DER-
RO, Avenida Farquar, 2986 – Complexo Administra�vo Palácio Rio Madeira – Anexo Rio Jamari (Curvo C) – 5º Andar –
Bairro Pedrinhas – Cep: 76801-470 - Porto Velho - RO, fone (69) 3216-5904.

4. O Gestor e o Fiscal do Contrato terá como responsabilidade o controle e o acompanhamento da entrega dos
materiais envolvidos no objeto contratual, com autoridade para exercer, como representante da Administração do
Ente, toda e qualquer ação de orientação geral, acompanhamento e fiscalização da entrega dos materiais.

5. O Gestor do Contrato terá as seguintes atribuições:

5.1. Verificar a entrega dos materiais, obje�vando garan�r sua qualidade e conformidade com o objeto do Contrato;

5.2. Manter organizado e atualizado um sistema de controle sobre entrega dos materiais, acompanhando toda a
entrega do mesmo;

5.3. Atestar e encaminhar a nota fiscal ao Setor competente para autorização do pagamento;

5.4. Exigir da Contratada a subs�tuição dos materiais com erros ou imperfeições;

5.5. Manter organizado e atualizado diário de acompanhamento do objeto do Contrato;

5.6. Informar à Contratada sobre quaisquer irregularidades apresentadas na entrega dos materiais do contrato;

5.7. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa entregar o objeto do Contrato, dentro das normas
do contrato;
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5.8. Prestar aos funcionários da Contratada todas as informações e esclarecimentos que eventualmente venham a ser
solicitados;

5.9. Acompanhar, fiscalizar e avaliar da entrega do objeto do contrato;

5.10. Comunicar ao representante da contratada sobre descumprimento do contrato e indicar os procedimentos
necessários ao seu correto cumprimento;

5.11. Solicitar à Administração a aplicação de penalidades por descumprimento de cláusula contratual.

6.  Não obstante a Contratada seja a única e exclusiva responsável pela entrega do objeto contemplados no Termo de
Contrato, o DER-RO reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade,
exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre a contratação, direta ou indiretamente, podendo para isso.

7. Solicitar da Contratada, ou obter do DER-RO, tempes�vamente, todas as providências necessárias a entrega do
bem do objeto em Contrato.

8. Fiscalizar o cumprimento das obrigações e encargos sociais pela Contratada, no que se refere ao objeto
do Contrato.

9. Na gestão e fiscalização e acompanhamento a entrega do objeto contratual, o fiscal do contrato atenderá as
disposições constantes da Lei 8.666/93.

10. Realizar o recebimento provisório e o recebimento defini�vo mediante a elaboração dos seus respec�vos termos
circunstanciados.

11. Acompanhar e controlar o saldo do empenho, de modo a facilitar o acompanhamento das despesas.

12. Encaminhar a documentação per�nente aos demais setores responsáveis pela formalização dos procedimentos
contratuais, como no�ficações, pagamentos, prorrogações, alterações, reequilíbrio, eventual aplicação de sanções,
ex�nção dos contratos, dentre outros.

13. Verificar e conferir aspectos relacionados a conformidade, regularidade e legalidade dos atos e procedimentos
contratuais e principalmente para legi�mar a fiscalização e a liquidação dos pagamentos devidos ao contratado, e
ainda, para orientar as autoridades competentes para adotar medidas necessárias que extrapolem a competência da
gestão do contrato, quando for o caso de aplicação de sanções, rescisões contratuais e outras ações relacionadas.

14. Tratar com o preposto da contratada, para exigir o cumprimento do contrato, e ainda, para sugerir eventuais
alterações que possam melhorar a execução contratual; Assim como sobre assuntos que extrapolem a competência
da fiscalização do objeto, principalmente quanto à documentação e sua respec�va formalização, quando for o caso de
garan�as contratuais; da publicação dos extratos; da verificação da manutenção das condições de habilitação; da
documentação para fins de pagamento, especialmente quanto aos comprovantes de pagamentos de salários de
funcionários, taxas, impostos e outros; cer�ficar as cer�dões apresentadas pela contratada; entre outras providências
relacionadas.

15. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego
de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O descumprimento de qualquer Cláusula ou de simples condição deste Contrato, assim
como a execução do seu objeto em desacordo com o estabelecido em suas Cláusulas e Condições, dará direito à
CONTRATANTE de rescindi-lo mediante no�ficação expressa, sem que caiba à CONTRATADA qualquer direito, exceto
o de receber o estrito valor correspondente ao fornecimento realizado, desde que estejam de acordo com as
prescrições ora pactuadas, assegurada a defesa prévia.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O contrato poderá rescindir a qualquer tempo, mediante decisão judicial ou denúncia escrita
entre as partes, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, ocorrendo quaisquer das situações prevista no Art.
78, da Lei 8.666/93, ou ainda pela inobservância de quaisquer condições pactuadas no instrumento contratual.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Este Contrato poderá, ainda, ser rescindido nos seguintes casos:

1. Decretação de falência, pedido de concordata ou dissolução da CONTRATADA;

2. Alteração do Contrato Social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que, a juízo da
CONTRATANTE, prejudique a execução deste pacto;
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3. Transferência dos direitos e/ou obrigações per�nentes a este Contrato, sem prévia e expressa autorização da
CONTRATANTE;

4. Come�mento reiterado de faltas, devidamente anotadas;

5. No interesse da CONTRATANTE, mediante comunicação com antecedência de 05 (cinco) dias corridos, com o
pagamento dos materiais/bens adquiridos até a data comunicada no aviso de rescisão;

6. No caso de descumprimento da legislação sobre trabalho de menores, nos termos do disposto no inciso XXXIII
do Art. 7º da Cons�tuição Federal.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO

PARÁGRAFO ÚNICO: A publicação do presente Contrato no Diário Oficial, por extrato, será providenciada até o 5°
(quinto) dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias corridos, daquela
data, correndo as despesas às expensas da CONTRATANTE.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO

PARÁGRAFO ÚNICO: Ficam vedadas a subcontratação total ou parcial do objeto, pela contratada à outra empresa, a
cessão ou transferência total ou parcial do objeto licitado.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA deverá observar os mais altos padrões é�cos durante a execução do Contrato,
estando sujeitas às sanções previstas na legislação em caso de inobservância.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e
exclusiva do acordo entre elas celebrado.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administra�va
prevista no art. 77 da Lei 8.666/93;

PARÁGRAFO TERCEIRO: A rescisão administra�va do contrato em razão da inexecução total ou parcial do seu objeto,
sem prejuízo das sanções previstas na Cláusula Oitava, acarreta as seguintes consequências:

1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da
administração;

2. Ocupação e u�lização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados na execução do
contrato, necessários a sua con�nuidade na forma do inciso V do ar�go 58 da Lei 8.666/93;

3. Execução da garan�a contratual, caso prestada, para ressarcimento da Administração, e dos valores das multas
e indenizações a elas devidas;

4. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração.

PARÁGRAFO QUARTO: Ficam os termos do presente contrato vinculados às regras definidas neste instrumento
convocatório.

PARÁGRAFO QUINTO: Fica estabelecida neste instrumento a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a
dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor, nos termos do ar�go 55, inciso XI da Lei n.º
8.666/93.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

PARÁGRAFO ÚNICO: serão solucionados diretamente pela autoridade Competente, observados os preceitos de
direito público e as disposições que se aplicam as demais condições constantes na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de
junho de 1993, com suas alterações, e ainda, Lei complementar nº. 123/06.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO



08/02/2022 08:28 SEI/ABC - 0023386919 - Minuta de Contrato

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=25931426&inf… 8/8

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica eleito pelas partes o Foro da Comarca de Porto Velho, Capital do Estado de Rondônia,
para dirimir todas e quaisquer questões oriundas do presente ajuste, inclusive às questões entre a empresa
CONTRATADA e a CONTRATANTE, decorrentes da execução deste CONTRATO, com renúncia expressa de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Para firmeza e como prova do acordado, é lavrado o presente TERMO DE CONTRATO, as
fls...à..., do Livro Especial de CONTRATOS de Nº..... que depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes,
dele sendo extraídas as cópias que se fizerem necessárias para sua publicação e execução, através de processo
xerográfico, devidamente cer�ficadas pela Procuradoria Autárquica – DER/RO.

Porto Velho/RO, .......de .................de 2022.

 

Titular da CONTRATANTE                                      Titular da CONTRATADA

Documento assinado eletronicamente por Polliane Queiroz Ravani, Assessor(a), em 12/01/2022, às 16:05,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794,
de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador
0023386919 e o código CRC DCBC95C8.

Referência: Caso responda este(a) Minuta de Contrato, indicar expressamente o Processo nº 0009.588855/2021-11 SEI nº 0023386919

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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ANEXO II – QUADRO 

ESTMATIVO DE 

PREÇOS 
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IT
E

M
  

DESCRIÇÃO 

 

UNID. 

 

QUANT. 

 

PREÇO 

EXCLUSIVO 

PARAMETRO 

UTILIZADO 

(MÍNIMO/MÉDIO) 

 

SUBTOTAL 

GERAL 

LOTE 01  

 

1 
Aquisição de Tachão refletivo em resina 

sintética - bidirecional - cor amarela (A/A) 
UND 33.250 R$ 21,74 MÉDIO R$ 722.855,00 

 

2 
Aquisição de Adesivo à base de resina poliéster KG 7.241 R$ 17,26 MÉDIO R$ 124.979,66 

TOTAL LOTE 01 =========> R$ 847.834,66 

 
VALOR TOTAL:  

 

R$ 847.834,66 
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CERTIDÃO N°1460 

Venho por meio desta certidão validar o Quadro Comparativo de Preços (0023134248), subsidiado pelas cotações (0023133865), de Banco 
de Preços, obtidas no site https://www.bancodeprecos.com.br/, as quais contemplam os preços praticados no âmbito dos órgãos e entidades da 
Administração Pública. 

A pesquisa de preços foi realizada dentro dos parâmetros da Portaria nº 238/2019/SUPEL-CI, a qual resolve no Art. 2º: 
“Art. 2° A pesquisa de preços será realizada em observância às orientações contidas no Anexo I desta Portaria e mediante a ut ilização dos 

seguintes parâmetros: 
I – Tabelas referenciais ou preços constantes no sistema de preços referenciais do Estado de Rondônia; 
II – Banco de preços eletrônicos 
III - contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos cento e oitenta dias anteriores à data da pesquisa de 

preços; 
IV - pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenha a data e hora de 

acesso; ou 
V - pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se diferenciem em mais de cento e oitenta dias.” 
A utilização de Banco de Preços na elaboração do Quadro Comparativo obedece aos pré-requisitos observados no item 4.2. do Anexo I, a 

saber: 
“4.2. Parâmetro II – Banco de preços endereço eletrônicos – Tanto públicos, como o Painel de Preços, ou privado, como o Banco de Preços, 

Cotação Zenite. 
4.2.1. Cabe à Gerencia de analise e pesquisa de preços analisar as alternativas apresentadas no banco de preços e, de acordo com a 

oportunidade e conveniência, elaborar uma cesta de preços aceitáveis condizente com as especificações técnicas e gerais do objeto, sendo necessário efetuar 
análise qualitativa e crítica das informações e dados fornecidos.” 

A continuidade do certame após a realização da pesquisa de preços depende da autorização da autoridade competente, conforme item 9.1 
do Anexo da Portaria mencionada, no qual é definido que: 

“9. A responsabilização dos analistas e da autoridade responsável pela pesquisa de preços 

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=25656944&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000770&infra_hash=f6b04ad9ef12d8dd8db9ee0162ef0ab9bbfce8975345934407ae4e879388bffb
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=25656541&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000770&infra_hash=2ad53aafdd84fe272739a70d4455c0a045df9a5f8fd53321c83973e4f27b8251
https://www.bancodeprecos.com.br/
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9.1. A aprovação da pesquisa de preços incumbe à unidade requisitante da contratação, uma vez que é a unidade que mais conhece o objeto 
a ser contratado/adquirido e que normalmente faz a gestão do macroprocesso no qual o objeto está inserido e ocorre no momento do destacamento 
orçamentário.” 

  
  

LEONARDO LUAN BARROS MENDONÇA 

Assessor Técnico - GEPEAP/SUPEL  

 

 Documento assinado eletronicamente por Everton Lopes de Brito, Gerente, em 29/12/2021, às 09:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento 
no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017. 

 

 Documento assinado eletronicamente por Leonardo Luan Barros Mendonça, Técnico, em 29/12/2021, às 09:55, conforme horário oficial de Brasília, com 
fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017. 

 

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
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JADER C BERNARDO DE OLIVEIRA 

Pregoeiro (a) SUPEL-RO 

Mat. 300130075 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO: 19/2022/ZETA/SUPEL/RO   

PROCESSO:  Nº 0009.588855/2021-11 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do 

Estado de Rondônia.    

   

Pelo presente instrumento, o Estado de Rondônia, através da SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL 

DE COMPRAS E LICITAÇÕES – SUPEL situada à Av. Farquar, S/N - Bairro: Pedrinhas - 

Complemento: Complexo Rio Madeira, Ed. Rio Pacaás Novos, 2º Andar em Porto Velho/RO - 

CEP: 76.801-470, Telefone: (0XX) 69.3212-9267, neste ato representado pelo Superintendente da 

SUPEL, Senhor Israel Evangelista da Silva e a empresa qualificada no Anexo Único desta Ata, 

resolvem REGISTRAR O PREÇO, nas quantidades estimadas no Anexo Único desta ata, 

atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes nesta Ata de Registro 

de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei 

Estadual nº 2.414/2011, Decreto Estadual nº 18.340/13 e suas alterações e em conformidade com as 

disposições a seguir.   

   

1 - DO OBJETO    

 

Registro de preços para eventuais e futuras aquisições de tachões refletivos em resina sintética para 

execução de serviços de sinalização horizontal em rodovias estaduais, conforme especificações deste 

Termo de Referência, sob o regime de fornecimento parcelado, para atender as necessidades deste 

Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER/RO, por um período de 12 

(doze) meses.  

2 - DA VIGÊNCIA    

  

2.1.  O presente Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 

publicação no Diário Oficial do Estado.   

   

2.1.1. Os contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços terão sua vigência conforme as 
disposições contidas no art. 57 da Lei Federal 8.666/93.   

   

3 - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS    

  

3.1.  Caberá à Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL a condução do conjunto de 

procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata dele decorrente (Decreto 

Estadual 18.340/13 art. 5º, incisos VII e VIII). No entanto, a alocação de recursos, empenhamento, 

análise do mérito das quantidades adquiridas, bem como a finalidade pública na utilização dos 

materiais e serviços são de responsabilidade exclusiva do ordenador de despesas do órgão 

requisitante.    
   

4 - DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE E PREÇO    
  

4.1. O preço, a quantidade, o fornecedor e a especificação do item registrado nesta Ata, encontram- 

se indicados no Anexo I deste instrumento.    
   

5 - PRAZOS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO    

A DETENTORA do registro de preços se obriga, nos termos do Edital e deste instrumento, a:   

   

5.1. Retirar a Nota de Empenho junto ao órgão solicitante no prazo de até 05 (cinco) dias, contados 
da convocação;    
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5.2. Iniciar o fornecimento do objeto dessa Ata, conforme prazo estabelecido no Termo de Referência 

e edital de licitações.    

   

5.3. Não será admitida a entrega pela detentora do registro, de qualquer item, sem que esta esteja de 

posse da respectiva nota de empenho, liberação de fornecimento, ou documento equivalente.           
     

5.4. O objeto e/ou serviço desta ata deverá ser fornecido parcialmente durante a vigência da ata ou 

contrato, de acordo com as necessidades dos órgãos requerentes, nas quantidades solicitadas pelos 

mesmos.    

   

 
  

6.1. DO OBJETO:   Registro de preços para eventuais e futuras aquisições de tachões refletivos 

em resina sintética para execução de serviços de sinalização horizontal em rodovias estaduais, 

conforme especificações deste Termo de Referência, sob o regime de fornecimento parcelado, para 

atender as necessidades deste Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - 

DER/RO, por um período de 12 (doze) meses.  

 

6.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no endereço 

eletrônico – COMPRASNET/CATMAT, e as especificações constantes no  Termo de Referência do 

Edital, prevalecerão as últimas;    

6.2.  LOCAL/HORÁRIO DE ENTREGA: Ficam aquelas estabelecidas no Termo de Referência, as 

quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente.   

     

6.3.  DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO: Ficam aquelas estabelecidas no Termo de 

Referência, os quais foram devidamente aprovados pelo ordenador de despesa do órgão requerente.   
   

7 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:     

  

7.1. Além daquelas estabelecidas no Termo de Referência, as constantes abaixo.  

   

7.2. A empresa detentora da Ata apresentará a Gerência Financeira do Órgão requisitante a nota 

fiscal referente ao fornecimento efetuado.    

 
7.3. O respectivo Órgão terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da apresentação da nota fiscal 
para aceitá-la ou rejeitá-la.    

   

7.4. A nota fiscal não aprovada será devolvida à empresa detentora da Ata para as necessárias 

correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo estabelecido no 

subitem 7.2. a partir da data de sua reapresentação.   
   

7.5. A devolução da nota fiscal não aprovada, em hipótese alguma, servirá de pretexto para que a 

empresa detentora da Ata suspenda quaisquer fornecimentos.    

   

6 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DO FATURAMENTO, DA GARANTIA DO 

OBJETO E DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:   
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7.6. Em hipótese alguma será concedido reajustamento dos preços propostos e o valor constante da 

Nota Fiscal/Fatura, quando da sua apresentação, não sofrerá qualquer atualização monetária até o 

efetivo pagamento.    

   

7.7. É condição para o pagamento do valor constante de cada Nota Fiscal/Fatura, apresentação de 

Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Instituto Nacional 

do Seguro Social (INSS), Certidão de Regularidade perante a Receita Estadual – SEFIN,    Certidão 

de Regularidade dos Débitos Trabalhistas (CNDT), Certidão de Regularidade perante a Receita 

Municipal, Certidão de Regularidade perante a Receita Federal e da Dívida Ativa da União.   
   

8 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA    

Conforme Item 15 do Termo de Referência – Anexo I do Edital. 

   

9- DAS SANÇÕES    
   

9.1. Além daquelas constantes no  Termo de Referência e aquelas determinadas por leis, decretos, 

regulamentos e demais dispositivos legais, a CONTRATADA estará sujeita a:   
   

9.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com órgãos da administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contrato 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 

com base no inciso III, do art. 87 da Lei 8.666/93;   
 

9.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, (Nota de Empenho) dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades aqui estabelecidas, além 

das previstas no Termo de Referência.   

   

9.4. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária ou contratada da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração.   

9.5. Suspensão temporária ao direito de licitar e impedimento de contratar com o Estado de Rondônia 

e cancelamento de seu Certificado de Registro Cadastral no Cadastro de Fornecedores do Estado de 

Rondônia, conforme período determinado na Lei 8.666/93 e 10.520/00, de acordo com a modalidade 

de licitação.    

   

9.6. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, 

a sua aplicação não exime a empresa detentora da Ata da reparação das eventuais perdas e danos que 

seu ato venha acarretar ao Estado de Rondônia.   
   

9.7. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando 

cabíveis.   

   

9.8. Na hipótese de apresentar documentação inverossímil ou de cometer fraude, o licitante poderá 

sofrer, sem prejuízo da comunicação do ocorrido ao Ministério Público, quaisquer das sanções 

adiante previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente:   
   

9.8.1. Desclassificação, se a seleção se encontrar em fase de julgamento;   

   
9.8.2. Cancelamento do preço registrado, procedendo-se à paralisação do fornecimento.   
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9.9.  O preço registrado poderá ser cancelado pela Administração Pública, nos termos do Artigo 

24 e 25 do Decreto 18.340/13, quando:   

   

9.9.1. A Detentora do Registro deixar de cumprir total ou parcial as condições da Ata de Registro de 

Preços.   
   

9.9.2. A Detentora do Registro não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração;   

   
9.9.3. A detentora incorrer reiteradamente em infrações previstas no Edital;   

   

9.9.4. A Detentora do Registro praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem ilícita;   
   

9.9.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles 

praticados no mercador ou sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 87 da Lei 

8.666/93 ou no artigo 7º da Lei 10.520/02.   

   

9.9.6. Por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devidamente justificado.   

   

9.9.7. O cancelamento do registro nas hipóteses nos subitens 9.9.1, 9.9.2, 9.9.5 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.   

   

9.9.8. O cancelamento do registro nas hipóteses dos subitens 9.9.1 e 9.9.2 acarretará ainda a aplicação 
das penalidades cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa.   

   

9.9.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados:   

9.9.9.1. Por razões de interesse público ou   
   

9.9.9.2.  A pedido do fornecedor.   

   

9.9.10. O preço registrado poderá ser cancelado pela Administração de pleno direito, sem prejuízo 

da aplicação das sanções cabíveis, observado o direito ao contraditório e a ampla defesa, quando a 

detentora:   
   

9.9.10.1. Descumprir as condições da Ata de registro de Preços;   

   

9.9.10.2. Quando a contratada der causa a inexecução parcial ou total do objeto, a Administração se 

reserva no direito de contratar, de imediato, a próxima empresa que tenha seus preços cadastrados na 

Ata de Registro de Preços.   

   

9.10. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia 

do interessado e recurso nos prazos definidos em Lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.   
   

10. UTILIZAÇÃO DA ATA     
   

10.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão da Administração Direta 

e Indireta, inclusive autarquias e fundações do GOVERNO DE RONDONIA, ou qualquer outro 

Órgão tanta da Esfera Estadual, quanto Municipal, mediante consulta ao órgão gerenciador nos 
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termos do Decreto Estadual 18.340/2013 e Lei Federal 9.488/2018.   

   

10.2.  É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a ata de registro 

de preços da Administração Pública Estadual.   
   

10.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes.    

   

10.4. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.   

   

10.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que aderirem.    

   

10.6. Caberá ao órgão que se utilizar da ata, verificar a vantagem econômica da adesão a este Registro 

de Preço.   
   

11 - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

 

11.1. De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão 

ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 

eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do 

caput do artigo 65 da Lei 8.666/93.   

   

11.2. Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de Abril de 2021, os preços registrados serão 

mantidos inalterados por todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, 

admitida sua revisão, para majorar ou minorar os preços registrados, em casos excepcionais, 

nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de mercado. 

   

11.3. A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de 

requerimento: I - do detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo 

seu pedido com documentação probatória de majoração de preço do mercado e a oneração de 

custos;ou II - pelo órgão participante ou órgão interessado, comprovando por meio de pesquisas de 

preços que há minoração do valor originalmente registrado. 
   

11.4. Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de 

mercado nas hipóteses da alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão 

gerenciador da Ata convocará, antes da efetiva alteração de preços, as demais licitantes na ordem de 

classificação original para que manifestem interesse em manter o preço original registrado em ata, 

de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter o valor da ARP; os preços poderão ser 

revisados conforme disposto no caput artigo 23B. 
   

11.5. Conforme disposto no § 4°do Decreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar 

o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço 

originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época do registro. 
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11.5.1. O Decreto Estadual 18.340/2013 dispõe ainda no artigo 25, sobre as hipóteses do 

cancelamento do preço registrado , que poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados, por razão de interesse público; ou II - a pedido do fornecedor. 

   

11.5.2. O preço registrado também poderá ser cancelado nas hipóteses do artigo 24 do Decreto 

Estadual 18.340/2013, quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições da ata de 

registro de preços; não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, não aceitar reduzir o seu preço registrado , na hipótese deste se tornar superior 

aqueles praticados no mercado, ou sofrer sanção prevista na forma do artigo 87 da Lei 8.666/93. 
      

12. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DO REGISTRO:     

   

12.1. Além daquelas determinadas nas, Leis, Decretos, Regulamentos e demais dispositivos legais, 

nas obrigações da futura CONTRATADA, também se incluem os dispositivos estabelecidos no 

Termo de Referência, os quais foram devidamente aprovados pelo ordenador de despesa do órgão 

requerente, se obrigará:   
   

12.2. Comunicar a CONTRATANTE, verbalmente no prazo de 12 (doze) horas e, por escrito, no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações ou acontecimentos que impeçam mesmo 

temporariamente, de cumprir seus deveres e responsabilidade relativos à execução do Instrumento 

Contratual, total ou parcialmente, por motivo de caso fortuito ou de por força maior;   
 

12.3. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização, no tocante ao fornecimento do produto, assim como 

ao cumprimento das obrigações previstas na ATA;   
   

12.4. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;   

   

12.5. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, 

não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos 

serviços objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não 

cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas;   

   

12.6. Comunicar imediatamente à Administração Pública qualquer alteração ocorrida no endereço, 
conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;   

   

12.7. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 

regulamentadoras pertinentes;   
   

12.8. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 

integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida 

pela Administração Pública.   

   

12.9. Indenizar terceiros e/ou ao Órgão/Entidade, mesmo em caso de ausência ou omissão de 

fiscalização de sua parte, pelos danos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar 

todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às 

disposições legais vigentes;   
   

12.10. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofre em decorrência do fornecimento 

em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que 

envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou 

responsabilidade;   
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12.11. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto do 

Edital correrão por conta exclusiva da contratada.   

   

12.12. Não utilizar mão de obra direta ou indireta de menores, na forma do art. 27, inciso V, da Lei 

8.666/93, com redação dada pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999.   
   

13. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS REQUISITANTES:    

   

13.1. Além daquelas determinadas nas, Leis, Decretos, Regulamentos e demais dispositivos legais, 

nas obrigações da futura CONTRATANTE, também se incluem os dispositivos estabelecidos no 

Termo de Referência, os quais foram devidamente aprovados pelo ordenador de despesa do órgão 

requerente, se obrigará:   

13.2. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais;    

   

13.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os objetos desta Ata entregues em desacordo com as obrigações 
assumidas pelo fornecedor;   

   

13.4. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos 

objetos desta Ata;   
 

13.5. Efetuar o pagamento à(s) contratada(s) de acordo com as condições de preços e prazos 

estabelecidos no edital e ata de registro de preços   
   

13.6. Nenhum pagamento será efetuado à empresa adjudicatária, enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização 

monetária.   
   

13.7. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.   

   

13.8. Fornecer à CONTRATADA os dados e os elementos necessários à execução do 

fornecimento;   

  
13.9. Supervisionar, fiscalizar e atestar a execução do fornecimento, objeto desta contratação;   

  

14.  DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES:    
   

14.1. É participante desta ata o seguinte órgão pertencente à Administração Pública do Estado de 

Rondônia: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS  DE RODAGEM E TRANSPORTES 

– DER-RO. 
    
15. DISPOSIÇÕES GERAIS    

   

15.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que 

deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 

assegurada à Detentora do registro de preços a preferência em igualdade de condições.   

   

15.2. Fica a Detentora ciente que a assinatura desta Ata implica na aceitação de todas as cláusulas e 

condições estabelecidas, não podendo invocar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo 

do perfeito cumprimento desta Ata de Registro de Preços e dos ajustes dela decorrentes.   

   

15.3. A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão 
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ao Decreto Estadual 18.340/13, Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e 

disposições desta Ata e do Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos 

omissos.   
   

15.4. Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus 

anexos, bem como, o ANEXO ÚNICO desta ata que contém os preços registrados e respectivos 

detentores.   

   

16. DOS CASOS OMISSOS    
   

Os casos omissos serão resolvidos à Luz da Lei Federal nº. 8.666/93 dos princípios gerais do direito 

e demais legislação aplicada, conforme Art. 55 Inciso XII.   

   

Fica eleito o foro do Município de Porto Velho/RO para dirimir as eventuais controvérsias 

decorrentes do presente ajuste.   

 
 

 

 

 

   

ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 

 

 

 

 

     

EMPRESAS DETENTORAS:  
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2022/ZETA/SUPEL/RO 

A SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES, por meio de seu(a) Pregoeiro(a) 

e Equipe de Apoio, nomeada por força das disposições contidas na Portaria nº 11 de 28 de 

janeiro de 2022, torna público que se encontra autorizada a realização da licitação na modalidade 

de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, sob o nº 19/2022/ZETA/SUPEL/RO, do tipo 

MENOR PREÇO POR LOTE, tendo por finalidade a qualificação de empresas e a seleção da 

proposta mais vantajosa, conforme disposições descritas neste edital e seus anexos, em 

conformidade com as Leis Federais nº 10.520/02 e nº 8.666/93 e suas alterações a qual se aplica 

subsidiariamente a modalidade de Pregão, Decreto Federal nº. 10.024 de 20 de setembro de 2019 

e Portaria nº 248/2019/SUPEL- CI, com os Decretos Estaduais nº 26.182/2021, n° 16.089/2011 e 

n° 21.675/2017 , com a Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, com a Lei Estadual n° 

2414/2011, e demais legislações vigentes, tendo como interessado o Departamento Estadual de 

Estradas de Rodagem e Transportes – DER/RO. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0009.588855/2021-11 

OBJETO: Registro de preços para eventuais e futuras aquisições de tachões refletivos em resina 

sintética para execução de serviços de sinalização horizontal em rodovias estaduais, conforme 

especificações deste Termo de Referência, sob o regime de fornecimento parcelado, para atender 

as necessidades deste Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER/RO, 

por um período de 12 (doze) meses. 

VALOR ESTIMADO PARA A AQUISIÇÃO: R$ 847.834,66. 

DATA DE ABERTURA: 24 de Fevereiro de 2022, às 09h30min. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - 

DF) 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.gov.br/compras/pt-br; CÓDIGO DA UASG: 

925373 

LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço eletrônico acima mencionado, 

por meio do(a) Pregoeiro(a) e equipe de apoio. 

EDITAL: O Instrumento Convocatório e seu anexos encontram-se disponíveis para consulta e 

retirada no endereço eletrônico acima mencionado, e, ainda, no site www.supel.ro.gov.br. 

Maiores informações e esclarecimentos sobre o certame serão prestados pelo(a) Pregoeiro(a) e 

Equipe de Apoio, na Superintendência Estadual Licitações, pelo telefone (69) 3212-9267, ou no 

endereço sito a Av. Farquar, S/N, Bairro: Pedrinhas, Complexo Rio Madeira, Ed. Pacaás Novos, 

2º Andar, em Porto Velho/RO - CEP: 76.903-036. 

 

Porto Velho-RO, 08 de Fevereiro de 2022. 

JADER C BERNARDO DE OLIVEIRA 

Pregoeiro Titular da Equipe Zeta/SUPEL 

 Mat. 300130075 

https://www.gov.br/compras/pt-br
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